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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 835/2018
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL INTERINA DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 
E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 2 (DUAS) 
DIÁRIAS + 40% + 30% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TÁXI NOS DIAS  27,28 E 29 DE AGOSTO DE 2018, ONDE A 
MESMA ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS; NA CASA CIVIL, ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA, PARANÁ CIDADE, NA CIDADE DE CURITIBA.
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA
REGINA REGINA COVRE CARMINATTI
TESOUREIRA
           
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Maria Helena  Bertoco Rodrigues 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL CARGO/FUNÇAÕ
PREFEITURA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
795.588.109-59
AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco do Brasil
Nº. DE AGÊNCIA
0516-9
Nº. CONTA CORRENTE
6501-3
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS NO PARANÁ CIDADE, CASA CIVIL, ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO PR.
PERÍODO
27,28 E 29 DE AGOSTO DE 2018 QT. DIÁRIAS
2 DIÁRIAS + 40 + 30% VALOR UN. 
 VALOR TOTAL
 Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 66/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: E A PAULIQUI E CIA LTDA.
CNPJ: 11.059.614/0001-65
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 038/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos, 
Ferragens e Parafusos destinado ao atendimento da Secretaria de Obras e Viação, 
constantes do termo de referência, e nos elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.947,80 (oitenta e oito mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 24 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
E A PAULIQUI E CIA LTDA.
CNPJ: 11.059.614/0001-65
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 67/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA-ME.
CNPJ: 05.159.406/0001-35
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 038/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos, 
Ferragens e Parafusos destinado ao atendimento da Secretaria de Obras e Viação, 
constantes do termo de referência, e nos elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.205,40 (seis mil, duzentos e cinco reais e quarenta 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 24 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA-ME.
CNPJ: 05.159.406/0001-35
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 68/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 81.734.238/0001-42
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 038/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos, 
Ferragens e Parafusos destinado ao atendimento da Secretaria de Obras e Viação, 
constantes do termo de referência, e nos elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.775,30 (quatorze mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e trinta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 24 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 81.734.238/0001-42
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 102/2018
Determina o contingenciamento das despesas, dos empenhos das dotações 
orçamentárias e das movimentações financeiras dos órgãos da Administração Direta 
e Indireta do Município de Nova Olímpia.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso das suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal);
Considerando que não foram realizados os valores da receita previstos na 
Programação Financeira, relativos ao quarto bimestre do corrente ano, conforme 
alerta expedido pela Controladoria Geral do Município;
Considerando que as projeções refeitas dos valores relativos às transferências 
correntes e receitas de dívida ativa, para os meses de setembro, outubro, novembro 
e dezembro não alcançarão os valores previstos na Lei Orçamentária Anual;
Considerando a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do 
Município, que se dá, entre outras ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa 
públicas;
D E C R E T A:
Art. 1º - A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias dos 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Nova Olímpia, ficam 
contingenciados, nos termos em que dispõe a Lei nº. 1.344 de 30 de junho de 2017, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Parágrafo Único – Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante 
das condições orçamentárias e financeiras, suspensas suas execuções, observado 
o que dispõe o §2º do artigo 9º da lei complementar nº. 101/2000 e a conveniência e 
oportunidade de dar prosseguimento ou não, e, se for o caso, a adoção das revisões 
necessárias para assegurar o interesse público. 
Art. 2º- Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2018:
I – novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para 
o Município;
II – a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para 
seu gozo deverão cumprir integralmente os 30 dias.
III – despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, 
computadores, máquinas e imóveis; 
IV – A concessão de:
a) gratificações para prestações de serviços extraordinários; 
b) licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações 
para substituição;
c) horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização do 
Prefeito Municipal.  
d) diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente para transporte 
de pacientes para tratamento fora do Município, exceto Prefeito e Vice Prefeito. 
Art. 3º - Fica determinada a redução em, no mínimo, 15% (quinze por cento), em 
relação à média dos gastos efetuados até 31 de agosto do corrente exercício, no 
que se refere a:
I – água;
II – energia elétrica;
III – telefonia;
IV – combustíveis e outros materiais de consumo; e
V – serviços de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.
Parágrafo Único. Os consumos de água, energia, telefonia e combustíveis, deverão 
ter suas metas de redução comparadas com o mesmo mês correspondente do ano 
anterior.
Art. 4º - A Secretaria Geral e Finanças e o Controle Interno constituirão o Comitê 
de Gestão com a finalidade de acompanharem o cumprimento das disposições 
contidas no presente Decreto, bem como adotar as demais medidas necessárias à 
sua implementação.
Parágrafo Único – O Comitê de Gestão reunir-se-á semanalmente, produzindo 
relatórios sobre os procedimentos adotados e os resultados alcançados e os 
encaminharão ao Sr. Prefeito municipal.
Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 24 DE 
AGOSTO DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
RERRATIFICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018-SRP
EDITAL Nº 027/2018-SRP
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO de componentes, peças e acessórios de 
equipamentos hospitalares e odontológicos da Secretaria Municipal de Saúde 
e respectiva mão de obra, por uma período de 1 (um) ano,  conforme descrição 
constante no anexo I do Edital, com recursos próprios  do Município. 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna 
público que:
1) Fica retificado o Edital Resumido do Pregão Presencial nº 027/2018-
SRP de 22 de agosto de 2018, para constar a seguinte retificação:
Onde se lê: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO de componentes, peças e acessórios 
de equipamentos hospitalares e odontológicos da Secretaria Municipal de Saúde, por 
uma período de 1 (um) ano,  conforme descrição constante no anexo I do Edital, com 
recursos próprios  do Município. 
Leia-se: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO de componentes, peças e acessórios 
de equipamentos hospitalares e odontológicos da Secretaria Municipal de Saúde 
e respectiva mão de obra, por uma período de 1 (um) ano,  conforme descrição 
constante no anexo I do Edital, com recursos próprios  do Município.
2) Permanecem inalterados os demais dispositivos do Edital Resumido do Pregão 
Presencial nº 027/2018-SRP.
Nova Olímpia, 23 de agosto de 2018. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
RESUMO 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 076/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: HELENA CRISTINA CIDADE
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até 
a data de 31/08/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário. 
Data da Assinatura: 07 de agosto de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial 035/2017

·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 076/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: HELENA CRISTINA CIDADE
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Pela prorrogação do contrato fica  aditivado o valor 
pago à Contratada, sendo 12 (doze) parcelas mensais no valor de 1.425,80 (um 
mil e quatrocentos e vinte cinco reais e oitenta centavos), totalizando o valor de R$ 
17.109,60 (dezessete mil, cento e nove reais e sessenta centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário, acrescido dos dispositivos do 1º Termo 
Aditivo. 
Data da Assinatura: 07 de agosto de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial 035/2017 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
·  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
065/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: PALOMA MARIA PETEAN
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado para a data de 
11 de agosto de 2019.
Data da Assinatura: 02 de agosto de 2018.
Fundamentação: Chamamento Público nº 002/2016

·  4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
065/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: PALOMA MARIA PETEAN
Objeto: Pela prorrogação do contrato a Contratante pagará à Contratada, 12(doze) 
parcelas mensais, no valor de R$. 3.105,00  (três mil, cento e cinco reais), totalizando 
o valor de R$. 37.260,00 (trinta e sete mil, duzentos e sessenta reais). 
Data da Assinatura: 02 de agosto de 2018.
Fundamentação: Chamamento Público nº 002/2016
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  6º Termo Aditivo do Contrato de Fornecimento n.º 057/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado, para a data de 02 de agosto de 2019.
Data da Assinatura: 02 de agosto  2018.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 020/2014.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
068/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: OFICINA DOS SONHOS PROMOÇÕES DE EVENTOS LTDA- ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução até a data 
de 15/08/2019.
Data da Assinatura: 02 de agosto de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 034/2016
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 525/2018
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, portador do CPF nº 
498.812.219-00, ocupando o cargo de Mecânico, lotada na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 60(sessenta) dias de AUXILIO DOENÇA, no 
período de 14/08/2018 a 12/10/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 526/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora MARILEY MARIA ROMACHELLA, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARILEY MARIA ROMACHELLA, portadora do CPF 
nº 587.580.209-00, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 60(sessenta) dias de AUXILIO DOENÇA, no 
período de 23/08/2018 a 21/10/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 527/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ROSELI PEIXINHO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI PEIXINHO, portadora do CPF nº 119.193.018-
10, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de AUXILIO DOENÇA, no 
período de 26/07/2018 a 09/08/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 529/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora HAIDE GONÇALVES LOPES, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HAIDE GONÇALVES LOPES, portadora do CPF nº 
832.284.469-72, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de AUXILIO 
DOENÇA, no período de 22/08/2018 a 20/09/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 528/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ILMA DE SOUZA POSSO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ILMA DE SOUZA POSSO, portadora do CPF nº 
527.120.369-72, ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 21/08/2018 
a 19/09/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 54/2017 – Pregão Presencial nº 22/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 43/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.822.528/0001-00, estabelecida na 
Rua Campo Grande, nº 385, Bairro Zona 03, CEP 87.209-036, em Cianorte, 
Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
43/2017, celebrado junto à empresa REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento e consequente instalação de pneus para ambulâncias e para 
os automóveis que compõem a frota do CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 54/2017, Pregão Presencial nº 22/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado: R$ 22.622,59 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e 
dois reais e cinquenta e nove centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses – 21 de agosto de 2019. 
Umuarama/PR, 22 de agosto de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 51/2017 – Pregão Presencial nº 19/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 42/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.512.821/0001-79, 
estabelecida na Avenida Liberdade, nº 3.294, Jardim Panorama, CEP 
87.501-460, em Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
42/2017, celebrado junto à empresa FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento materiais gêneros alimentícios, de copa e cozinha, higiene e 
limpeza e produtos de higienização para o CIUENP e Bases 
Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 51/2017, Pregão Presencial nº 19/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado: R$ 11.434,97 (onze mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e noventa e sete centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses – 21 de agosto de 2019. 
Umuarama/PR, 22 de agosto de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 40/2016 – Pregão Presencial nº 14/2016. 
Contrato de Fornecimento/Seguro nº 35/2016 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: MAPFRE VIDA S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
54.484.753/0001-49, com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, 
Chácara Santo Antônio, CEP 04.794-000, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento/Seguro 
nº 035/2016, celebrado junto à empresa MAPFRE VIDA S/A, por mais 12 
(doze) meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando, 
e a total necessidade continuidade da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de seguro de vida em grupo, 
mediante a emissão de apólice para os empregados ativos do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
40/2016, Pregão Presencial nº 14/2016, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor anual do termo aditivo – R$ 53.431,08 (cinquenta e três mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e oito centavos). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses – 16 de agosto de 2019. 
Umuarama/PR, 17 de agosto de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA.
CONTRATADA: TIM CELULAR S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.206.050/0001-80, com sede a Avenida Giovani Gronchi, 7143 – 
Vila Andrade, CEP 05724-006, no município de São Paulo, Estado de São Paulo e 
ou da sua filial estadual sob CNPJ nº 04.206.050/0128-63,  Rua Comendador Araújo 
269, centro, Curitiba - Estado do Paraná, ou ainda outro CNPJ que a fornecedora TIM 
venha informar em fatura mensal que deverá ser empenhada e paga
OBJETO: para prestação de serviço de telefonia móvel, sistema digital pós-pago, pelo 
período de 12 (doze) meses de 03 (três) Plano Tim Liberty Empresas + 200.
VALOR: R$ 4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais) divididos em 12 
parcelas mensais de até R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais), conforme o será 
apurado com base no efetivo consumo dos serviços, indicados em faturas mensais
Tapejara-PR, 26 de junho de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo de Tapejara-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2598/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e RG sob nº 
510.483-5, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) 
+ 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) cada, por se tratar de 
viagem fora do Estado que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Bauru – SP, para transporte de 
paciente para consulta e tratamento médico no Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais da Universidade de São Paulo, nos dias 27 e 28 de agosto de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de agosto de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 141/2018, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 13/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão permanente de licitações, 
designada através da Portaria nº 11603/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 141/2018, Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 
13/2018, o participante:
Produto
Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 - ONIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 2 UNIDADE  1 
R$226.500,00 R$226.500,00
Fornecedor
142301 - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA
Total Fornecedor: R$226.500,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 13/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comissão 
permanente de licitações nomeada pela Portaria nº 11603/2018 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Inexigibilidade nº 13/2018, Processo 
Administrativo nº 141/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RURAL 
ESCOLAR - ORE2 o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
142301 - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 1
Terra Roxa, 24 de agosto de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 13/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2018
DATA CONTRATO: 24 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 59.104.273/0001-29, neste ato representada pelo Sr. 
ALESSANDRO RAMOS CLAUDINO, portador do RG/CI nº 32.966.091-3 e no CPF/
MF nº 214.083.258-29, com endereço à Rua Alfred Jurzykowski, 562, CEP 09.680-
100, São Bernardo do Campo - SP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE2 COM DPM.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 226.500,00 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 004/2018
INÍCIO: 03/05/2018 - TÉRMINO 02/08/2018 – PRORROGAÇÃO: 19/12/2018
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, 
A SRª.PATRICIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/
Pr., e PATRICIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 9.187.877-1 – SSP/PR, e CTPS nº 4379583 Série 001-0 - 
PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 1006, nesta cidade de Tapejara/
Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte: (TERMO 
ADITIVO)
1)Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 19/12/2018, 
de acordo com o Edital nº 001/2018, para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Doutor Ulysses da Silveira 
Guimarães, em substituição a Professora Vanda da Silva Gomes – matr. 1937, que 
teve sua licença médica com restrições prorrogada até o dia 19/12/2018.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
PATRICIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE
Empregado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 001/2018
INÍCIO: 03/05/2018 TÉRMINO: 02/08/2018 – PRORROGAÇÃO: 19/12/2018
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO 
LADO, A SRª.JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., 
e JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 9.167.374-6 – SSP/PR, e CTPS nº 6909975 Série 001-0 - PR, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 299, nesta cidade de Tapejara/
Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte: (TERMO 
ADITIVO)
1)Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 19/12/2018, 
de acordo com o Edital nº 001/2018, para atender as necessidades da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Doutor Ulysses da Silveira 
Guimarães, em substituição a Professora Vanda da Silva Gomes – matr. 10510, que 
teve sua licença médica com restrições prorrogada até o dia 19/12/2018.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
JUCÉLIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES
Empregado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 135/2018, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 15/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão permanente de licitações, 
designada através do Portaria nº 11603/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 135/2018, Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 
15/2018, o participante:
176923 - ALCIDES LUIZ TOIGO
Item Descrição Quantidade Total Valor Unitário Valor Total
1 CARGAS DE CASCALHO 6.000 R$34,80 
R$208.800,00
  Total do Fornecedor: R$208.800,00
  Total Geral: R$208.800,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 15/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comissão 
permanente de licitações nomeada pela Portaria nº 11603/2018 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Inexigibilidade nº 15/2018, Processo 
Administrativo nº 135/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CASCALHO 
PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE ESTRADAS E CARREADORES DO 
MUNICIPIO DE TERRA ROXA, PERMITINDO ASSIM, COM QUALQUER TEMPO, 
A TRAFEGABILIDADE DE AGRICULTORES, O TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 
E AINDA O ESCOAMENTO DAS SAFRAS, o qual teve como vencedor o fornecedor:
Fornecedor Itens Vencedores
ALCIDES LUIZ TOIGO 1
Terra Roxa, 24 de agosto de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 134/2018, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 14/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão permanente de licitações, 
designada através do Portaria nº 11603/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 134/2018, Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 
14/2018, o participante:
61760 - JOSE MARIO DE RESENDE
Item Descrição Quantidade Total Valor Unitário Va l o r 
Total
1 CARGAS DE CASCALHO 3.000 R$34,80 R$104.400,00
  Total do Fornecedor: R$104.400,00
  Total Geral: R$104.400,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública para apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, 
referente ao exercício de 2019, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
no dia 28 de agosto de 2018 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 14/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comissão 
permanente de licitações nomeada pela Portaria nº 11603/2018 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Inexigibilidade nº 14/2018, Processo 
Administrativo nº 134/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CASCALHO 
PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE ESTRADAS E CARREADORES DO 
MUNICIPIO DE TERRA ROXA, PERMITINDO ASSIM, COM QUALQUER TEMPO, 
A TRAFEGABILIDADE DE AGRICULTORES, O TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 
E AINDA O ESCOAMENTO DAS SAFRAS, o qual teve como vencedor o fornecedor:
Fornecedor Itens Vencedores
JOSE MARIO DE RESENDE 1
Terra Roxa, 24 de agosto de 2018.
PAULO CÉSAR FARIAS
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 142/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: REVISÃO DE GARANTIA DE 10.000 KM, DO VEÍCULO WOLKSVAGEM 
VOYAGE, PLACA BCB-9227, DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/2018, 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2018.
Valor: R$ 306,17 (trezentos e seis reais e dezessete centavos).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 24 de Agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
DECRETO Nº  3197/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR   DA 
ESCOLA MUNICIPAL MAXMIRIAN BARBARA GASPAR SILVA.                    
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar 
da Escola Municipal  MAXMIRIAN BARBARA GASPAR SILVA - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental.
Presidente: Cleonice Mendes Petronilho
Representante dos pais de alunos do Ensino Fundamental 
TITULAR Solange Antonioli Rasteiro 
SUPLENTE Odair Lisboa Pinto
Representantes dos pais da Educação Infantil 
TITULAR Sandra Regina Reburi
SUPLENTE  Osmar Otavio Latronico Junior
Representante  da Comunidade religiosa Católica 
TITULAR Vera Lúcia Paslauski Hataoka
SUPLENTE Jeferson Renan da Silva
Representante da Comunidade religiosa Evangélica  
TITULAR Maycon Simões 
SUPLENTE Fabiana Joaquim Bortoli 
Representante da Sociedade Civil 
TITULAR:Solange Pálido
SUPLENTE :Lucas Monteiro 
Representante  da Saúde
TITULAR:Bianca Antonieta da Silva 
SUPLENTE:Maria Botter 
Representante da Equipe Pedagógica: 
TITULAR:Silvana Frasson de Camargo
SUPLENTE: Amélia Cristina Cardoso
Representante Efetivo Funcionário Administrativo, 
TITULAR: Luan Oliveira Bachiega
SUPLENTE: Danúbia Serafim Vieira Graton 
Representante Efetivo dos funcionários de serviços gerais 
TITULAR: Elmi Maria de Souza 
SUPLENTE: Juliana Cirqueira Steffen
Representante do  Efetivo corpo docente do Ensino Fundamental 
TITULAR:Ana Paula Ignácio Braga 
SUPLENTE: Silvana Araujo Ramos
Representantes do corpo docente da Educação Infantil 
TITULAR:Fabiana Varoni 
SUPLENTE: Janete Vilas Boas
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de 
junho de 1996, o mandato do presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito 
de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
DECRETO Nº  3198/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR  DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DR. HUGO DHERÊ.                    
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 145 de 05 de junho de 1996.
 DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar 
do Centro de Educação Infantil DR. Hugo Dherê..
Representante da Presidência:
Presidente: Vanessa Cristina Mafort Bizzo 
RG: 9.012.940-6          CPF: 078.014.739-14
Representantes da Equipe Pedagógica:
 Titular: Alessandra Pessoto Nogueira Gaspareto
RG: 8.098.222-4          CPF: 040.732.399-61
 Suplente: Camila Benedita de Sousa
RG: 10.479.220-0         CPF: 082.470.589-01
Representante da Equipe Administrativa:
 Titular: Danúbia Serafim Vieira Graton
8.387.317-5         CPF: 047.953.019-05 
 Suplente: Elaine Aparecida Fachinetti de Pádua
RG: 6.737.553-0          CPF: 985.358.469-72 
Representante dos Professores:
 Titular: Leonice Correa da Cruz Zavadski
RG: 7.673.380-5          CPF: 027.592.639-75
 Suplente: Maria Lúcia dos Santos
RG: 7.258.980-7          CPF: 035.018.209-41
Representantes dos Pais ou Responsáveis:
 Titular: Angélica Beatriz da Silva Ferreira
RG: 8.542.931-0          CPF: 068.502.989-17
 Suplente: Gisele Gomes Lima
RG: 10.408.456-07       CPF: 066.654.329-12
Representantes da Comunidade Religiosa Católica:
 Titular: Maria Aparecida de Melo do Nascimento
RG: 4.573.934-1          CPF: 032.483.269-99
 Suplente: Rita de Cássia Viana dos Santos
RG: 9.025.638-6          CPF: 038.406.559-78
Representantes da Comunidade Religiosa Evangélica:
 Titular: Ana Paula Bezerra Góis dos Santos
RG: 13.214.023-5          CPF: 776.590.665-87
 Suplente: Robson Riedi Silva
RG: 10.131.808-7          CPF: 067.571.309-98
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários:
 Titular: Flávio André Pinto
RG: 10.548.466-6          CPF: 072.673.549-39
 Suplente: Geracina Fátima da Silva
RG: 3.055.795-6          CPF: 866.321.839-72
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de 
junho de 1996, o mandato do presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito 
de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
DECRETO Nº  3200/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR   DA 
ESCOLA RURAL MUNICIPAL JOSÉ DE ALENCAR.                      
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar 
da Escola Rural Municipal  José de Alencar.
Representante da Presidência:
Presidente: Matilde Pereira Aureliano           RG 5.802.613-1
Suplente: Elaine Diniz Meira de Almeida      RG:8.558.635-1  
Representantes dos professores da Educação Infantil:
Titular: Ana Paula Ignácio Braga                   RG:27.809.845-9  
 Suplente: Juliano Romeu Quintiliano            RG:8.171.899-7
Representantes dos professores  do Ensino Fundamental.:
 Titular: Higo Silva Monteiro Martins           RG: 095.667.750-9 
Suplente: – Bertuluci Mussi                        RG:160.349-8          
Representantes da equipe pedagógica:
 Titular: Elaine Aparecida Fachinetti de Pádua      RG: 6.737.553-0 
 Suplente: Simone Francisco dos Santos               RG: 6.706.164-0
Representantes da equipe administrativa:
Titular: Danúbia Serafim Vieira Graton                  RG: 8.387.317-1
 Suplente: Dejanira de Souza Alves Roque           RG: 10.838.159-0
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados na Educação Infantil:
 Titular: Ivonilde Queiroz Gross                   RG: 10.069.033-0 
 Suplente: Josefa  Lima Arantes                  RG: 3.792.643-4   
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados no Ensino 
Fundamental:
 Titular: Suzete de Souza Alves                   RG : 6254392       
Suplente: Cleonice da Silva                          RG: 7.308.636-1   
Representantes da comunidade católica:
Titular: Leandro Natch                                RG: 7.613.957-1     
 Suplente: Teresinha Fátima do Carmo      RG: 4.992.812-2   
Representante dos comerciantes do bairro de São José:
Titular: Luciana Roque                             RG: 9.082.554-2     
  Suplente: – Braulio Vitor do Carmo         RG: 1.130.386-2      
Representantes da associação das mulheres  do bairro de São José
 Titular: Marli Aparecida Varolo  Ribeiro               RG  3.700.404-9
Suplente: Benedita Maria Freire Leonel RG: 6.123147-1
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de 
junho de 1996, o mandato do presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito 
de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
DECRETO Nº  3197/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR   DA ESCOLA 
MUNICIPAL MAXMIRIAN BARBARA GASPAR SILVA.                    
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar da 
Escola Municipal  MAXMIRIAN BARBARA GASPAR SILVA - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.
Presidente: Cleonice Mendes Petronilho
Representante dos pais de alunos do Ensino Fundamental 
TITULAR Solange Antonioli Rasteiro 
SUPLENTE Odair Lisboa Pinto
Representantes dos pais da Educação Infantil 
TITULAR Sandra Regina Reburi
SUPLENTE  Osmar Otavio Latronico Junior
Representante  da Comunidade religiosa Católica 
TITULAR Vera Lúcia Paslauski Hataoka
SUPLENTE Jeferson Renan da Silva
Representante da Comunidade religiosa Evangélica  
TITULAR Maycon Simões 
SUPLENTE Fabiana Joaquim Bortoli 
Representante da Sociedade Civil 
TITULAR:Solange Pálido
SUPLENTE :Lucas Monteiro 
Representante  da Saúde
TITULAR:Bianca Antonieta da Silva 
SUPLENTE:Maria Botter 
 Representante da Equipe Pedagógica: 
TITULAR:Silvana Frasson de Camargo
SUPLENTE: Amélia Cristina Cardoso
Representante Efetivo Funcionário Administrativo, 
TITULAR: Luan Oliveira Bachiega
SUPLENTE: Danúbia Serafim Vieira Graton 
Representante Efetivo dos funcionários de serviços gerais 
TITULAR: Elmi Maria de Souza 
  SUPLENTE: Juliana Cirqueira Steffen
  Representante do  Efetivo corpo docente do Ensino Fundamental 
 TITULAR:Ana Paula Ignácio Braga 
SUPLENTE: Silvana Araujo Ramos
Representantes do corpo docente da Educação Infantil 
TITULAR:Fabiana Varoni 
SUPLENTE: Janete Vilas Boas
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de 
junho de 1996, o mandato do presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de 
remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, convida os munícipes de Alto Paraíso, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
para a apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício de 2019,  que se realizará 
no dia 28 de agosto de 2018, às 19h00min, na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Baltazar 
Rodrigues, 1025.
Contamos com a sua presença.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 24 de agosto de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 150/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MANTOVANI COMERCIO DE GAS LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de Gás e materiais necessárias para manutenção 
e eventuais trocas, conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 26.679,00 (vinte e seis mil, seiscentos 
e setenta e nove reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
48/2018.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
LEANDRO MANTOVANI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1035/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 48/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 48/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa habilitada para fornecimento de Gás e materiais necessárias para manutenção e eventuais trocas, conforme 
especificações e quantidades descritas no Anexo I deste edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
MANTOVANI COMERCIO DE GAS LTDA - ME R$ 26.679,00     vinte e seis mil, seiscentos e setenta e nove reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de agosto de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 151/2018 de 24/08/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
JEFERSON DANILO HONÓRIO 2017/2018 31/08/2018 A 29/09/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 24 de Agosto de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
PORTARIA nº. 034/2018
Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor adiante nominado.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal e do artigo 19, incisos I e II, alínea “h”, da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e demais 
regramentos pertinentes, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional aos servidores adiante nominados, vigorando seus efeitos a partir de agosto 
de 2018:
NOME DO SERVIDOR	 DENOMINAÇÃO	 NIVEL 
Conforme Anexo II da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018. 
		  DE	 PARA
Fábio Tondato	 Advogado	 66	 68
Antônia Cláudia Vieira dos Santos	 Agente Administrativo	 23	 25
Adélia de Souza Mendes	 Auxiliar Serviços Gerais	 04	 06
Fabiana Cristina Alarcon de Carvalho	 Contador	 52	 54
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2018.
Uilson José dos Santos
Presidente

prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/03/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 007/2018, que tem por objeto a contratação de serviços para 
adequação e reparos na rede de galeria de águas pluviais em diversas ruas do quadro urbano deste município de 
Cidade Gaúcha – PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR:
A. F. GIMENEZ – ME
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
1	 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ADEQUAÇÃO E REPAROS NA REDE DE GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DO QUADRO URBANO DESTE MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR	
42.182,50
TOTAL DO FORNECEDOR	 42.182,50
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Março 
de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 016/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: A. F. GIMENEZ – ME.
DO OBJETO: Execução de serviços para adequação e reparos na rede de galeria de águas pluviais em diversas ruas 
do quadro urbano deste Município de Cidade Gaúcha - PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
15 de Março de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor total estimado do presente contrato importa em R$ 42.182,50 (Quarenta e dois mil 
e cento e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Março de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ANTENOR FAGLIARI GIMENEZ 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas: 

SÚMULA LICENÇA PRÉVIA 
Celso Albuquerque Rezende torna público que irá requerer ao IAP, a LICENÇA PRÉVIA (LP), para INSTALAÇÃO 
DE SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO POR PIVÔ CENTRAL, em sua propriedade no município de TERRA ROXA - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA. Torna público que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação 
da Licença de Operação nº 30.418 válida até 09/08/2022 para Extração mineral de Areia e Cascalho, instalada na 
Localidade do Leito do Rio Paraná, no município de Altônia/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA. Torna público que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação 
da Licença de Operação nº 31.867 válida até 09/08/2022 para Extração mineral de Areia e Cascalho, instalada na 
Localidade do Leito do Rio Paraná, no município de Icaraíma/PR.

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana                               
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A Nº 820/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
Onde se lê   CONCEDER a servidora FRANCIELE FERNANDES SILVERIO ocupante do cargo de Educador Infantil, 
Nível “A”, LEIA-SE; que tendo concluído o curso de Licenciatura de Pedagogia e Pós Graduação Lato Sensu em 
Gestão Escolar, passa a integrar a classe de Professor Nível “C”, conforme Artigo 37º da Lei Complementar 006/15, 
Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
MATRICULA	NOME	 NIVEL ANTERIOR	 NIVEL ATUAL
108631	 Franciele Fernandes Silvério	             A	         B
		              B	         C 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 Agosto 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal Interina-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 346 DE 24 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais), e uma diária 
no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), totalizando o valor de R$ 727,50 
(setecentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos) ao servidor municipal HENDERSON NOVO HEIM, matrícula 
n° 1392, ocupante do cargo de Secretário de Meio Ambiente, lotado na Manutenção e Coordenação da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
30/08/2018 à 31/08/2018
	 06h00min/
19h00min	 Cianorte/PR
	 PARTICIPAR DO III SEMINÁRIO ENTRE RIOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 279/2018
Data: 24.08.2018
Ementa: declara vago o cargo de Professor em razão do falecimento da Servidora CELIA REGINA AGUAYO DO 
NASCIMENTO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 2.387/2018,
DECRETA: 
Art. 1º Declara vago o cargo de Professor, em razão do falecimento da Servidora CELIA REGINA AGUAYO DO 
NASCIMENTO, RG nº 3.614.459 – SESPII/PR, CPF nº 615.648.269-53, com eficácia retroativa a data de 21 de 
agosto de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
Guaíra - Pr., em 24 de agosto de 2018
EDITAL DE CONVITE Nº 004/2018
Ref. Audiência Pública – memorando nº 735/2018
O  Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. HERALDO TRENTO, vem por intermédio deste expediente, 
convidar a Comunidade Guairense para participar de AUDIÊNCIAS PÚBLICAS para apresentação e avaliação da 
LOA – Lei Orçamentária Anual/2019, apresentação e avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2018 do Poder 
Executivo Municipal, e igualmente da prestação de contas e serviços da Secretaria Municipal de Saúde referente 
ao 2º quadrimestre de 2018, o que faz em atendimento às disposições da Lei Complementar 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, conforme a seguir:
1.	 apresentação e avaliação da LOA – Lei Orçamentária Anual/2019;
Data: 13.09.2018 (quinta-feira);
Horário: 19h00min – pontualmente.
2.	 apresentação e avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2018 do Poder Executivo e da Secretaria 
Municipal de Saúde;
Data: 27.09.2018 (quinta-feira);
Horário: 19h00min – pontualmente.
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro – Guaíra – Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 069/2018
Extrato do Segundo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2017, do Edital de Chamamento Público nº 011/2017
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Organização da Sociedade Civil: LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.807.584/0001-36
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, a conjugação de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA 
e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução de Serviço da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade na modalidade: Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – Instituição de Longa Permanência, 
com objetivo de garantir atendimento de qualidade e o alcance dos objetivos especializados no Plano de Trabalho.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a autorização para utilização de saldo financeiro, do Termo 
de Colaboração acima citado, no valor de R$ 6.383,46 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta e seis 
centavos), proveniente de economia de pesquisa de preços e rendimentos financeiros.
Da Utilização do Saldo Financeiro: A Entidade utilizará o saldo financeiro no valor de R$ 6.383,46 (seis mil, trezentos 
e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos), para aumento de meta, com a aquisição de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza e produtos de higienização, visando a manutenção dos serviços prestados pela entidade. O valor 
solicitado R$ 6.383,46 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) é composto de R$ 6.332,95 
(seis mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos) de saldo oriundo da economia das pesquisas de 
preços e R$ 50,51 (cinquenta reais e cinquenta e um centavos) de rendimentos de aplicação financeira.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração.
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 061/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MIORANDO E CIA LTDA – EPP, CNPJ Nº 03.969.016/0001-03
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MIORANDO & CIA LTDA, que será responsável pela execução de show 
artístico da BANDA HORA NACIONAL, no XIII FERMOP - Festival Regional dos Municípios do Oeste do Paraná, a ser 
realizado nos dias 24 e 25 de agosto de 2018, neste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 24 de fevereiro de 2019.
Data de Assinatura:  24 de agosto de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA.
NELSON APARECIDO LAZZARIN torna público que ira requerer ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada – LAS para 
o Cultivo de peixes em tanques; Pesqueiro e comercio de peixes, a ser implantado na Chácara Recanto Beira Rio, 
Lote 23 - F – Rem * Estrada Moema Jaborandi Núcleo Cruzeiro - Umuarama/PR. 

OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, torna público que foi 
concedida pelo IAP, a Licença Prévia do Loteamento “Residencial Colina”, a ser 
implantado no Lote 825, Gleba Pérola, Pérola-Pr.

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana        
TERMO ADITIVO Nº 61/2018
REF. CONTRATO Nº 150/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.858.720/0001-80, 
com sede na AV. PARANÁ, 5195 - CEP: 87502000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 032.787.169-57, RUA TIETE, 4077 - CEP: 87502310 - BAIRRO: JARDIM AMERICA, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de peças 
equipamentos de informática destinados a todas as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no anexo I. da(o) Pregão 20/2017, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 20/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 150/2017, retroativo ao dia 03 de Maio de 2018 com vencimento em 02 de maio de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação constante no memorando 2018003617 em anexo.
Parágrafo Único: O presente Termo Aditivo é realizado de forma retroativa nos termos da Cláusula Terceira em virtude 
da assunção da Vice Prefeita Interina na data de 16 de Junho de 2018.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
20/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 150/2017.
Cruzeiro do Oeste, 28 de Junho de 2018.                   
INFATEC COMPUTADORES LTDA.
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
    Prefeita Municipal Interina
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana        
TERMO ADITIVO Nº 185/2017
Contrato Nº 389/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONTRUTORA PUZZI EIRELI - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 22.698.920/0001-68, 
com sede na RUA ANTONIO CARNIEl, 498B - CEP: 87015330, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) MARCOS AGUILAR PUZZI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 050.701.869-90, RUA CARNIEL, 498 - CEP: 87015330, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global para 
construção edificação em alvenaria para instalação de Playground, destinado ao Centro de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe  conforme Planilhas, Memorial Descritivo e Projetos em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação, da (o) Tomada de preços 25/2017, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 25/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente fica aditivado o valor do Contrato 389/2017 em R$896.93 (oitocentos e 
noventa e seis reais e noventa e três reais), obtido através do acréscimo do referido contrato de R$10.804,34 (dez mil 
oitocentos e quatro reais e trinta e quatro centavos) e deduzido da supressão de R$9.907,41 (nove mil novecentos e 
sete reais e quarenta e um centavos) conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017010492 em 
anexo, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°25/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  389/2017.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Julho de 2018.
CONTRUTORA PUZZI EIRELI - ME
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal Interina
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

De: Compras/Licitação
Ao: Departamento Jurídico
Justificativa:
Através da presente justificativa, informo que o Termo aditivo de n° 185-2017 referente ao Processo Licitatório Tomada 
de Preço 25/2017, Contratação de empresa por empreitada global para construção edificação em alvenaria para 
instalação de Playground, destinado ao Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe, foi encaminhado no dia 
21/12/2017 via Correio eletrônico, para que fosse assinado pela parte contratada, até a presente data não havia sido 
assinado, tendo em vista a necessidade de regularização do processo e andamento no serviço prestado e fins de 
pagamento, se faz necessário a assinatura de ambas as partes no Termo Aditivo. 
  Por esta razão ficam alterado os dados da parte contratante, em virtude da assunção da Vice Prefeita Interina MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES na data de 16 de Junho de 2018. Tendo em vista o interesse manifestado pela 
secretaria de saúde através do memorando 2018005419.
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Chefe De Departamento
Compras/Licitação

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana        
EXTRATO DO CONTRATO nº 198/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
SEDE: Nova Olímpia/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestação de serviços com profissional 
médico habilitado em Pediatria, por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde 
- Divisão Fundo Municipal de Saúde. Processo Dispensa por Justificativa, 11/2018, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
11/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global: R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 17/08/2018
Vigência do contrato: 15/10/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana        
EXTRATO DO CONTRATO nº 193/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA
SEDE: Rondon/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento 01 (um) Caminhão 
Chassis 4x2, fabricação/modelo 2018/2018 (novo zero km) e 01 (um) Automóvel Hatch, Fabricação/Modelo 2018/2018 
(novo zero km). Conforme especificações em Anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos. Conforme Especificações em Anexo. Lote 02,  sendo 01 (um) Automóvel Hatch, Fabricação/Modelo 
2018/2018 (novo zero km)
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 44/2018, na 
forma da Lei 8.666/93, na forma da Lei  e 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global: R$ 50.180,00 (cinquenta mil cento e oitenta reais) 
Data da assinatura do contrato: 15/08/2018
Vigência do contrato: 15/08/2019.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO/202-2018           
CONTRATANTE:	 Município de MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, com sede à 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CGC/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.946.795-0 e do CPF/MF nº 795.588.109-59, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de 9.224,44m2 de pavimentação asfáltica 
em CBUQ na Avenida Guilherme Rigolon entre Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva e Rua Ceará (2 pistas*Avenida 
Guilherme Rigolon entre Rua Piauí e Avenida Maranhão (2 pistas) - Convênio 05.00.2002.0091. Conforme Planilhas 
em Anexo.. 
VALOR:R$ 851.136,55 (Oitocentos e cinquenta e um mil cento e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 08.001.15.451.0030.1036-4.64.90.5100-F861.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180(cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/08/2018 a 20/08/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20	  de Agosto de 2018.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Agosto de 2018.
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana        
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. TOMADA DE PREÇO 29-2017
Contrato nº 420-2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, a Empresa COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS 
E SANEAMENTO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 14.560.048/0001-69, com 
sede na AV BRASIL, 3722 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) DOUGLAS CHAVES LOPES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/PR, e do CPF 
nº. 065.261.519-81, 
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a partir do dia 14 de Agosto de 2018  o 
Contrato nº 420/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa por empreitada global para execução calçadas 
na Praça Paranapanema e Praça Jordão. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas  
e Projetos em Anexo..
Declaram as partes que não há obrigações pendentes, sejam elas de natureza econômica ou não, bem como nada há 
a ser reclamado pelas partes, de quaisquer das cláusulas contratuais.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Agosto de 2018.
COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO 
LTDA-ME 
Contratado         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal Interina

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana        
EDITAL DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e o RESULTADO, do processo 
licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado 
do Paraná, no dia 23/08/2018 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, visando a contratação de horas máquina, aquisição de materiais para instalação de cercas e aquisição de 
insumos objetivando a execução do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacia Porto Camargo, através da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, Convênio nº078/2018, e de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
O valor máximo a ser investido seria de R$ 195.859,62 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e cinqüenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que segue:
EMPRESA	 SITUAÇÃO
V.G SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM-ME	 HABILITADA
NATAL FENATO TERRAPLANAGEM EIRELI	 HABILITADA
PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA – EPP	 HABILITADA
KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA	 HABILITADA
FERTIGATTO FERTILIZANTES LTDA – EPP	 INABILITADA
Tendo em vista a desistência do prazo recursal por parte das participantes procedeu-se a abertura e análise das 
propostas comerciais, e na seqüência a Comissão de licitação apresentou o seguinte resultado:
ITEM 1 – 131 HORAS MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM GRADE TERRACEADORA.
EMPRESA	 PROPOSTA (valor unitário)
V.G SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM-ME	 R$139,00
ITEM 2 – 98,5 HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA.
EMPRESA	 PROPOSTA (valor unitário)
V.G SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM-ME	 R$169,00
NATAL FENATO TERRAPLANAGEM EIRELLI	 R$154,00
ITEM 3 – 11 ROLOS ARAME LISO, OVOLADO DE AÇO, ROLO COM 1.000 METROS CADA, COM DIÂMETRO 
DE NO MÍNIMO 2,40 X 3,00 MM/ 15/17 (PG), CAMADA DE ZINCO PESADO, RESISTENCIA MÍNIMA DE 700KGF.
EMPRESA	 PROPOSTA (valor unitário)
KATIA BATISTA BORGES ICARAÍMA	 R$340,00
ITEM 4 – 22 MOURÕES DE EUCALIPTO TRATADO PERFURADOS COM 5 FUROS COM DIÂMETRO DE 15 A 20 
CM, 3,0 METROS DE COMPRIMENTO.
EMPRESA	 PROPOSTA (valor unitário)
KATIA BATISTA BORGES ICARAÍMA	 R$89,00
PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA – EPP	 R$60,00
ITEM 5 – 408 PALANQUES/LASCAS DE EUCALIPTO TRATADO PARA CERCA DE ARAME LISO COM 10 A 12 
CENTÍMETROS DE DIÂMETRO E 2,20 METROS DE COMPRIMENTO.
EMPRESA	 PROPOSTA (valor unitário)
KATIA BATISTA BORGES ICARAÍMA	 R$20,00
PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA – EPP	 R$17,00
ITEM 6 – 227,5 TONELADAS DE ADUBO ORGÂNICO TIPO CAMA DE AVIÁRIO/ ESTERCO DE AVES (cota de 25% 
do valor estimado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores individuais)
EMPRESA	 PROPOSTA (valor unitário)
V.G SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM-ME	 R$155,00
ITEM 7 – 628,5 TONELADAS DE ADUBO ORGÂNICO TIPO CAMA DE AVIÁRIO/ ESTERCO DE AVES (cota de 75% 
do valor estimado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores individuais)
EMPRESA	 PROPOSTA (valor unitário)
V.G SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM-ME	 R$155,00
Desta maneira, as empresa V.G SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM-ME, foi declarada vencedora do item 1, 6 e 7; 
NATAL FENATO TERRAPLANAGEM EIRELLI, vencedor do item 2; KATIA BATISTA BORGES ICARAÍMA vencedor do 
item 3 e PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA – EPP vencedor do item 4 e 5. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Agosto de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
PORTARIA Nº266/2018
DATA – 24/08/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Valdirene Rissato,  por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2016/2017, a contar de 03/09/18 a 02/10/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº267/2018
DATA – 24/08/18	
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Paula Patricia Ferreira,  por um período de 90 dias,  referente aos  períodos  
aquisitivo abaixo relacionados: 
de 2015/2016, 30 dias  a contar de 25/08/18 a 23/09/18.
de 2016/2017 30 dias  a contar de 24/09/18 a 23/10/18
de 2017/2018 30 dias  a contar de 24/10/18 a 22/11/18
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
EDITAL DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e o RESULTADO, do processo 
licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do 
Paraná, no dia 24/08/2018 às 09:00 horas, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA, 
visando a alienação de edificações em madeira, pertencentes à Prefeitura Municipal de Icaraíma,  de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
ITEM	 DESCRIÇÃO DO BEM	 Preço Unitário Mínimo
1	 Edificação (galpão em madeira) localizada na Rua Monte Belo, 581 - Lote: 14 e 15 - Quadra 87, da 
planta oficial do município, numa área total aproximada de 245 m2.	 R$ 13.500,00
2	 Edificação (galpão em madeira) localizada no prolongamento da Rua Professora Edna de Andrade, 
s/n, esquina com a Avenida das Palmeiras - entre as Quadras 97 e 98 da planta oficial do município, numa área total 
aproximada de 71 m2.	 R$ 2.000,00
                                   Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que segue:
LICITANTE	 SITUAÇÃO
EVERALDO MAMPRIM DA SILVA	 HABILITADA
Tendo em vista a desistência do prazo recursal por parte do licitante procedeu-se a abertura e análise da proposta, e 
na seqüência a Comissão Permanente de Licitação apresentou o seguinte resultado:
                               
LICITANTE	 ITEM	 PROPOSTA
EVERALDO MAMPRIM DA SILVA	 1	 R$ 13.510,00
	 2	 R$ 2.010,00
Desta maneira, declarou-se o licitante EVERALDO MAMPRIM DA SILVA, vencedor do certame. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Agosto de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, 
Caput da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 011/2018
OBJETO: Repasse de subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.548/2018 de 14 de Agosto de 2018, para 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EMPRESA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
CNPJ: 80.613.367/0001-10
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), em parcela única abrangendo os valores de 
rendimentos financeiros obtidos com aplicação.
VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana  
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO
TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE MARIA HELENA E A APMF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LEONIDIA PACHECO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Constitui objeto do presente termo a RESCISÃO AMIGÁVEL do Termo de 
Colaboração Nº 003/2018, que tem como objeto a colaboração institucional da entidade APMF – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA LEONIDIA PACHECO 
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, que tem como finalidade promover a melhoria da qualidade do ensino por 
meio da ampliação de tempo, espaços e oportunidades educativas realizadas em contraturno, a fim de atender as 
necessidades socioeducacionais dos alunos, vinculadas ao projeto politico pedagógico para responder as demandas 
educacionais e aos anseios da comunidade, com espeque na primazia do interesse público. Com fundamentação 
legal o art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 mediante as condições ajustadas.
CLÁUSULA SEGUNDA – Verificada a conveniência para o Município e a inexistência de prejuízo á pessoa jurídica 
CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se á na forma da lei, e se justifica na medida em que há necessidade 
de novo Termo de Colaboração, para suprir o referido objeto, sem majoração contratual ou ônus a este ente público. 
CLÁUSULA TERCEIRA- A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza 
para qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou 
na inexigibilidade de Licitação Nº 005/2018.
PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão 
contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminas. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA – As partes 
concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas e assentem não haver mais 
qualquer obrigação de ordem financeira.
CLÁUSULA  QUINTA- DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Umuarama-PR, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Termo. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes.
Maria Helena-PR, 24 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2018- PMM
TOMADA DE PREÇOS - 003/2018
CONTRATANTE: Município de Mariluz, Estado do Paraná, com sede à Avenida Marília, 1920 - Centro, inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Nilson Cardoso de Souza, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.271.013-6 e do CPF/MF 
nº 779.882.649-15, e
CONTRATADA: R. C. M. Infraestrutura e Construções – Ltda. – CNPJ: 04.375.328/0001-43.
OBJETO: Contração de empresa destinada a executar obras construção de alambrado, conforme projetos, planilhas 
orçamentárias e cronograma físico financeiros, anexos ao edital
VALOR: R$ 23.409,76 (vinte e três mil, quatrocentos e nove reais e setenta e seis centavos). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta do Município de Mariluz/Paraná. (Recursos Próprios).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 129 (cento e vinte e nove dias) dias, terminando em 31 de dezembro de 2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de agosto de 2018.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 24 de agosto de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar a Servidora da Câmara Municipal de Francisco Alves, ELIANE ROBERTA TEIXEIRA FUJII a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 29, 30 e 31 de agosto de 2018,  para participar do curso “DIREITOS E DEVERES DOS AGENTES 
PÚBLICOS E SEUS ATOS ADMINISTRATIVOS” promovido pela UVEPAR – União de Câmaras, Vereadores e 
Gestores Públicos do Paraná, Curitiba – Paraná.
Fica a servidora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 24 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos                                                Dário Aparecido de Nigro
         Presidente			                                         1º Secretário
           Miguel Arcanjo dos Santos	                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente	                                                              2º Secretário
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          PROJETO DE LEI Nº 082/2018 
 

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar 
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal 
na importância de até R$ 14.330,00 (quatorze mil e trezentos e trinta 
reais). 

                                                             
     A Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná 
aprovará e eu Prefeito Municipal Sancionarei a seguinte Lei: 
 
                                                           Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 14.330,00 (quatorze mil 
e duzentos e trinta reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –4/3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais.................................................................R$ 3.500,00 
F-01001 –8/3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..............................R$ 830,00  
F-01001 –9/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................R$ 3.500,00  
F-01001 –10/3.3.91.97.00 – Aportes para a Cobertura do Deficit. Atuarial do RPPS.........R$ 6.500,00  
 
TOTAL...............................................................................................................................R$ 14.330,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior 
serão utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –3/3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 10.800,00 
F-01001 –5/3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil..............................................................R$ 2.030,00  
F-01001 –7/3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção....................................R$ 1.500,00 
 
TOTAL...............................................................................................................................R$ 14.330,00  
 
                                       Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
                                      EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Paraná, aos 24 dias do mês de agoso do ano de 2018. 
 

      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 347
DE 24 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/08/2018 05:00/17:00h  Maringá- Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diárias, no valor de R$ 200,00 ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, 
matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 229, de 21 de agosto de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 24.004,83 (vinte e quatro mil, quatro reais e oitenta e três centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil –Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 135)                                                                                               R$ 2,92
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil –Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 133)                                                                                               R$ 1,91
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 510)                                                                                     R$ 24.000,00
TOTAL                                            R$ 24.004,83
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
135  – BRASIL CARINHOSO TD APOIO A CRECHE                                                                                                         R$ 2,92
133  – BRASIL CARINHOSO AMPLIAÇÃO DO ACESSO A CRECHE                                                                               R$ 1,91
510 – TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA                                                                                                          R$ 24.000,00
TOTAL                                            R$ 24.004,83
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 228, de 21 de agosto de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 357,59 (trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil –Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 135)                                                                                          R$ 216,33
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil –Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 133)                                                                                          R$ 141,26
TOTAL                                                  R$ 357,59
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
135  – BRASIL CARINHOSO TD APOIO A CRECHE                                                                                                     R$  216,33
133  – BRASIL CARINHOSO AMPLIAÇÃO DO ACESSO A CRECHE                                                                           R$  141,26
TOTAL                                                  R$ 357,59
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
LEI Nº 1995, DE 23 DE AGOSTO  DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo)
Altera a redação do art. 14 e a Tabela constante do anexo I, do seu § 7º, da Lei nº 1.052, de 07.03.2006 e suas 
alterações posteriores. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1o O art. 14 da Lei nº 1.052, de 07 de março de 2006 e suas alterações posteriores, passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 14. O Plano de Amortização para Equacionamento do Déficit Técnico Atuarial será feita através 
da aplicação de uma tabela de aportes crescentes anuais, por 26 anos, iniciando em 2018 e terminando em 2043, 
expressa em Reais, conforme Tabela constante do Anexo I, parte integrante desta Lei, a qual será revista a cada 
alteração apontada nas reavaliações atuariais”. 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, em 23 de  Agosto  de 2018. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ANEXO I
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL 2018 
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Comunicamos à população de Umuarama e Região, que 
o Dr. ANTONIO VIEIRA NEVES, Otorrinolaringologista, 
faleceu em Fevereiro do corrente ano e, assim sendo, 
seus herdeiros estão de posse das fichas/Prontuários 
de seus pacientes. Esclarecemos que os pacientes ou 
seus representantes, que tiverem interesse na posse 
de seus respectivas Fichas de consultas, deverão 
entrar em contato com ALEXANDRE GOMARA 
NEVES, pelo telefone (41) 99950-8837, num prazo de 
30 dias, após a segunda publicação, findo os quais, 
as Fichas serão incineradas, conforme a Resolução 
CRM - PR nº 41/1992.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Iincentivo Financeiro aos Estados, Distriro Federal e Municípios para 
Execução de Ações de Vigilância Sanitária 14/08/18 1.000,00            

15/08/18 5.000,00            
TOTAL REPASSE 6.000,00            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 24 de Agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  3201/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR   DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL 
MARIA CAROLINA ENGEL.                      
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar da Escola Rural Municipal  
MARIA CAROLINA ENGEL.
Representante da Presidência:
 Presidente: Matilde Pereira Aureliano                         RG 5.802.613-1
 Vice-presidente: Rafaela C. Donadel Marangoni        RG: 7.144.463-5
Representantes da equipe pedagógica:
 Titular: Elaine Aparecida Fachinetti de Pádua                RG: 6.737.553-0
Suplente: Everton Luis Dornelles                                     RG: 10.172.605-8
Representantes da equipe administrativa:
Titular: Danúbia Serafim Vieira Graton                            RG: 8.387.317-5 
 Suplente: Adione Patricia Gomes                                   RG: 9.685.222-3
Representantes dos professores da Educação Infantil:
 Titular: Ana Claudia Moraes Daros Minueza                   RG:5.802.613-1   
Suplente: Nadir Naeko Zuzuki Biazussi                           RG:000.650.697   
Representantes dos professores  do Ensino Fundamental.:
 Titular: Raiana Maiara Pedral                                           RG 10.728.887-2 
 Suplente: Angelina Marta Gonçalves                               RG: 664.167 
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados na Educação Infantil:
Titular: Noeli Sauer de Santana                                        RG: 4.967.998-0
 Suplente: Maria Lucinei da Silva                                      RG: 6.243.076-1 
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados no Ensino Fundamental.:
 Titular: Laressa Pedral Siqueira                                       RG:13.257.362-0 
 Suplente: Ednaldo Olímpio de Oliveira                            RG:  9.907.497-3
Representantes da comunidade católica:
Titular:Lucinéia de Oliveira                                              RG: 10.714.592-3 
 Suplente: Bruna Kathleen Sauer de Santana                 RG: 12.818.341-8
Representantes da comunidade evangélica:
 Titular: Marcia Borges                                               RG 7.140.678-4 
  Suplente: Jece Benites                                             RG:  13.404.061-0 
Representante dos comerciantes do bairro da Vila Guarani:
 Titular: Marcos Marangoni                                            RG: 6.243.076-1
 Suplente: Roselina Moraes Pasinato                            RG : 33.803.320-4
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 1996, o mandato do 
presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  3202/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO ESCOLAR  DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL GIRASSOL.                      
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar do Centro de Educação Infantil 
Girassol.
 Presidente:   Ivonilde Olímpio Cassimiro  RG 4.599.813-4
Vice-Presidente: Vera Pereira dos Santos  RG 7.562.164-7
Representantes dos professores da Educação Infantil:
Titular: Daiane de Oliveira RG  10.714659-8
Suplente: Sônia Maria Loureiro Bitencourt RG 2.109.732-2
Representantes da equipe pedagógica:
Titular: Gabrielli Muller RG 10.210.405-6
Suplente: Sidineia Alves de Jesus RG 8.940.717-6
Representantes da APMF:
Titular:Edna Aparecida dos Santos  RG 7.738.846-0
Suplente: Rafaela Matias de Paula  RG 10.454.748-6
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados na Educação Infantil:
Titular: Daniela Aparecida da Silva RG 10.135.846-1
Suplente: Alanda Luciana  Oliveira  Novaes Marcolin RG
Representantes dos funcionários:
 Titular:Quésia de Moura  RG 7.960.552-2
Suplente: Cenyr  Maria  de Carvalho  Crispim Costa RG 5.302.370-3
Representante dos comerciantes do bairro Rainha dos Apóstolos:
Titular: Aparecida Serafim da Luz Barzagui RG 7.738.882-26
Suplente: Adriana Moreira dos Santos  RG 8.768.352-4
Representantes  da saúde:
Titular: Bruna Naiara Souza Viana Fortino      RG 10. 986.864-7
Suplente: Sebastiana  Prima Dutra de Oliveira  RG   8.536.634-3
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 1996, o mandato do 
presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11645/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Contador, 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares e conversão de 10 (dez) dias em pecúnia a partir de 21/08/2018 a 09/09/2018.
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO
CLAUDEMIR DOS SANTOS 38253-01 02/02/2017 A 01/02/2018 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  3199/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO ESCOLAR   DA ESCOLA RURAL  MUNICIPAL OSVALDO CRUZ.                    
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar da Escola Rural Municipal  
Osvaldo Cruz.
Representante da Presidência:
 Presidente: Matilde Pereira Aureliano RG 5.802.613-
Vice-presidente: Júlia Romoda          RG 5.714.684-2  
Representantes dos professores da Educação Infantil:
Titular: Jessica Beatriz Avanci            RG: 12.532.014-7
 Suplente: Zenilda  Aranão fernandes   RG: 7.143.949-6 
Representantes dos professores do Ensino Fundamental.:
 Titular: Edilaine Galdino da Costa         RG 10.479.192-1
 Suplente: Cristiane Barbosa Carletto     RG: 9.969.209-0 
Representantes da equipe pedagógica:
 Titular: Elaine Aparecida Fachinetti de Pádua  RG: 6.737.553-0 
 Suplente: Simone Francisco dos Santos RG: 6.706.164-0 
Representantes da equipe administrativa:
 Titular: Danúbia Serafim Vieira Graton RG: 8.387.317-5 
 Suplente: Janete Hachimann RG: 7.049.503-1 
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados na Educação Infantil:
 Titular: Joyce Aparecida de Freitas       RG:10.470.170-1 
Suplente: Sônia Copetti de Oliveira      RG: 5.070.100-0 
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados no Ensino Fundamental.:
Titular: Larrin dos Santos Divino          RG: 8.829.373-8
 Suplente: Bertoluci Mussi                    RG: 1.603.490-8
Representantes da comunidade católica:
 Titular: Marcia  Gasparetto Garcia     RG: 7.778.316-4 
 Suplente: Guiomar dos Santos          RG: 5.449.821-7
Representante dos comerciantes da comunidade de Alto Alegre:
Titular: Luzia Aparecida Garcia Favato   RG: 7.798.957-9 
Suplente:Jocimar Sebastião Favato        RG: 6.766.138-9
Representantes  da saúde:
 Titular: Maria do Rosário dos Santos      RG: 1.791.9613
 Suplente: Amanda Beckenkamp             RG: 10.265.458- 73
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 1996, o mandato do 
presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 011, DE 24 DE AGOSTO DE 2018
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 001, de 29 de março de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 001, de 29 de 
março de 2018, com resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 004, de 19 de abril de 2018 e 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página C1 do dia 20 de abril de 2018, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
 51 Tania dos Santos Lima 1º
40 Roseclei Ribeiro 2º
13 Danieli da Silva Magierski Spricigo 3º
16 Simone Aparecida Peters Faria 4º
5 Thaoane Rosemeire Silva Pinheiro 5º
22 Patrícia de Souza Gnann 6º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 27 de agosto de 2018 a 03 de setembro de 
2018 (em dias úteis e em horário de expediente das 08:00 hs as 11:30 hs e das 13:30 hs as 17:00 hs), munido dos 
seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão Cível e Criminal (Estadual e da União);
i) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
j) Certificado de reservista;
k) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
m) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
n) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
o) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
p) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
q) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
r) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 004, de 19 de abril de 2018.
Tapejara/Pr, 24 de agosto de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, a alteração no Edital de Pregão 
nº 024/2018: Fica acrescido no item VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”, do 
Edital de Pregão nº024/2018, o que segue: 
“1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia – CREA na área 
de Engenharia, onde deverá constar o(s) responsável(is) técnico(s), Engenheiro.
b) Certidão do engenheiro responsável (is) técnico(s) junto ao CREA Conselho – Regional de Engenharia e Agronomia; 
c) O responsável técnico comprovará sua vinculação com a empresa mediante a constatação na Certidão de Registro 
e Quitação de Pessoa Jurídica do CREA, da inclusão de seu nome no quadro de Responsáveis Técnicos pela 
empresa. E, caso o Responsável Técnico não seja sócio, o vínculo do mesmo deverá ainda ser comprovado através 
do registro na CTPS Carteira de Trabalho e – Previdência Social ou Contrato de Prestação de Serviços. 
d) Se a empresa vencedora do certame tratar-se de empresa originária de outro Estado da Federação, será exigido 
apresentação dos itens a e b contendo o visto concedido pelo Conselho Regional do Estado do Paraná, antes da 
contratação sob pena de não ser contratado. 
Obs: O constante no 1.3 será exigido apenas das empresa que cotarem o item 6 do lote 1 constante no anexo I, as 
demais empresas que não cotarem o item 6, ficam dispensadas de apresentarem tais documentos. ”
Xambrê - PR, 24 de agosto de 2018.
EDEVALDO DELAI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA 090/2018
Concede Gratificação a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A Srª. SILVIA LUDMILA ANTONIO FIGUEIREDO, portadora do RG sob nº. 10.033.239-6 SSP/PR, e 
inscrita no CPF nº. 070.575.969-52, ocupante do cargo de Provimento Emprego Público de AGENTE DE COMBATE 
AS ENDEMIAS – 40hrs, Gratificação de Função no percentual de 30% sobre o Vencimento Básico, para responder 
pela Coordenação do Programa de Arboviroses, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº 
067/2018, a contar de 01 de agosto de 2018.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 23 de agosto de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 302/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, para fornecimento 
de passagens intermunicipais e metropolitanas, a serem utilizadas pelos os atendidos do Centro de Referência 
Especializado para População de Rua – Centro POP, Conselho Tutelar e técnicos da Secretaria de Assistência Social, 
deste Município, com Inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 015/2018, 
anexo. Em 23 de agosto de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 23 DE AGOSTO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.653/2018
Constitui Comissão Especial. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para vistoria e avaliação do veículo PAS/ONIBUS, diesel, marca volvo/marcopolo 
paradiso R, ano modelo 2010/2010, 42 passageiros, 380CV, placa ATA-2796, chassi 9BVS5L625AE321842, 
pertencente a empresa BR SUL GESTORA DE BENS VIAGENS E TURISMO LTDA., vencedora do Pregão Presencial 
nº 125/2018, integrada por:
   JOSÉ ROBERTO FRANCO                               CPF nº 056.152.228-67
   MAURILIO FAVARO CPF nº 668.941.669-00
   CARLOS ALBERTO DE ASSIS                         CPF nº 844.365.309-49
   DOUGLAS RAFAEL GRIFFO                            CPF nº 059.957.359-77
   RENI DERCILIO CORDEIRO                             CPF nº 080.281.829-33 
    ALEXANDRE SEVERO                                      CPF nº 024.694.321-11
   VALDEMIR CARLOS DE PADUA MELO          CPF nº 676.601.269-20
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar laudo de vistoria/avaliação nos termos do item IX, do edital de 
Pregão Presencial nº 125/2018.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMAURAMA, aos 23 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.289
De: 23 de agosto de 2018.
Institui medida de prevenção à violência física, moral e psicológica contra educadores e profissionais da área 
da educação, da rede pública e privada que atuem no Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras 
providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída medida preventiva à violência física, moral e psicológica contra educadores e profissionais da 
área da educação, da rede pública e privada que atuem no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º. A medida tem os seguintes objetivos: 
I - alertar e debater nas escolas, faculdades e universidades da rede pública e privada localizadas no Município de 
Umuarama, suas comunidades acerca dos índices de violência física, moral e psicológica contra os educadores e os 
profissionais da área de educação, os possíveis motivos, facilidades e causas geradoras da violência; 
II - elaborar formas de estímulo para a solidariedade, pacificação e respeito no ambiente escolar entre educadores, 
profissionais da área de educação, educando e seus familiares; 
III - desenvolver atividades nas escolas, faculdades e universidades da rede pública e privada localizadas no Município 
de Umuarama, congregando educadores, profissionais da área de educação, educando e seus familiares, e membros 
das respectivas comunidades de entorno das mesmas no intuito de combater a violência física, moral e psicológica 
contra educadores e os profissionais da área de educação;
IV – implementar medidas preventivas e cautelares em situações nas quais os educadores e os profissionais da 
área de educação estejam sob risco de violência física, moral e psicológica que possa comprometer sua integridade. 
Art. 3º - As atividades voltadas ao debate sobre a violência física, moral e psicológica contra educadores e profissionais 
da área de educação serão organizadas pelo Conselho Municipal de Educação, ouvidos as seguintes pessoas:
I – representante do Núcleo Regional de Educação - NRE;
II – representante das escolas privadas de Umuarama;
III – representante da Universidade Estadual de Maringá – UEM – Campus Umuarama;
IV – representante das faculdades e universidades privadas de Umuarama;
V – representante do Instituto Federal do Paraná – IFPR – Campus Umuarama.
VI – representante da rede pública de ensino municipal de Umuarama.
Art. 4º - As medidas preventivas e cautelares adotadas pelo órgão Conselho Municipal de Educação e pelas pessoas 
elencadas nos incisos I a VI do art. 3° desta Lei poderão consistir dentre outras: 
I - proteção sistemática aos educadores e aos profissionais da área de educação; 
II - afastamento cautelar dos educadores e dos profissionais da área de educação em situação de risco de violência 
física, moral e psicológica, desde que esta esteja devidamente comprovada, enquanto perdurar a potencial ameaça, 
sem qualquer perda financeira; 
III - assistência aos educadores e aos profissionais da área de educação que sofrerem ameaças, bem como ao aluno 
infrator inclusive a família do mesmo. 
Art. 5º - A presente medida de prevenção poderá contar com o apoio de instituições públicas, privadas e organizações 
não governamentais voltadas ao estudo e combate à violência física, moral e psicológica. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.290
De: 23 de agosto de 2018.
Altera o art. 3º da Lei nº 4.124, de 26 de fevereiro de 2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 3º da Lei nº 4.124, de 26 de fevereiro de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil “Professor lgnácio Urbainski”, que funcionará na Rua Dom 
Afonso, n°1.873, Parque Dom Bosco, absorvendo toda a demanda da extinta “Creche Gente Inocente”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.291
De: 24 de agosto de 2018.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Previdência de 
Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251 de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II desta Lei.
Art. 3º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO I
ANEXO A LEI N° 4.291 DE 24/08/2018
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA
UNIDADE:  90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 28.846.0030.3.134  Compensação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 3 . 3 . 9 0 . 9 8 . 0 0 . 0 0  
Compensações   ao                                                                   RGPS 551  R$    200.000,00 
TOTAL GERAL  R$    200.000,00 
TOTAL GERAL 200.000,00

ANEXO II
ANEXO A LEI N° 4.291 DE 24/08/2018
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA
UNIDADE:  90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV. M. DE UMUARAMA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
99.997.9999.7001 Reserva de Contingência 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 551 
 R$    200.000,00 
TOTAL GERAL  R$    200.000,00 
TOTAL GERAL                         200.000,00 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 11/10/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAB9677 279350S000001888 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AAM7286 279350S000001807 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AAS8701 279350S000001980 09/06/2018 56732 R$ 130,16
ABW5451 279350S000001979 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000001830 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ACE6191 279350S000001973 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ACY6258 279350S000001833 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ACZ0613 279350S000001855 07/06/2018 56732 R$ 130,16
ACZ8278 279350S000001900 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ACZ8600 279350S000001929 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AEU3581 279350S000001940 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AFK4596 279350S000001974 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AFM6632 279350S000001976 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AFZ9350 279350S000001969 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AHQ2073 279350S000001903 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AHY1338 279350S000001984 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AIA0837 279350S000001877 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AIJ0034 279350S000001918 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AIK7651 279350S000001975 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AIS7800 279350S000001876 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AJF5708 279350S000001906 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AJL2530 279350S000001932 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AJM1767 279350S000001977 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AJQ3430 279350S000001880 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AKF1901 279350S000001970 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AKF4715 279350S000001812 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AKK2035 279350S000001986 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AKT8302 279350S000001946 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ALE4851 279350S000001953 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ALO8204 279350S000001823 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ALR3097 279350S000001878 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ALT3294 279350S000001863 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ALW3355 279350S000001905 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ALY4222 279350S000001791 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ALY9430 279350S000001944 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AMO5098 279350S000001911 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AMS4391 279350S000001939 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AMY0795 279350S000001909 08/06/2018 60503 R$ 293,47
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AND8605 279350S000001796 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ANI0795 279350S000001862 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ANM4419 279350S000001934 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ANQ7471 279350S000001824 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AOA3555 279350S000001809 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AOE2027 279350S000001817 06/06/2018 56732 R$ 130,16
AOH9579 279350S000001956 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AOJ0978 279350S000001978 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AOQ2583 279350S000001954 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AOR1420 279350S000001840 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AOX7823 279350S000001924 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AOZ2048 279350S000001859 07/06/2018 56732 R$ 130,16
APE5137 279350S000001894 07/06/2018 60503 R$ 293,47
API9630 279350S000001935 09/06/2018 56732 R$ 130,16
APJ3467 279350S000001866 07/06/2018 60503 R$ 293,47
APJ3739 279350S000001931 09/06/2018 60503 R$ 293,47
APQ8211 279350S000001936 09/06/2018 56732 R$ 130,16
APY1443 279350S000001941 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AQD1421 279350S000001875 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AQF7402 279350S000001841 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AQJ4077 279350S000001989 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AQK0315 279350S000001854 07/06/2018 56732 R$ 130,16
AQO4895 279350S000001959 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AQQ8069 279350S000001966 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AQS8609 279350S000001930 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AQT6133 279350S000001943 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AQT6232 279350S000001907 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AQY2870 279350S000001846 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AQY9544 279350S000001971 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AQY9544 279350S000001851 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ARK3996 279350S000001788 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ARP3097 279350S000001803 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ARQ0281 279350S000001961 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ARW8578 279350S000001952 09/06/2018 56732 R$ 130,16
ARZ8610 279350S000001897 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ASE5279 279350S000001987 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ASL6161 279350S000001881 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ASP3312 279350S000001945 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ASV3899 279350S000001908 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ASV8461 279350S000001916 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ASX8995 279350S000001852 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ASZ9124 279350S000001985 09/06/2018 60503 R$ 293,47
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ATA7193 279350S000001868 07/06/2018 56732 R$ 130,16
ATF2067 279350S000001896 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ATG3849 279350S000001898 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ATI8065 279350S000001808 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ATP5266 279350S000001921 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ATU3553 279350S000001873 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AUB5664 279350S000001889 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AUF3529 279350S000001829 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AUN7174 279350S000001802 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AUR1386 279350S000001813 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AUV5023 279350S000001870 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AVJ7938 279350S000001825 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AVJ8926 279350S000001837 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AVK4533 279350S000001853 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AVN9489 279350S000001879 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AVS4784 279350S000001892 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AVX1283 279350S000001883 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AWD9156 279350S000001864 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AWG3346 279350S000001871 07/06/2018 56732 R$ 130,16
AWJ8874 279350S000001951 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AWS1016 279350S000001964 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AWW1297 279350S000001990 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AWX2871 279350S000001806 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AWY8628 279350S000001960 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AXC5591 279350S000001949 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AXD5950 279350S000001793 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AXD7428 279350S000001947 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AXK3366 279350S000001794 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AXK4505 279350S000001899 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AXO0692 279350S000001804 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AXO1737 279350S000001919 08/06/2018 56732 R$ 130,16
AXT8086 279350S000001832 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AXU5785 279350S000001887 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AXW7883 279350S000001831 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AXY4817 279350S000001822 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AYC2434 279350S000001867 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AYD2698 279350S000001792 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AYI9429 279350S000001836 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AYM5389 279350S000001839 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AYP3500 279350S000001885 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AYR5573 279350S000001860 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AYR9021 279350S000001927 09/06/2018 60503 R$ 293,47
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AYW9386 279350S000001882 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AZD2839 279350S000001821 06/06/2018 56732 R$ 130,16
AZF5112 279350A000058468 09/06/2018 60501 R$ 293,47
AZF5112 279350A000058465 09/06/2018 58350 R$ 195,23
AZG0416 279350S000001811 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AZH2527 279350S000001884 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AZJ3433 279350S000001992 09/06/2018 56732 R$ 130,16
AZK2577 279350S000001826 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AZK4196 279350S000001917 08/06/2018 56732 R$ 130,16
AZQ7156 279350S000001848 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AZS0225 279350S000001810 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AZV2523 279350S000001869 07/06/2018 60503 R$ 293,47
BAB8801 279350S000001904 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BAH2999 279350S000001963 09/06/2018 56732 R$ 130,16
BAM2346 279350S000001842 07/06/2018 60503 R$ 293,47
BAP9728 279350S000001814 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BBC3445 279350S000001795 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BBN8382 279350S000001926 09/06/2018 60503 R$ 293,47
BBP9661 279350S000001958 09/06/2018 60503 R$ 293,47
BBU3786 279350S000001843 07/06/2018 60503 R$ 293,47
BBW6561 279350S000001920 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BBX4994 279350S000001948 09/06/2018 60503 R$ 293,47
BBX6320 279350S000001787 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BBY4320 279350S000001835 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BCD2654 279350S000001928 09/06/2018 60503 R$ 293,47
BCE1674 279350S000001815 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BNH9610 279350S000001922 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BUV1270 279350S000001886 07/06/2018 60503 R$ 293,47
BYO3529 279350S000001893 07/06/2018 60503 R$ 293,47
CAO7324 279350S000001865 07/06/2018 60503 R$ 293,47
CJR6739 279350S000001983 09/06/2018 60503 R$ 293,47
CKP7395 279350S000001845 06/06/2018 60503 R$ 293,47
CWQ7163 279350S000001925 06/06/2018 60503 R$ 293,47
DJQ3846 279350S000001828 06/06/2018 60503 R$ 293,47
DSI7147 279350S000001988 09/06/2018 60503 R$ 293,47
DTA3208 279350S000001962 09/06/2018 60503 R$ 293,47
DTS6569 279350S000001856 07/06/2018 60503 R$ 293,47
DWH5875 279350S000001965 09/06/2018 60503 R$ 293,47
DYF5626 279350S000001982 09/06/2018 60503 R$ 293,47
DZE5948 279350S000001902 07/06/2018 60503 R$ 293,47
EAE1480 279350S000001844 06/06/2018 60503 R$ 293,47
EBW8472 279350S000001818 06/06/2018 60503 R$ 293,47
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EEH2043 279350S000001957 09/06/2018 60503 R$ 293,47
EEK1225 279350S000001938 09/06/2018 60503 R$ 293,47
EJX5214 279350S000001858 06/06/2018 60503 R$ 293,47
EOM0140 279350S000001847 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ETS2984 279350S000001981 09/06/2018 60503 R$ 293,47
EYZ5437 279350S000001790 07/06/2018 60503 R$ 293,47
FAM4067 279350S000001799 07/06/2018 60503 R$ 293,47
FHC5657 279350S000001805 06/06/2018 60503 R$ 293,47
FJE2098 279350S000001797 06/06/2018 60503 R$ 293,47
FMQ8454 279350S000001972 09/06/2018 60503 R$ 293,47
FYM0578 279350S000001923 06/06/2018 60503 R$ 293,47
GTI6954 279350S000001801 06/06/2018 60503 R$ 293,47

GYW8979 279350S000001912 08/06/2018 56732 R$ 130,16
HBM1356 279350S000001891 07/06/2018 60503 R$ 293,47
HDB6042 279350S000001967 09/06/2018 60503 R$ 293,47
HFO9153 279350S000001937 09/06/2018 60503 R$ 293,47
HQA4876 279350S000001786 06/06/2018 60503 R$ 293,47
HRE4462 279350S000001857 07/06/2018 56732 R$ 130,16
HSG6288 279350S000001950 09/06/2018 60503 R$ 293,47
HTT3453 279350S000001955 09/06/2018 60503 R$ 293,47
HZO2223 279350S000001991 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ING0752 279350S000001798 07/06/2018 60503 R$ 293,47
KPP9877 279350S000001914 08/06/2018 60503 R$ 293,47
LLC5261 279350S000001890 07/06/2018 60503 R$ 293,47
LXS6475 279350S000001820 06/06/2018 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000001800 07/06/2018 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000001933 09/06/2018 60503 R$ 293,47
MGC8161 279350S000001942 09/06/2018 60503 R$ 293,47
NET2931 279350S000001789 06/06/2018 60503 R$ 293,47
NJV5459 279350S000001874 07/06/2018 60503 R$ 293,47
NSZ0310 279350S000001816 06/06/2018 60503 R$ 293,47
NXX8192 279350S000001913 08/06/2018 60503 R$ 293,47
OHU5960 279350S000001968 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ONH1818 279350S000001993 09/06/2018 60503 R$ 293,47
OQI9834 279350S000001849 07/06/2018 60503 R$ 293,47
OUX4419 279350S000001850 06/06/2018 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 15/10/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABJ1568 279350S000002156 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ABN5013 279350S000002188 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000002129 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ABY8750 279350S000002161 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ACA0097 279350S000002020 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ACJ0391 279350S000002021 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ACZ8600 279350S000002116 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ADE4851 279350S000002160 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ADX6300 279350S000002088 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AEI8383 279350S000002084 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AER5557 279350S000002043 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AES6556 279350S000002148 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AET8321 279350S000002060 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AEU9922 279350S000002192 11/06/2018 56732 R$ 130,16
AFP2713 279350S000002092 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AGM3106 279350S000002133 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AHT8758 279350S000002177 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AIM3521 279350S000002167 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AJC3350 279350S000002091 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AJH4392 279350S000002007 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AJK1053 279350S000002095 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AJK1539 279350S000002146 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AKF1188 279350S000002138 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AKF1283 279350S000002037 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AKM2351 279350S000002122 08/06/2018 56732 R$ 130,16
AKN6924 279350S000002130 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AKW0943 279350S000002075 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AKW0943 279350S000002158 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AKW0943 279350S000002064 10/06/2018 60503 R$ 293,47
ALC4831 279350S000002115 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ALG5516 279350S000002155 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ALJ1683 279350S000002117 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ALO8204 279350S000002109 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ALQ4092 279350S000002103 10/06/2018 60503 R$ 293,47
ALY9430 279350S000002096 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AMF1728 279350S000002030 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AMG2693 279350S000002003 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AMN5264 279350S000002174 11/06/2018 60503 R$ 293,47

Emitido em: 24/08/2018 13:56 Página: 1 de 5 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

AMY7278 279350S000002094 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AND0297 279350S000002008 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ANE6068 279350S000002033 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ANW6734 279350S000002141 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ANZ4321 279350S000002028 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AOJ7170 279350S000002056 08/06/2018 60503 R$ 293,47
APG7221 279350S000002128 08/06/2018 60503 R$ 293,47
APQ0591 279350S000002125 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AQF3578 279350S000002068 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AQF6729 279350S000002104 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AQL5180 279350S000002063 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AQL8475 279350S000002176 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AQS3483 279350S000001999 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AQX4565 279350S000002171 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AQY9544 279350S000002189 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AQY9544 279350S000002111 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ARB6781 279350S000002126 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ARC4338 279350S000002009 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ARI8369 279350S000002067 10/06/2018 60503 R$ 293,47
ARJ7290 279350S000002078 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ARL6882 279350S000002054 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ARW3105 279350S000002050 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ARX5620 279350S000002159 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ARY1689 279350S000002034 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ARZ2728 279350S000002027 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ASJ6209 279350S000002114 10/06/2018 60503 R$ 293,47
ASL2815 279350S000002145 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ASL6466 279350S000002040 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ASM7003 279350S000002182 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ASQ1997 279350S000002163 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ASU2470 279350S000002022 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ASZ6645 279350S000002036 09/06/2018 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000002105 10/06/2018 60503 R$ 293,47
ATE7630 279350S000002098 08/06/2018 60503 R$ 293,47
ATJ2569 279350S000002179 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ATV3532 279350S000002085 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AUE2640 279350S000002101 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AUM9242 279350S000002113 08/06/2018 56732 R$ 130,16
AUO1352 279350S000002108 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AUV5171 279350S000002077 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AUY9436 279350S000002044 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AUZ2835 279350S000002132 08/06/2018 60503 R$ 293,47
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AVA2713 279350S000002038 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AVC9809 279350S000002081 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AVH1554 279350S000002058 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AVJ5150 279350S000002042 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AVL9235 279350S000002197 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AVM7929 279350S000002016 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AVZ8200 279350S000002061 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AWK1262 279350S000002090 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AWM1337 279350S000002080 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AWN4139 279350S000002154 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AWR3199 279350S000002074 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AWR8725 279350S000002151 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AXD7720 279350S000002162 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AXG3791 279350S000002053 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AXO1645 279350S000002083 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AXP3247 279350S000001997 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AXU0991 279350S000002185 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AXU0991 279350S000002180 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AXX9942 279350S000002121 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AXZ5904 279350S000002029 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AYG1349 279350S000002032 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AYI7890 279350S000002190 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AYJ6753 279350S000001995 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AYK6724 279350S000002097 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AYR0814 279350S000002014 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AZB8538 279350S000002046 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AZM3650 279350S000002049 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AZM5962 279350S000002073 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AZU7010 279350S000002076 10/06/2018 60503 R$ 293,47
AZV1422 279350S000002012 09/06/2018 60503 R$ 293,47
AZV7962 279350S000002175 11/06/2018 60503 R$ 293,47
AZW7613 279350S000002047 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AZY7556 279350S000002051 08/06/2018 60503 R$ 293,47
AZZ5565 279350S000002157 11/06/2018 60503 R$ 293,47
BAH2999 279350S000002024 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BAL7637 279350S000002089 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BAP3233 279350S000002112 10/06/2018 60503 R$ 293,47
BAQ6079 279350S000002143 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BAU4608 279350S000002150 11/06/2018 60503 R$ 293,47
BAU7949 279350S000002013 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BAW3754 279350S000002178 11/06/2018 60503 R$ 293,47
BAZ7459 279350S000002035 09/06/2018 60503 R$ 293,47
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BBJ4075 279350S000002001 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BBN2239 279350S000002039 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BBO7100 279350S000002015 09/06/2018 60503 R$ 293,47
BBP7081 279350S000002118 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BBP8326 279350S000002193 11/06/2018 56732 R$ 130,16
BBQ6347 279350S000002045 09/06/2018 60503 R$ 293,47
BBT8704 279350S000002131 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BBU3340 279350S000002062 10/06/2018 60503 R$ 293,47
BBY3219 279350S000002123 08/06/2018 56732 R$ 130,16
BCA5669 279350S000002195 11/06/2018 60503 R$ 293,47
BDL0260 279350S000002055 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BDQ6006 279350S000002137 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BDT1411 279350S000002017 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BEX1130 279350S000002002 08/06/2018 60503 R$ 293,47
BID4528 279350S000002187 11/06/2018 60503 R$ 293,47
BID4528 279350S000002196 10/06/2018 60503 R$ 293,47
BPP6025 279350S000002048 08/06/2018 60503 R$ 293,47
CLJ9777 279350S000002169 11/06/2018 60503 R$ 293,47
CME4889 279350S000002172 11/06/2018 60503 R$ 293,47
CMK7610 279350S000002052 08/06/2018 60503 R$ 293,47
CNW3878 279350S000001994 09/06/2018 60503 R$ 293,47
CRY8566 279350S000002006 09/06/2018 60503 R$ 293,47
CVS0719 279350S000002142 08/06/2018 60503 R$ 293,47
CXT4388 279350S000002025 09/06/2018 60503 R$ 293,47
CYM2284 279350S000002120 08/06/2018 60503 R$ 293,47
CZB9140 279350S000002149 11/06/2018 60503 R$ 293,47
CZT0610 279350S000002099 08/06/2018 60503 R$ 293,47
CZV1410 279350S000002059 10/06/2018 60503 R$ 293,47
DAP5197 279350S000002194 11/06/2018 60503 R$ 293,47
DDA4378 279350S000002165 11/06/2018 60503 R$ 293,47
DDD3892 279350S000002106 10/06/2018 60503 R$ 293,47
DIQ1594 279350S000002170 11/06/2018 60503 R$ 293,47
DIT1639 279350S000002184 11/06/2018 60503 R$ 293,47
DIZ2667 279350S000002124 08/06/2018 56732 R$ 130,16

DMO3638 279350S000002135 08/06/2018 60503 R$ 293,47
DRU6168 279350S000002093 08/06/2018 60503 R$ 293,47
DSD9882 279350S000002191 11/06/2018 60503 R$ 293,47
DWB7744 279350S000002011 09/06/2018 60503 R$ 293,47
EDF0233 279350S000002072 10/06/2018 60503 R$ 293,47
EEK1225 279350S000002110 10/06/2018 56732 R$ 130,16
EEV1730 279350S000002147 08/06/2018 60503 R$ 293,47
EGK8607 279350S000002018 09/06/2018 60503 R$ 293,47
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ENC5206 279350S000002166 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ENS7352 279350S000002004 09/06/2018 60503 R$ 293,47
EQV7905 279350S000002071 10/06/2018 60503 R$ 293,47
ETF9715 279350S000002087 10/06/2018 60503 R$ 293,47
ETH2019 279350S000002164 11/06/2018 60503 R$ 293,47
ETP2697 279350S000001998 08/06/2018 60503 R$ 293,47
EYM3554 279350S000002144 08/06/2018 60503 R$ 293,47
EYQ3262 279350S000002119 08/06/2018 56732 R$ 130,16
FEF0190 279350S000002057 08/06/2018 60503 R$ 293,47
FEU5884 279350S000002127 08/06/2018 56732 R$ 130,16
FHC5657 279350S000002107 08/06/2018 60503 R$ 293,47
FNJ1248 279350S000002082 08/06/2018 60503 R$ 293,47
FYM5938 279350S000002086 08/06/2018 60503 R$ 293,47
GJO7000 279350S000002041 08/06/2018 60503 R$ 293,47
GWP1377 279350S000002183 11/06/2018 56732 R$ 130,16
HOX8022 279350S000002153 11/06/2018 60503 R$ 293,47
HQP0043 279350S000002070 10/06/2018 60503 R$ 293,47
HRW7802 279350S000002010 09/06/2018 60503 R$ 293,47
HTP6387 279350S000002000 08/06/2018 60503 R$ 293,47
HTT7164 279350S000002173 11/06/2018 60503 R$ 293,47
JOJ6420 279350S000002181 11/06/2018 60503 R$ 293,47
JON1310 279350S000002152 11/06/2018 56732 R$ 130,16
JPI1194 279350S000002186 11/06/2018 60503 R$ 293,47

KAR4344 279350S000002031 08/06/2018 60503 R$ 293,47
KYU1993 279350S000002134 08/06/2018 60503 R$ 293,47
LWB9642 279350S000002019 08/06/2018 60503 R$ 293,47
MDE1644 279350S000002069 08/06/2018 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000002140 08/06/2018 60503 R$ 293,47
MJQ7822 279350S000002102 08/06/2018 60503 R$ 293,47
MLQ9050 279350S000002136 08/06/2018 60503 R$ 293,47
NDD7221 279350S000001996 08/06/2018 60503 R$ 293,47
NPO9540 279350S000002005 09/06/2018 60503 R$ 293,47
OAX1629 279350S000002168 11/06/2018 60503 R$ 293,47
OQT9960 279350S000002026 08/06/2018 60503 R$ 293,47
OXF5953 279350S000002065 10/06/2018 60503 R$ 293,47
PJE8978 279350S000002023 08/06/2018 60503 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.294
De: 24 de agosto de 2018.
Acrescenta alínea ao art. 2º da Lei Municipal nº 146, de 02 de dezembro de 1974.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 2º da Lei Municipal nº 146, de 02 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea:
“Art.2º...............................................................................................
f) subvenções consignadas em dotação orçamentária do Município de Umuarama, na 
fonte de recursos livres, transferências e repasses que forem legalmente conferidos.”(NR)
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.296
De: 24 de agosto de 2018.
Altera o inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 4.248, de 15 de dezembro de 2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O inciso I do art. 2º da Lei nº 4.248, de 15 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art.2º. ...............................................................................................
I – dar início à construção de sua sede com alvenaria em até 12 (doze) meses e 
concluí-las no prazo de 2 (dois) anos;
                 ............................................................................................” (NR)
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.298
De: 24 de agosto de 2018.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal permutar imóvel de propriedade do 
Município de Umuarama.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permutar imóvel de 
propriedade do Município de Umuarama, por imóveis de propriedade da empresa 
Terracota Empreendimentos Imobiliários LTDA-EPP, com sede na Avenida Pedro 
Taques nº 294, na cidade de Maringá PR., inscrita no CNPJ-MF nº 14.053.030/0001-70.
Art. 2º. O imóvel de propriedade do Município de Umuarama a ser permutado é o 
constituído pelo Lote nº 08, da subdivisão do Lote nº 15-N-1, da subdivisão do Lote 
nº 15 da Gleba 12-Jaborandy, da Colônia Núcleo Cruzeiro, com área de 6.050,00m², 
situado “no perímetro” neste Município de Umuarama-PR, objeto da matrícula nº 
38.386 do CRI do 1º Oficio de Umuarama, avaliado em R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais).
Art. 3º. Os imóveis de propriedade da empresa Terracota Empreendimentos 
Imobiliários LTDA-EPP a serem havidos na permuta são os seguintes: 
I – Lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20 e 21 da quadra nº 13, do loteamento denominado Parque Residencial Verona, 
nesta cidade de Umuarama-PR, objeto das matrículas 62.665 a 62.685, do CRI do 
1º Ofício de Umuarama.
II – Lotes nºs 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 da quadra 
nº 14, do loteamento denominado Parque Residencial Verona, nesta cidade de 
Umuarama-PR, objeto das matriculas nºs 62.690, 62.692, 62.693, 62.694, 62.695, 
62.696, 62.697, 62.698, 62.709, 62.710, 62.711, 62.712, 62.713, 62.714, 62.715 e 
62.716, do CRI do 1º Oficio de Umuarama.
Parágrafo único. Os imóveis descritos nos incisos I e II perfazem uma área total de 
6.298,40m² e são avaliados em R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).
Art. 4º. A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, com base 
na avaliação dos imóveis, sendo que não caberá aos permutantes o pagamento de 
qualquer diferença ou ônus, em virtude do interesse de ambas as partes da referida 
permuta. 
Art. 5º. O imóvel de propriedade do Município de Umuarama, descrito no art. 2º, fica 
desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de 
bem disponível. 
Art. 6º. As partes assumem a obrigação de transmitirem os imóveis livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus.
Art. 7º. Cada parte arcará com as despesas decorrentes do registro e regularização 
dos imóveis recebidos.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.299
De: 24 de agosto de 2018.
Revoga a Lei n° 3.170, de 27 de fevereiro de 2008, que autorizou Concessão de 
Direito Real de Uso para a Associação dos Municípios de Entre-Rios - AMERIOS.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei n° 3.170, de 27 de fevereiro de 2008, que autorizou a Concessão 
de Direito Real de Uso de fração do imóvel constituído pela Data nº 2-A, localizada na 
Quadra nº 37, Zona 01, Centro Cívico, da cidade de Umuarama, para a Associação dos 
Municípios de Entre-Rios - AMERIOS, inscrita no CNPJ sob nº 76.267.373/0001-83. 
Art. 2°. Fica revogada a Lei nº 3.495, de 04 de março de 2010, que alterou o art. 1º da 
Lei nº 3.170, de 27 de fevereiro de 2008.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.300
De: 24 de agosto de 2018.
Revoga a Lei n° 2.412, de 14 de novembro de 2001.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei n° 2.412, de 14 de novembro de 2001, que autorizou 
doação do imóvel constituído pela Data A, subdivisão da Área institucional P.M.1, da 
Quadra nº 01 do Conjunto Residencial 26 de Junho, da cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 412,23m², à Associação dos Moradores do Parque D. Pedro 
II e Conjunto Habitacional 26 de Junho, inscrita no CNPJ sob nº 80.907.975/0001-37. 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.301
De: 24 de agosto de 2018.
Revoga a Lei n° 2.382, de 06 de julho de 2001.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei n° 2.382, de 06 de julho de 2001, que autorizou a doação 
de imóvel público para a Igreja do Evangelho Quadrangular, inscrita no CNPJ sob o 
nº 62.955.505/0762-28. 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 035/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE FATIMA 
RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA, portadora 
da cédula de identidade RG nº 5.723.296-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 718.633.119-
04, nomeada em 14 de maio de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 5649/2014, com fruição no período de 29 de janeiro de 
2018 a 28 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.618/2018
Revogar a Portaria nº 2383 de 27 de setembro de 2018, que concedeu licença Saúde a 
servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2383 de 27 de setembro de 2018, que concedeu licença Saúde a 
servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.799.516-
8-PR, inscrito no CPF nº 075.968.239-98, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
a partir de 28 de setembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.619/2018
Concede licença Saúde ao servidor EUGENIO GIL FARYNIUK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor EUGENIO GIL FARYNIUK, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.002.005-3-SESP-PR, inscrito no CPF nº 884.726.989-
04, nomeado em 01 de fevereiro de 2012 para ocupar o cargo de carreira 
de Agente Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, licença Saúde no período de 23 de julho de 2018 
a 20 de setembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 09/10/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA4364 279350S000006715 17/08/2018 60503
AAA7479 279350R000010612 07/08/2018 55412
AAC1787 279350R000010384 03/08/2018 55412
AAF8236 279350R000010754 08/08/2018 55412
AAF8236 279350R000010532 06/08/2018 55412
AAF8236 279350R000010551 06/08/2018 55412
AAL4505 279350R000010498 06/08/2018 55412
AAO1996 279350T000001977 20/08/2018 60681
AAO3553 279350T000003795 14/08/2018 51851
AAQ4242 279350S000006750 18/08/2018 60503
AAS8314 279350R000010724 08/08/2018 55412
AAS9032 279350T000006223 16/08/2018 76331
AAW5766 279350S000006848 19/08/2018 60503
AAW7052 279350T000001966 16/08/2018 76331
AAY0751 279350R000010522 06/08/2018 55412
ABC0413 279350S000006674 18/08/2018 60503
ABI0258 279350R000010675 07/08/2018 55412
ABL2680 279350T000006225 17/08/2018 54521
ABN2458 279350R000010747 08/08/2018 55412
ABR0111 279350R000010344 03/08/2018 55412
ABT8909 279350R000010436 04/08/2018 55412
ABY6858 279350T000003815 17/08/2018 56222
ACC9888 279350R000010371 03/08/2018 55412
ACD6588 279350T000001957 16/08/2018 60412
ACE0343 279350S000006747 18/08/2018 60503
ACH9716 279350R000010746 08/08/2018 55412
ACH9716 279350R000010767 08/08/2018 55412
ACI8081 279350T000003783 14/08/2018 55414
ACS2801 279350S000006705 17/08/2018 60503
ACW3872 279350R000010778 08/08/2018 55412
ACX0087 279350R000010769 08/08/2018 55412
ACY3955 279350R000010445 04/08/2018 55412
ACY3955 279350R000010329 03/08/2018 55412
ACY6258 279350T000006214 16/08/2018 51930
ACY6644 279350T000000813 16/08/2018 76252
ADA7208 279350S000006687 17/08/2018 60503
ADK4394 279350S000006694 17/08/2018 60503
ADO1789 279350S000006706 18/08/2018 60503
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ADU0684 279350T000003786 14/08/2018 76252
AEH6055 279350R000010404 03/08/2018 55412
AEI9816 279350T000002758 16/08/2018 57380
AEZ9494 279350R000010425 04/08/2018 55412
AFA1005 279350T000003828 20/08/2018 76332
AFE9838 279350R000010666 07/08/2018 55412
AFG3278 279350S000006775 17/08/2018 60503
AFJ2885 279350R000010642 07/08/2018 55412
AFJ4149 279350R000010398 03/08/2018 55412
AFL8466 279350R000010756 08/08/2018 55412
AFO8257 279350R000010541 06/08/2018 55412
AFS7773 279350S000006728 18/08/2018 60503
AFU0114 279350S000006870 19/08/2018 60503
AFY6363 279350T000003794 14/08/2018 51851
AFY7794 279350S000006873 19/08/2018 60503
AGE7655 279350R000010500 06/08/2018 55412
AGG1451 279350T000001952 14/08/2018 65300
AGJ1757 279350R000010647 07/08/2018 55412
AGK3764 279350R000010440 04/08/2018 55412
AGM0654 279350R000010723 08/08/2018 55412
AGO0682 279350R000010507 06/08/2018 55412
AGV9531 279350S000006813 19/08/2018 60503
AGZ8953 279350R000010533 06/08/2018 55412
AHB1664 279350R000010562 06/08/2018 55412
AHE1338 279350S000006732 18/08/2018 60503
AHF4036 279350R000010465 04/08/2018 55412
AHF4087 279350R000010565 06/08/2018 55412
AHG7146 279350R000010459 04/08/2018 55412
AHJ1362 279350R000010677 07/08/2018 55412
AHK2333 279350T000001973 17/08/2018 73662
AHL7887 279350R000010383 03/08/2018 55412
AHQ3336 279350R000010773 08/08/2018 55412
AHY3258 279350S000006748 18/08/2018 60503
AIB8213 279350S000006856 18/08/2018 60503
AIG1577 279350T000003789 14/08/2018 51930
AIK3317 279350R000010741 08/08/2018 55412
AIP7165 279350S000006852 18/08/2018 60503
AIT2774 279350S000006696 18/08/2018 60503
AJB5541 279350S000006653 18/08/2018 60503
AJC9722 279350R000010564 06/08/2018 55412
AJD3489 279350S000006699 17/08/2018 60503
AJE0939 279350S000006855 19/08/2018 60503

Emitido em: 24/08/2018 13:56 Página: 2 de 21 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

AJE9323 279350R000010357 03/08/2018 55412
AJG5371 279350R000010725 08/08/2018 55412
AJG7981 279350R000010757 08/08/2018 55412
AJG9959 279350R000010530 06/08/2018 55412
AJH3985 279350S000006779 17/08/2018 60503
AJI0222 279350R000010668 07/08/2018 55412
AJI4821 279350R000010334 03/08/2018 55412
AJI8787 279350S000006753 18/08/2018 60503
AJK1116 279350R000010481 06/08/2018 55412
AJK9592 279350R000010566 06/08/2018 55412
AJL9823 279350R000010622 07/08/2018 55412
AJM3625 279350T000003804 16/08/2018 76331
AJM8174 279350R000010482 06/08/2018 55412
AJO4059 279350R000010658 07/08/2018 55412
AJO4059 279350R000010609 07/08/2018 55412
AJO4901 279350R000010527 06/08/2018 55412
AJQ0411 279350S000006851 18/08/2018 60503
AJQ2659 279350R000010492 06/08/2018 55412
AJQ4042 279350S000006756 18/08/2018 60503
AJS2757 279350R000010762 08/08/2018 55412
AJT1371 279350S000006746 18/08/2018 60503
AJT1562 116100E008009652 15/08/2018 54521
AJU9126 279350R000010531 06/08/2018 55412
AJV2076 279350R000010438 04/08/2018 55412
AJX7787 279350R000010453 04/08/2018 55412
AJY3050 279350S000006723 18/08/2018 56732
AJY7097 279350S000006683 18/08/2018 60503
AJY7097 279350T000003825 18/08/2018 52070
AJZ0483 279350S000006786 18/08/2018 60503
AJZ0483 279350R000010462 04/08/2018 55412
AKA0778 279350S000006809 19/08/2018 60503
AKA1728 279350R000010513 06/08/2018 55412
AKD2754 279350R000010605 07/08/2018 55412
AKG7557 279350S000006863 19/08/2018 56732
AKH7629 279350R000010596 07/08/2018 55412
AKK6488 279350R000010379 03/08/2018 55412
AKK7791 279350T000006191 14/08/2018 51851
AKM3599 279350S000006734 18/08/2018 60503
AKO2442 279350R000010639 07/08/2018 55412
AKP5913 279350R000010646 07/08/2018 55412
AKR5443 279350R000010727 08/08/2018 55412
AKR8882 279350R000010719 08/08/2018 55412
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AKR8882 279350R000010705 08/08/2018 55412
AKU1640 279350S000006834 19/08/2018 60503
AKW0943 279350S000006860 19/08/2018 60503
AKX5561 116100E008009653 15/08/2018 54521
ALD2662 279350R000010774 08/08/2018 55412
ALE4851 279350R000010452 04/08/2018 55412
ALE9954 279350R000010435 04/08/2018 55412
ALG8814 279350R000010538 06/08/2018 55412
ALH0587 279350T000006208 14/08/2018 54522
ALH6540 279350R000010636 07/08/2018 55412
ALI6046 279350R000010655 07/08/2018 55412
ALI9131 279350S000006657 18/08/2018 60503
ALK9246 279350R000010771 08/08/2018 55412
ALN4156 279350T000001970 16/08/2018 52070
ALO9553 279350R000010652 07/08/2018 55412
ALR7065 279350R000010365 03/08/2018 55412
ALS5955 279350S000006754 18/08/2018 60503
ALT4618 279350S000006709 18/08/2018 56732
ALT4902 279350R000010688 08/08/2018 55412
ALT8651 279350S000006867 19/08/2018 60503
ALT8651 279350S000006772 17/08/2018 60503
ALT8651 279350R000010523 06/08/2018 55412
ALV6489 279350S000006703 17/08/2018 60503
ALW5338 279350S000006804 18/08/2018 56732
ALX0205 279350R000010354 03/08/2018 55412
ALY3460 279350R000010418 03/08/2018 55412
AMD9805 279350R000010517 06/08/2018 55412
AMG4301 279350R000010570 06/08/2018 55412
AMH4254 279350R000010637 07/08/2018 55412
AMI1461 279350S000006652 18/08/2018 60503
AMI1591 279350R000010469 04/08/2018 55412
AMJ6735 279350S000006679 18/08/2018 60503
AMK9031 279350S000006857 18/08/2018 60503
AML7768 279350R000010578 07/08/2018 55412
AMN0594 279350T000006230 18/08/2018 76331
AMP5182 279350R000010407 03/08/2018 55412
AMP5610 279350R000010699 08/08/2018 55412
AMQ7722 279350T000002783 20/08/2018 76331
AMU1388 279350R000010700 08/08/2018 55412
AMU4585 279350T000006189 14/08/2018 51851
AMV3335 279350T000006231 18/08/2018 61220
AMW2746 279350R000010560 06/08/2018 55412
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AMW2746 279350R000010540 06/08/2018 55412
AMW9871 279350S000006651 18/08/2018 60503
AMW9944 279350S000006872 19/08/2018 56732
AMX0997 279350S000006866 18/08/2018 56732
AMX8192 279350R000010679 07/08/2018 55412
AMY0304 279350R000010390 03/08/2018 55412
AMZ1255 279350S000006774 17/08/2018 60503
ANA8783 279350S000006814 18/08/2018 60503
ANC4448 279350T000002769 18/08/2018 76331
AND2521 279350R000010618 07/08/2018 55412
AND6854 279350R000010592 07/08/2018 55412
ANG2075 279350R000010672 07/08/2018 55412
ANG6927 279350T000002753 14/08/2018 55680
ANH9532 279350R000010628 07/08/2018 55412
ANH9532 279350S000006717 18/08/2018 60503
ANH9946 279350R000010349 03/08/2018 55412
ANJ7962 279350R000010476 06/08/2018 55412
ANK4087 279350R000010619 07/08/2018 55412
ANM7882 279350R000010623 07/08/2018 55412
ANP0951 279350S000006698 17/08/2018 60503
ANP6086 279350T000006200 14/08/2018 76332
ANQ1549 279350R000010660 07/08/2018 55412
ANQ1549 279350R000010536 06/08/2018 55412
ANQ5366 279350R000010535 06/08/2018 55412
ANR7404 279350R000010593 07/08/2018 55412
ANS4690 279350S000006802 18/08/2018 60503
ANT3808 279350T000003800 15/08/2018 76331
ANT4214 279350T000003822 18/08/2018 52070
ANU1564 279350T000003823 18/08/2018 52070
ANU2466 279350S000006806 18/08/2018 60503
ANW2855 279350R000010584 07/08/2018 55412
ANW4501 279350T000006227 18/08/2018 54521
ANW9015 279350R000010638 07/08/2018 55412
ANW9015 279350R000010545 06/08/2018 55412
ANX1059 279350R000010651 07/08/2018 55412
ANY0727 279350S000006816 19/08/2018 56732
ANZ6003 279350R000010405 03/08/2018 55412
AOA1479 279350T000006210 16/08/2018 76332
AOB0444 279350T000000822 18/08/2018 55414
AOC0843 279350S000006830 19/08/2018 60503
AOC0843 279350S000006822 19/08/2018 60503
AOF9570 279350R000010676 07/08/2018 55412
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AOF9570 279350R000010713 08/08/2018 55412
AOG2968 116100E007786990 13/08/2018 57380
AOH1135 279350R000010550 06/08/2018 55412
AOH1885 279350R000010466 04/08/2018 55412
AOH7517 279350T000003806 16/08/2018 55500
AOH9947 279350R000010388 03/08/2018 55412
AOI0467 279350R000010443 04/08/2018 55412
AOJ4416 279350S000006713 17/08/2018 60503
AOK8558 279350R000010624 07/08/2018 55412
AOK8846 279350S000006854 18/08/2018 60503
AOM5839 279350R000010602 07/08/2018 55412
AOM5839 279350R000010450 04/08/2018 55412
AOM5841 279350R000010643 07/08/2018 55412
AOP1763 279350R000010734 08/08/2018 55412
AOP5606 279350T000006186 14/08/2018 51851
AOV5367 279350S000006731 18/08/2018 56732
AOX0767 279350R000010697 08/08/2018 55412
AOZ6825 279350S000006744 18/08/2018 60503
APD0718 279350R000010614 07/08/2018 55412
APD2681 279350R000010744 08/08/2018 55412
APD2681 279350R000010729 08/08/2018 55412
APD2681 279350R000010393 03/08/2018 55412
APD2681 279350R000010714 08/08/2018 55412
APD2681 279350R000010582 07/08/2018 55412
APD2681 279350R000010758 08/08/2018 55412
APD2681 279350R000010337 03/08/2018 55412
APD2681 279350R000010692 08/08/2018 55412
APD2681 279350R000010454 04/08/2018 55412
APJ3079 279350R000010505 06/08/2018 55412
APJ7760 279350S000006659 18/08/2018 60503
APJ9582 279350T000006224 16/08/2018 55680
APK5839 279350S000006650 18/08/2018 60503
APL3871 279350R000010428 04/08/2018 55412
APL3871 279350R000010446 04/08/2018 55412
APL3871 279350R000010514 06/08/2018 55412
APL3871 279350R000010753 08/08/2018 55412
APL3871 279350R000010472 04/08/2018 55412
APM5685 279350S000006808 18/08/2018 60503
APN4741 279350T000002770 18/08/2018 76331
APO2832 279350T000006202 14/08/2018 52070
APP8312 279350R000010667 07/08/2018 55412
APR5942 279350R000010678 07/08/2018 55412
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APR5978 279350R000010511 06/08/2018 55412
APU4601 279350R000010571 06/08/2018 55412
APU4601 279350R000010607 07/08/2018 55412
APV6788 279350R000010382 03/08/2018 55412
APY8514 279350S000006690 17/08/2018 60503
AQA1721 279350R000010611 07/08/2018 55412
AQB1778 279350R000010742 08/08/2018 55412
AQD4758 279350T000001958 16/08/2018 57380
AQD6857 279350R000010579 07/08/2018 55412
AQD6857 279350R000010586 07/08/2018 55412
AQF8017 279350S000006739 18/08/2018 60503
AQG4880 279350R000010631 07/08/2018 55412
AQG7042 279350T000000812 16/08/2018 51851
AQG8783 279350S000006689 18/08/2018 60503
AQI2165 279350R000010635 07/08/2018 55412
AQJ4086 279350R000010625 07/08/2018 55412
AQJ4086 279350R000010431 04/08/2018 55412
AQK2265 279350T000003808 16/08/2018 55500
AQP3420 279350R000010751 08/08/2018 55412
AQQ2273 279350R000010558 06/08/2018 55412
AQQ2273 279350R000010548 06/08/2018 55412
AQQ3320 279350R000010659 07/08/2018 55412
AQQ3320 279350R000010604 07/08/2018 55412
AQQ7329 279350T000002757 16/08/2018 76332
AQT0591 279350R000010363 03/08/2018 55412
AQT6629 279350R000010336 03/08/2018 55412
AQU4874 279350T000000817 16/08/2018 55414
AQV5570 279350R000010493 06/08/2018 55412
AQW1732 279350R000010437 04/08/2018 55412
AQX3284 279350R000010630 07/08/2018 55412
AQY9138 279350S000006656 18/08/2018 60503
ARA4720 279350T000001951 14/08/2018 55414
ARB0804 279350R000010374 03/08/2018 55412
ARB4126 279350T000002759 16/08/2018 52070
ARC0771 279350R000010491 06/08/2018 55412
ARC4058 279350R000010415 03/08/2018 55412
ARH3544 279350T000006221 16/08/2018 76331
ARH5557 279350S000006741 18/08/2018 60503
ARI8877 279350R000010509 06/08/2018 55412
ARJ3465 279350S000006812 19/08/2018 56732
ARK5204 279350R000010552 06/08/2018 55412
ARN0617 279350R000010649 07/08/2018 55412
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ARN6759 279350S000006658 18/08/2018 60503
ARN9205 279350T000001960 16/08/2018 70991
ARN9895 279350S000006831 18/08/2018 60503
ARO4820 279350R000010449 04/08/2018 55412
ARP7628 279350R000010378 03/08/2018 55412
ARQ6202 279350S000006790 17/08/2018 60503
ARQ9399 279350S000006751 18/08/2018 60503
ARS6815 279350T000002775 19/08/2018 70301
ARV4434 279350R000010528 06/08/2018 55412
ARY6832 279350S000006839 19/08/2018 56732
ARY9857 279350S000006691 17/08/2018 60503
ARZ9884 279350R000010368 03/08/2018 55412
ARZ9884 279350R000010330 03/08/2018 55412
ASB2595 279350R000010539 06/08/2018 55412
ASB2595 279350R000010512 06/08/2018 55412
ASB2853 279350R000010537 06/08/2018 55412
ASF6749 279350S000006708 18/08/2018 60503
ASK3264 279350T000006183 14/08/2018 71022
ASL5946 279350R000010601 07/08/2018 55412
ASM5640 279350T000002755 14/08/2018 55411
ASO3668 279350R000010392 03/08/2018 55412
ASP1986 279350T000001967 16/08/2018 76331
ASP5166 279350T000000810 16/08/2018 56222
ASQ0064 279350R000010752 08/08/2018 55412
ASQ2353 279350R000010691 08/08/2018 55412
AST7320 279350S000006684 17/08/2018 60503
ASU9804 279350S000006680 17/08/2018 60503
ASV5281 279350R000010559 06/08/2018 55412
ASV9236 279350S000006701 18/08/2018 56732
ASW9343 279350R000010503 06/08/2018 55412
ASZ0695 279350S000006714 18/08/2018 56732
ASZ5317 279350S000006729 18/08/2018 60503
ATB9706 279350T000001987 20/08/2018 76332
ATC0974 279350R000010728 08/08/2018 55412
ATC2068 279350R000010478 06/08/2018 55412
ATC8445 279350S000006757 18/08/2018 60503
ATD3346 279350R000010380 03/08/2018 55412
ATD3346 279350R000010555 06/08/2018 55412
ATD3346 279350R000010576 06/08/2018 55412
ATD3346 279350R000010366 03/08/2018 55412
ATI2221 279350S000006655 18/08/2018 56732
ATI7589 279350S000006704 18/08/2018 56732
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ATK0977 279350R000010333 03/08/2018 55412
ATK4610 279350R000010460 04/08/2018 55412
ATL1601 279350R000010634 07/08/2018 55412
ATL6276 279350S000006649 18/08/2018 60503
ATL8833 279350S000006766 17/08/2018 60503
ATM4128 279350T000001980 20/08/2018 76331
ATO6807 279350S000006669 17/08/2018 60503
ATT0728 279350R000010761 08/08/2018 55412
ATT3378 279350S000006760 17/08/2018 56732
ATT4913 279350T000006201 14/08/2018 51851
ATU1169 279350T000006226 18/08/2018 60501
ATV3411 279350T000001959 16/08/2018 76331
ATX1828 279350R000010332 03/08/2018 55412
ATX1828 279350R000010348 03/08/2018 55412
ATX6993 279350T000002779 20/08/2018 76331
AUA4350 279350R000010726 08/08/2018 55412
AUB2697 279350T000003782 14/08/2018 76252
AUB7455 279350S000006718 17/08/2018 60503
AUC1400 279350R000010782 08/08/2018 55412
AUF0438 279350R000010397 03/08/2018 55412
AUF8729 279350R000010711 08/08/2018 55412
AUG4785 279350R000010409 03/08/2018 55412
AUG9458 279350R000010350 03/08/2018 55412
AUH4073 279350S000006759 17/08/2018 60503
AUI2451 279350S000006853 18/08/2018 60503
AUJ2510 279350T000006207 14/08/2018 54521
AUK8823 279350T000000811 16/08/2018 51851
AUL9720 279350R000010615 07/08/2018 55412
AUM5171 279350S000006733 18/08/2018 56732
AUP2669 279350T000001964 16/08/2018 76332
AUP7977 279350R000010708 08/08/2018 55412
AUQ8698 279350S000006758 18/08/2018 60503
AUS0252 279350S000006844 19/08/2018 60503
AUS2405 279350R000010613 07/08/2018 55412
AUS2642 279350R000010581 07/08/2018 55412
AUS4409 279350S000006811 18/08/2018 60503
AUU5395 279350R000010716 08/08/2018 55412
AUU8453 279350R000010486 06/08/2018 55412
AUV6570 279350R000010645 07/08/2018 55412
AUW2310 279350T000003807 16/08/2018 76251
AUZ4009 279350T000003820 17/08/2018 51852
AUZ5619 279350R000010468 04/08/2018 55412
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AVB1026 279350S000006781 17/08/2018 60503
AVD9336 279350R000010525 06/08/2018 55412
AVF6132 279350R000010768 08/08/2018 55412
AVH9573 279350R000010702 08/08/2018 55412
AVI3173 279350S000006847 18/08/2018 56732
AVJ1679 279350R000010748 08/08/2018 55412
AVJ8587 279350S000006794 17/08/2018 60503
AVK3319 279350T000001953 14/08/2018 76331
AVL1926 279350S000006712 18/08/2018 60503
AVQ8302 279350R000010381 03/08/2018 55412
AVR3224 279350T000003791 14/08/2018 51851
AVR3224 279350T000006193 14/08/2018 51851
AVS1660 279350R000010467 04/08/2018 55412
AVS6729 279350R000010395 03/08/2018 55412
AVT1828 279350T000002761 17/08/2018 76332
AVV0780 279350S000006740 18/08/2018 60503
AVV1535 279350T000003810 16/08/2018 55500
AVW9799 279350R000010597 07/08/2018 55412
AVW9799 279350R000010573 06/08/2018 55412
AVY9416 279350T000006204 14/08/2018 51930
AVZ6318 279350T000006206 14/08/2018 54521
AWC2488 279350R000010696 08/08/2018 55412
AWD6139 279350S000006673 17/08/2018 60503
AWE0247 279350S000006784 17/08/2018 60503
AWE1387 279350T000000824 18/08/2018 55414
AWE4724 279350R000010629 07/08/2018 55412
AWG2344 279350S000006807 19/08/2018 60503
AWG2344 279350S000006829 19/08/2018 60503
AWG7758 279350R000010524 06/08/2018 55412
AWI6220 279350S000006770 17/08/2018 60503
AWL0797 279350S000006815 18/08/2018 60503
AWL6643 279350S000006745 18/08/2018 60503
AWM1009 279350R000010610 07/08/2018 55412
AWN4139 279350S000006795 18/08/2018 60503
AWN5325 279350R000010701 08/08/2018 55412
AWP9000 279350S000006710 17/08/2018 60503
AWQ8532 279350S000006670 18/08/2018 60503
AWQ8533 279350T000002786 20/08/2018 73662
AWQ8533 279350T000001983 20/08/2018 73662
AWQ9385 279350S000006780 17/08/2018 60503
AWS4699 279350T000002781 20/08/2018 76331
AWS8364 279350S000006868 19/08/2018 60503
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AWT1850 279350S000006777 17/08/2018 60503
AWU3967 279350T000006182 14/08/2018 51930
AWV5159 279350T000006215 16/08/2018 76331
AWV8958 279350T000000809 16/08/2018 51851
AWW5442 279350R000010360 03/08/2018 55412
AWW9381 279350R000010406 03/08/2018 55412
AWX3824 279350R000010389 03/08/2018 55412
AWY9836 279350S000006792 17/08/2018 60503
AXA7666 279350T000003817 17/08/2018 56222
AXC2258 279350S000006824 19/08/2018 56732
AXE4730 279350R000010372 03/08/2018 55412
AXH4475 279350S000006828 18/08/2018 60503
AXI9383 279350S000006778 17/08/2018 60503
AXJ1693 279350R000010745 08/08/2018 55412
AXJ9331 279350R000010543 06/08/2018 55412
AXK1921 279350S000006825 19/08/2018 56732
AXK3742 279350S000006667 18/08/2018 60503
AXK8203 279350S000006788 17/08/2018 60503
AXL1726 279350R000010399 03/08/2018 55412
AXL6100 279350S000006833 19/08/2018 60503
AXN1142 279350R000010429 04/08/2018 55412
AXO7150 279350S000006647 18/08/2018 60503
AXP5071 279350S000006648 18/08/2018 60503
AXQ2612 279350T000000827 21/08/2018 76331
AXS6910 279350R000010577 06/08/2018 55412
AXT2587 279350R000010772 08/08/2018 55412
AXU3934 279350T000003809 16/08/2018 55500
AXV2383 279350S000006871 19/08/2018 56732
AXY8786 279350R000010419 03/08/2018 55412
AYA0323 279350S000006769 17/08/2018 56732
AYA7043 279350T000003797 14/08/2018 68580
AYA7043 279350T000003798 14/08/2018 51851
AYC4456 279350T000001963 16/08/2018 76331
AYD3587 279350R000010706 08/08/2018 55412
AYD5417 279350R000010736 08/08/2018 55412
AYE2473 279350S000006841 19/08/2018 60503
AYE3228 279350T000006220 16/08/2018 76331
AYF3474 279350R000010410 03/08/2018 55412
AYF7088 279350R000010461 04/08/2018 55412
AYF7368 279350S000006849 18/08/2018 56732
AYG1295 279350T000001961 16/08/2018 52070
AYG6490 279350R000010665 07/08/2018 55412
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AYG7859 116100E007786988 12/08/2018 57200
AYH1045 279350R000010673 07/08/2018 55412
AYH1669 279350T000006187 14/08/2018 51851
AYI4070 279350T000001982 20/08/2018 76331
AYI6995 279350S000006767 17/08/2018 60503
AYK2076 279350T000000819 16/08/2018 55500
AYK7233 279350S000006726 18/08/2018 60503
AYL2298 279350R000010694 08/08/2018 55412
AYN6868 279350R000010776 08/08/2018 55412
AYO2304 279350S000006865 19/08/2018 60503
AYO3565 279350S000006671 17/08/2018 60503
AYO7811 279350T000000823 18/08/2018 55414
AYP3500 279350R000010439 04/08/2018 55412
AYP4875 279350T000003790 14/08/2018 51851
AYQ8379 279350S000006668 17/08/2018 60503
AYR6618 279350S000006836 19/08/2018 60503
AYR9082 279350T000001979 20/08/2018 76332
AYU6040 279350T000001956 16/08/2018 76331
AYV1613 279350S000006681 17/08/2018 60503
AYW2498 279350R000010684 07/08/2018 55412
AYZ7209 279350R000010518 06/08/2018 55412
AYZ8071 279350T000001990 20/08/2018 76332
AZB3402 279350R000010376 03/08/2018 55412
AZC9883 279350R000010327 03/08/2018 55412
AZD1275 279350S000006711 18/08/2018 60503
AZE1179 279350R000010408 03/08/2018 55412
AZE7976 279350R000010402 03/08/2018 55412
AZE7976 279350R000010479 06/08/2018 55412
AZG3213 279350T000006198 14/08/2018 51851
AZG4128 279350S000006832 19/08/2018 60503
AZI2972 279350S000006823 19/08/2018 60503
AZI9105 279350S000006676 17/08/2018 60503
AZJ6731 279350S000006677 17/08/2018 60503
AZK1274 279350R000010331 03/08/2018 55412
AZK6281 279350S000006763 17/08/2018 56732
AZK7980 279350R000010781 08/08/2018 55412
AZL5943 279350R000010420 03/08/2018 55412
AZM2016 279350T000006235 20/08/2018 52070
AZM7235 279350T000003821 17/08/2018 56222
AZM8877 279350T000003816 17/08/2018 56222
AZP6732 279350R000010674 07/08/2018 55412
AZP7227 279350T000002762 17/08/2018 76331

Emitido em: 24/08/2018 13:56 Página: 12 de 21 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

continua na pagina seguinte



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábado e domingo, 25 e 26 de agosto DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

e4

AZQ6527 279350T000002766 17/08/2018 76332
AZR0616 279350T000001976 17/08/2018 76331
AZV0271 279350R000010484 06/08/2018 55412
AZV0271 279350R000010588 07/08/2018 55412
AZV6391 279350T000001988 20/08/2018 76332
AZV7949 279350S000006721 18/08/2018 60503
AZV9898 279350S000006803 18/08/2018 60503
AZW3408 279350R000010737 08/08/2018 55412
AZX3973 279350T000006192 14/08/2018 51851
AZX5605 279350T000001968 16/08/2018 76331
AZX6399 279350T000001954 16/08/2018 55414
AZX9739 279350R000010499 06/08/2018 55412
AZY2913 279350S000006761 17/08/2018 60503
BAB4433 279350R000010526 06/08/2018 55412
BAB7659 279350R000010608 07/08/2018 55412
BAB9066 279350S000006663 17/08/2018 60503
BAD5381 279350T000001972 17/08/2018 76331
BAD5381 279350T000001986 20/08/2018 76331
BAD8016 279350R000010386 03/08/2018 55412
BAD8247 279350R000010698 08/08/2018 55412
BAE2548 279350T000003802 16/08/2018 76331
BAF9998 279350T000006205 14/08/2018 56731
BAG4674 279350R000010370 03/08/2018 55412
BAG4737 279350T000003819 17/08/2018 76252
BAG9066 279350T000002756 14/08/2018 54600
BAH0754 279350T000003827 20/08/2018 76332
BAK9504 279350R000010480 06/08/2018 55412
BAM5351 279350R000010739 08/08/2018 55412
BAO4088 279350R000010557 06/08/2018 55412
BAP3171 279350R000010501 06/08/2018 55412
BAQ4927 279350R000010721 08/08/2018 55412
BAR9486 279350R000010434 04/08/2018 55412
BAR9486 279350R000010546 06/08/2018 55412
BAR9486 279350R000010569 06/08/2018 55412
BAU4598 279350S000006837 19/08/2018 56732
BAU5623 279350S000006662 18/08/2018 60503
BAV5726 279350T000003813 16/08/2018 55500
BAW6535 279350R000010600 07/08/2018 55412
BAX1439 279350S000006725 17/08/2018 56732
BAX5786 279350R000010707 08/08/2018 55412
BAX9679 279350S000006665 18/08/2018 60503
BAY6326 279350S000006838 19/08/2018 56732
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BBA6799 279350R000010364 03/08/2018 55412
BBB5872 279350R000010387 03/08/2018 55412
BBC2150 279350S000006755 18/08/2018 60503
BBF9474 279350S000006789 17/08/2018 60503
BBG8438 279350R000010432 04/08/2018 55412
BBG9992 279350R000010549 06/08/2018 55412
BBH0500 279350R000010606 07/08/2018 55412
BBH2076 279350R000010740 08/08/2018 55412
BBH9929 279350S000006821 18/08/2018 60503
BBI3124 279350R000010488 06/08/2018 55412
BBI6690 279350T000002760 17/08/2018 53800
BBK4711 279350R000010427 04/08/2018 55412
BBK4773 279350R000010682 07/08/2018 55412
BBL2592 279350S000006730 18/08/2018 56732
BBN1546 279350R000010712 08/08/2018 55412
BBN1681 116100E007786986 12/08/2018 60501
BBO3379 279350R000010779 08/08/2018 55412
BBO7623 279350T000006229 18/08/2018 61220
BBP1068 279350T000000825 18/08/2018 55414
BBS2835 279350R000010433 04/08/2018 55412
BBS4027 279350T000006199 14/08/2018 51851
BBS4170 279350T000006197 14/08/2018 52070
BBU3237 279350R000010542 06/08/2018 55412
BBV2301 279350R000010715 08/08/2018 55412
BBV2301 279350R000010738 08/08/2018 55412
BBV2301 279350R000010775 08/08/2018 55412
BBX6155 279350R000010457 04/08/2018 55412
BBY3839 279350R000010574 06/08/2018 55412
BBZ1244 279350S000006787 18/08/2018 60503
BBZ2391 279350S000006762 17/08/2018 56732
BCB2406 279350T000003826 20/08/2018 76331
BCC0543 279350R000010683 07/08/2018 55412
BCE1078 279350S000006797 17/08/2018 60503
BCF6682 279350S000006782 17/08/2018 60503
BCG1590 279350R000010760 08/08/2018 55412
BCG4142 279350T000002776 20/08/2018 60501
BCG4554 279350R000010394 03/08/2018 55412
BCG4554 279350R000010587 07/08/2018 55412
BCG5473 279350T000003788 14/08/2018 51851
BCH7992 279350S000006799 17/08/2018 60503
BCO1166 279350T000003805 16/08/2018 54521
BCP0211 116100E007790743 16/08/2018 60412
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BDI1911 279350S000006818 18/08/2018 60503
BDR1301 279350T000001962 16/08/2018 76332
BEA0973 279350S000006776 17/08/2018 60503
BEG4438 279350R000010670 07/08/2018 55412
BEK2120 279350T000002784 20/08/2018 76331
BEL4875 279350T000003785 14/08/2018 76252
BEL4971 279350T000003811 16/08/2018 55500
BEN1545 279350T000003753 07/08/2018 61220
BEN3222 279350T000006219 16/08/2018 76331
BEO1103 279350T000006184 14/08/2018 52070
BET7448 279350S000006859 19/08/2018 56732
BLV5420 279350T000006218 16/08/2018 76331
BMK3002 279350S000006722 18/08/2018 60503
BMU7218 279350S000006749 18/08/2018 60503
BND1447 279350S000006827 19/08/2018 60503
BNQ7642 279350R000010463 04/08/2018 55412
BOM1106 279350R000010506 06/08/2018 55412
BOM1106 279350R000010521 06/08/2018 55412
BSI5783 279350R000010346 03/08/2018 55412

BUW8036 279350S000006864 19/08/2018 56732
BWF2133 279350T000006195 14/08/2018 51851
CAG3853 279350S000006743 18/08/2018 60503
CBF8930 279350S000006846 18/08/2018 56732
CDQ1512 279350R000010396 03/08/2018 55412
CEO7047 279350R000010385 03/08/2018 55412
CGE4280 279350R000010780 08/08/2018 55412
CGS1131 279350S000006675 18/08/2018 56732
CHB2187 279350R000010442 04/08/2018 55412
CIN7700 279350S000006661 18/08/2018 60503
CIU4129 279350T000003829 20/08/2018 76331
CJC3683 279350R000010598 07/08/2018 55412
CKD8383 279350R000010345 03/08/2018 55412
CKD8383 279350R000010401 03/08/2018 55412
CLQ9639 279350R000010730 08/08/2018 55412
CLZ2246 279350R000010661 07/08/2018 55412
CMJ2371 279350R000010341 03/08/2018 55412
CMJ2371 279350R000010355 03/08/2018 55412
CMJ2371 279350R000010441 04/08/2018 55412
CMJ2371 279350R000010328 03/08/2018 55412
CMU6896 279350T000006194 14/08/2018 51851
COH9279 279350S000006765 17/08/2018 56732
CPQ3913 279350R000010568 06/08/2018 55412
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CPQ3913 279350R000010654 07/08/2018 55412
CPQ3913 279350R000010583 07/08/2018 55412
CPQ3913 279350R000010603 07/08/2018 55412
CPQ3913 279350R000010759 08/08/2018 55412
CPQ3913 279350R000010689 08/08/2018 55412
CPQ3913 279350R000010627 07/08/2018 55412
CPQ3913 279350R000010720 08/08/2018 55412
CPV0913 279350T000000808 16/08/2018 51851
CRI9154 279350S000006719 18/08/2018 60503
CRL2815 279350S000006660 18/08/2018 60503
CRY8566 279350R000010485 06/08/2018 55412
CSB9463 279350R000010590 07/08/2018 55412
CTB8273 279350S000006693 18/08/2018 60503
CTZ3965 279350R000010766 08/08/2018 55412
CVH4267 279350S000006720 18/08/2018 56732
CVO0371 279350S000006682 18/08/2018 60503
CVP9966 279350T000001985 20/08/2018 76332
CXT4388 279350R000010367 03/08/2018 55412
CXV3452 279350S000006702 18/08/2018 60503
CXV3452 279350S000006835 18/08/2018 60503
CYG6656 116100E008009352 15/08/2018 54600
CZM3026 279350R000010510 06/08/2018 55412
CZX2979 279350R000010413 03/08/2018 55412
DAK0395 279350R000010547 06/08/2018 55412
DBN5250 279350R000010352 03/08/2018 55412
DCD8411 279350T000006180 14/08/2018 51851
DCK6670 279350R000010412 03/08/2018 55412
DCM0253 279350T000001971 16/08/2018 54600
DCM0253 116100E008007747 17/08/2018 54600
DDA4222 279350R000010572 06/08/2018 55412
DDQ5967 279350R000010594 07/08/2018 55412
DDX4610 279350S000006869 18/08/2018 56732
DEB7773 279350R000010430 04/08/2018 55412
DFV7116 279350T000000816 16/08/2018 76252
DGK6119 279350R000010529 06/08/2018 55412
DHG9957 279350S000006862 18/08/2018 60503
DID2995 279350R000010471 04/08/2018 55412
DKA1666 279350R000010456 04/08/2018 55412
DKV2073 279350R000010763 08/08/2018 55412
DKY9943 279350S000006773 17/08/2018 60503
DKZ1006 279350T000002765 17/08/2018 76332
DLZ5397 279350R000010520 06/08/2018 55412
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DMF7244 279350T000006217 16/08/2018 76331
DQJ7800 279350R000010495 06/08/2018 55412
DQK7035 279350R000010703 08/08/2018 55412
DQX8332 279350R000010650 07/08/2018 55412
DRH8488 279350S000006798 18/08/2018 60503
DTA5433 116100E007788650 16/08/2018 53800
DTD9548 279350R000010515 06/08/2018 55412
DTR2693 279350R000010563 06/08/2018 55412
DTR2693 279350R000010735 08/08/2018 55412
DUA0881 279350S000006654 18/08/2018 60503
DWA7843 279350S000006791 18/08/2018 60503
DXU0623 279350S000006735 17/08/2018 56732
DYG4224 279350R000010343 03/08/2018 55412
DZK9980 279350R000010620 07/08/2018 55412
DZT7242 279350S000006697 17/08/2018 60503
EAK0736 279350T000003814 16/08/2018 55500
EAY1044 279350R000010632 07/08/2018 55412
EAY1044 279350R000010585 07/08/2018 55412
EBB6133 279350R000010475 06/08/2018 55412
ECO5478 279350T000001981 20/08/2018 76331
EDE0828 279350R000010490 06/08/2018 55412
EDF1562 279350T000001975 17/08/2018 76331
EDL7333 279350S000006666 17/08/2018 60503
EDT8403 279350R000010519 06/08/2018 55412
EEI6549 279350R000010373 03/08/2018 55412
EFP0715 279350T000006188 14/08/2018 51851
EGK7000 279350T000001955 16/08/2018 55414
EGT1126 279350R000010681 07/08/2018 55412
EHT0823 279350S000006678 18/08/2018 60503
EIN6510 279350S000006805 19/08/2018 60503
EJF1327 279350T000006212 16/08/2018 76331
EKJ2003 279350R000010448 04/08/2018 55412
ELH6178 279350R000010685 07/08/2018 55412
ENS9488 279350R000010494 06/08/2018 55412
EPP8935 279350S000006796 18/08/2018 60503
EQF9542 279350S000006738 18/08/2018 60503
EQM8285 279350T000003784 14/08/2018 55414
EQN0821 279350T000006190 14/08/2018 51851
ERE2024 279350S000006672 18/08/2018 56732
ERV5265 279350R000010664 07/08/2018 55412
ETF9715 279350R000010544 06/08/2018 55412
ETH2019 279350R000010704 08/08/2018 55412
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ETR2451 279350S000006801 18/08/2018 60503
EVC3167 279350R000010417 03/08/2018 55412
EWE6429 279350R000010504 06/08/2018 55412
EWO2482 279350T000002754 14/08/2018 55411
EYB8564 279350T000000818 16/08/2018 55414
EZC6205 279350S000006817 19/08/2018 60503
FAF4434 116100E007786992 13/08/2018 60502
FBC7472 279350S000006793 18/08/2018 60503
FER1715 279350R000010358 03/08/2018 55412
FFE3703 279350S000006688 18/08/2018 60503
FFJ0517 279350S000006858 18/08/2018 56732
FMO3018 279350T000002767 17/08/2018 61300
FMT2011 279350S000006861 19/08/2018 60503
FMT2011 279350S000006850 19/08/2018 60503
FNE1993 279350S000006716 17/08/2018 60503
FQC4748 279350T000000815 16/08/2018 76331
FTL2685 279350R000010473 06/08/2018 55412
FTU0690 279350S000006707 17/08/2018 60503
FVA4693 279350R000010447 04/08/2018 55412
GHB2350 279350R000010765 08/08/2018 55412
GJU9638 279350R000010633 07/08/2018 55412
GMZ8600 279350R000010422 04/08/2018 55412
HCY3713 279350T000002764 17/08/2018 76331
HLN0619 279350T000001965 16/08/2018 76331
HLX3550 279350R000010359 03/08/2018 55412
HPH1516 279350S000006685 17/08/2018 60503
HRM4541 279350R000010687 08/08/2018 55412
HRQ8657 279350S000006826 19/08/2018 60503
HRV0060 279350R000010474 06/08/2018 55412
HSL4567 279350S000006752 18/08/2018 60503
HST3509 279350R000010451 04/08/2018 55412
HTD4270 279350T000001989 20/08/2018 76331
HTF6037 279350T000006213 16/08/2018 76332
HTG9745 279350R000010339 03/08/2018 55412
HTN5325 279350R000010693 08/08/2018 55412
HWG0672 279350S000006692 18/08/2018 56732
IFP9566 279350S000006724 17/08/2018 60503
IHD1892 279350S000006820 19/08/2018 60503
IHD1892 279350S000006843 19/08/2018 60503
IIP1021 279350R000010733 08/08/2018 55412
ILP4745 279350T000006222 16/08/2018 76331
IMH3617 279350R000010732 08/08/2018 55412

Emitido em: 24/08/2018 13:56 Página: 18 de 21 Desenvolvido pela Celepar

TRIAL M
O

DE − a valid license will rem
ove this m

essage. See the keywords property of this PDF for m
ore inform

ation.

IMH3617 279350R000010351 03/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010375 03/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010750 08/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010777 08/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010690 08/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010416 03/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010403 03/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010335 03/08/2018 55412
IMH3617 279350R000010710 08/08/2018 55412
INP5506 279350R000010444 04/08/2018 55412
INP5506 279350R000010686 08/08/2018 55412
INP5506 279350R000010567 06/08/2018 55412
INP5506 279350R000010595 07/08/2018 55412
INP5506 279350R000010534 06/08/2018 55412
INP5506 279350R000010497 06/08/2018 55412
INP5506 279350R000010423 04/08/2018 55412
INP5506 279350R000010671 07/08/2018 55412
IOS8868 279350T000000814 16/08/2018 76252
ISG8879 279350R000010617 07/08/2018 55412
ISJ8958 279350S000006783 18/08/2018 60503
IVP0142 279350R000010644 07/08/2018 55412
JAH7474 279350R000010362 03/08/2018 55412
JDX4277 279350S000006840 18/08/2018 60503
JMJ9945 279350S000006819 19/08/2018 56732
JOK3463 279350S000006742 18/08/2018 56732
JQU2737 279350R000010516 06/08/2018 55412
JTV4302 279350R000010391 03/08/2018 55412
JYE0027 279350S000006800 18/08/2018 56732
JZH2702 279350R000010369 03/08/2018 55412
JZY3795 279350R000010508 06/08/2018 55412
KAN8885 279350R000010722 08/08/2018 55412
KCU6346 279350R000010589 07/08/2018 55412
KEX2706 279350R000010421 04/08/2018 55412
KGB7767 279350R000010477 06/08/2018 55412
KGC1022 279350T000002763 17/08/2018 55500
KHD8437 279350R000010662 07/08/2018 55412
KNH3287 279350S000006736 18/08/2018 60503
KPI9027 279350T000003831 20/08/2018 76331
KXT7991 279350R000010626 07/08/2018 55412
KXU0481 279350R000010663 07/08/2018 55412
KYF0433 279350R000010342 03/08/2018 55412
KYF0433 279350R000010487 06/08/2018 55412
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KZQ0675 279350R000010553 06/08/2018 55412
KZQ0675 279350R000010483 06/08/2018 55412
KZQ0675 279350R000010502 06/08/2018 55412
LCM4278 279350R000010489 06/08/2018 55412
LCM4278 279350R000010764 08/08/2018 55412
LOD6317 279350R000010353 03/08/2018 55412
LOY0471 279350R000010411 03/08/2018 55412
LPA0019 279350R000010731 08/08/2018 55412
LPH0041 279350T000003818 17/08/2018 56222
LQF7440 279350T000003792 14/08/2018 51852
LRY5063 279350R000010669 07/08/2018 55412
LTJ4080 279350R000010377 03/08/2018 55412
LWV6582 279350S000006695 18/08/2018 60503
LXI0591 279350R000010455 04/08/2018 55412
LXL6626 279350S000006785 17/08/2018 60503
LYM0524 279350T000003796 14/08/2018 72340
LZG0862 279350R000010749 08/08/2018 55412
MBS8008 279350R000010657 07/08/2018 55412
MBS9844 279350R000010496 06/08/2018 55412
MCV2410 279350T000006181 14/08/2018 51851
MCV7945 279350T000006211 16/08/2018 76331
MDM0976 279350S000006810 18/08/2018 60503
MDQ7932 279350S000006686 18/08/2018 60503
MEP0112 279350R000010400 03/08/2018 55412
MFB7676 279350S000006727 17/08/2018 60503
MFP0525 279350T000003799 14/08/2018 51851
MFU3633 279350R000010470 04/08/2018 55412
MGW1652 279350T000006196 14/08/2018 51851
MHH9123 279350S000006768 17/08/2018 60503
MHR6746 279350T000006216 16/08/2018 76332
MKA2261 279350S000006664 18/08/2018 60503
MLC5315 279350T000003793 14/08/2018 51852
MMM4179 279350S000006845 18/08/2018 56732
MOV7330 279350R000010770 08/08/2018 55412
MSB3745 279350T000000826 18/08/2018 55414
MSJ8900 279350S000006737 18/08/2018 60503
NBG1778 279350R000010361 03/08/2018 55412
NBT4777 279350R000010680 07/08/2018 55412
NBT4777 279350R000010556 06/08/2018 55412
NEU0220 279350R000010356 03/08/2018 55412
NJR5972 279350R000010653 07/08/2018 55412
NKP4186 279350S000006700 17/08/2018 60503
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NLU9366 279350R000010340 03/08/2018 55412
NRF9893 279350R000010464 04/08/2018 55412
NRH4504 279350R000010414 03/08/2018 55412
NRR8669 279350R000010641 07/08/2018 55412
NRR8669 279350R000010561 06/08/2018 55412
NSC1897 279350R000010338 03/08/2018 55412
NTZ2053 279350R000010347 03/08/2018 55412
NUT8801 279350T000001974 17/08/2018 76331
NWQ0516 279350T000006228 18/08/2018 76331
NYY6315 279350R000010575 06/08/2018 55412
OOS0532 279350T000006233 18/08/2018 61220
OQE1025 279350S000006771 17/08/2018 60503
OSZ7638 279350T000006185 14/08/2018 51851
PJX9501 279350S000006764 17/08/2018 60503
PWI0271 279350R000010599 07/08/2018 55412
PYR3204 279350R000010554 06/08/2018 55412
PZV0187 279350T000002785 20/08/2018 76332
QAE9178 279350T000002780 20/08/2018 76332
QBC3749 279350R000010755 08/08/2018 55412
QBV1436 279350T000003830 20/08/2018 51852
QCB2193 279350S000006842 18/08/2018 56732
QHP0952 279350T000003787 14/08/2018 76252
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.371/2018
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Memorando n° 297/2018 DRH, datado de 23.07.2018;
R E S O L V E: 
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da 
Servidora Marli Adriana Suffi da Silva, nomeada em 09/02/2001, no cargo de carreira 
de Professora e lotada na Secretaria Municipal de Educação, e aplicar eventual 
penalidade com fundamento na Lei Complementar nº 346/2013 e nos artigos 128, 
129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: PRISCILLA BRABO MACEDO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 8.385.964-4 SSP/PR, e inscrito no CPF n.º 042.037.119-24, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.
b) Membro: MARIA TERESA CORREA, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.785.418 SSP/PR 
e inscrita no CPF n.º 602.550.999-91, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
c) Membro: ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.641.826-8 SSP/PR, e CPF nº 035.459.579-26, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração;
Suplente: 
a) LUCI APARECIDA BORELA, ocupante da função de emprego público de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime C.L.T., portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
2.242.759 – SSP/PR e CPF n.º 474.416.909-00, lotada no Fundo Municipal de Saúde.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07,
OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.620/2018
Concede licença Saúde a servidora ROSELAINE AMADEU PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSELAINE AMADEU PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.679.957-3-SESP-PR, 
inscrita no CPF nº 016.893.439-66, nomeada em 03 de julho de 2013, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
Saúde no período de 27 de julho de 2018 até 24 de outubro de 2018, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.621/2018
Concede licença Saúde a servidora CLEONICE ANDRADE DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CLEONICE ANDRADE DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.666.716-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 593.023.809-
04, nomeado em 14 de maio de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
licença Saúde no período de 23 de julho de 2018 a 20 de setembro de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.622/2018
Concede licença Saúde a servidora ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.985.473-5-SESP-PR, inscrita no CPF nº 029.654.259-
85, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
no período de 12 de julho de 2018 a 20 de agosto de 2018, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.623/2018
Concede licença Saúde a servidora ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANDRESSA MORANDO DE CARVALHO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.641.826-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 035.459.579-
26, nomeado em 03 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, licença Saúde no período de 18 de julho de 2018 a 19 de agosto de 2018, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.624/2018
Concede licença Saúde a servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 27.580.649-2-SESP-SP, inscrita no CPF nº 200.465.728-64, 
nomeada em 16 de agosto de 2011 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde no período de 10 de julho de 2018 a 15 de outubro de 2018, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.625/2018

Concede licença Saúde a servidora SONIA APARECIDA DA CRUZ SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SONIA APARECIDA DA CRUZ SIQUEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.116.506-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 020.231.279-
80, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde no período de 07 de agosto de 2018 a 05 de setembro de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.628/2018
Concede licença Saúde a servidora THALITA LIMA DE SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora THALITA LIMA DE SIQUEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 11.108.846-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 092.475.759-
07, nomeada em 23 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde no período de 25 de julho de 2018 a 23 de agosto de 2018, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.627/2018
Concede licença Saúde ao servidor BRUNO VERISSIMO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor BRUNO VERISSIMO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 12.552.428-1-SSP-PR, inscrito no CPF nº 081.979.339-60, 
nomeado em 02 de janeiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença 
Saúde no período de 17 de julho de 2018 a 14 de setembro de 2018, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.626/2018
Concede licença Luto ao servidor OSWALDO DONIZETTI ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor OSWALDO DONIZETTI ALVARENGA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.048.299-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 349.336.119-
04, nomeado em 02 de abril de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
licença Luto, no período de 10 de agosto de 2018 a 17 de agosto de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.629/2018
Concede licença Saúde a servidora JANE KARLA TRENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JANE KARLA TRENTO portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.414.043-4-SESP-PR, inscrita no CPF nº 036.084.939-30, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
no período de 02 de agosto de 2018 a 01 de outubro de 2018, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.630/2018
Concede licença Saúde a servidora JANE KARLA TRENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JANE KARLA TRENTO portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.414.043-4-SESP-PR, inscrita no CPF nº 036.084.939-30, 
nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
no período de 02 de agosto de 2018 a 01 de outubro de 2018, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.631/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora DANIELE FERNANDA 
CONTATO GIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DANIELE FERNANDA CONTATO GIMENES, portadora 
da Cédula de Identidade RG 10.341.148-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 077.440.459-
04, nomeada em 08 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para acompanhar dependente por 10(dez) dias, com base no art. 
99, §§ 1º. e 2º. da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
067/1999, conforme o Processo n.º 053/2018, no período de 10 de agosto de 2018 a 
19 de agosto de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.632/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora KARINA MORTEAN 
CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora KARINA MORTEAN CARDOSO, portadora da Cédula 
de Identidade RG 8.599.068-3-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 047.004.299-09, 
nomeada em 01 de junho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Nutricionista, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para 
acompanhar dependente por 10 (dez) dias, com base no art. 99, §§ 1.º e 2.º da Lei 
Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme 
o Processo n.º 051/2018, no período de 26 de julho de 2018 a 04 de agosto de 2018, 
sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 10/10/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA2278 279350S000007005 19/08/2018 60503
ABU5018 279350S000007040 20/08/2018 60503
ACS7165 279350S000007002 19/08/2018 60503
ACV5038 279350S000006905 20/08/2018 60503
ACW8692 279350S000006915 20/08/2018 60503
ADY1162 279350S000007038 20/08/2018 60503
AED8858 279350S000007022 20/08/2018 60503
AEO4433 279350S000006993 20/08/2018 60503
AET3291 116100E008009076 19/08/2018 70561
AEX3553 279350S000006958 20/08/2018 60503
AEY8708 279350S000007030 20/08/2018 60503
AFG9242 279350S000007027 20/08/2018 60503
AFK8664 279350S000006897 19/08/2018 56732
AFL4698 279350S000007037 20/08/2018 56732
AFR7857 279350S000006964 20/08/2018 60503
AFY7794 279350S000006907 19/08/2018 60503
AGF9232 279350S000006994 20/08/2018 60503
AGJ4857 279350S000006938 20/08/2018 60503
AHJ1362 279350S000006962 20/08/2018 60503
AHP1924 279350S000007017 20/08/2018 60503
AHP9898 279350S000006973 19/08/2018 60503
AHR4785 279350S000006950 19/08/2018 60503
AHV2772 116100E008009502 19/08/2018 54525
AHW9824 279350S000006935 19/08/2018 60503
AIC3149 279350S000006876 18/08/2018 60503
AIP5440 279350S000006878 18/08/2018 56732
AJN8125 279350S000007031 20/08/2018 60503
AJX2921 279350S000006946 20/08/2018 60503
AKE0127 279350S000006997 20/08/2018 60503
AKE5151 116100E008009657 19/08/2018 56731
AKJ4411 279350S000006995 19/08/2018 60503
AKT8302 279350S000006874 18/08/2018 60503
AKW0978 116100E008009501 19/08/2018 54525
AKW8756 279350S000006881 18/08/2018 60503
AKZ5496 279350S000006974 19/08/2018 56732
ALI6046 279350S000006916 20/08/2018 60503
ALM1877 279350S000006934 19/08/2018 60503
ALT4902 279350S000007006 19/08/2018 60503
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ALY2988 279350S000006882 19/08/2018 56732
AMK7577 279350S000007024 20/08/2018 56732
AMU5645 279350S000007023 20/08/2018 60503
AMY9555 279350S000007048 20/08/2018 60503
ANG1006 279350S000006885 18/08/2018 60503
ANJ6019 279350S000006949 20/08/2018 60503
ANS0557 279350S000006926 20/08/2018 56732
ANX6090 116100E008009162 18/08/2018 70481
ANY3194 279350S000006884 19/08/2018 60503
AOM0336 279350S000007010 19/08/2018 60503
AOY7864 279350S000006904 20/08/2018 60503
APL2518 279350S000007042 20/08/2018 60503
APN7346 279350S000006960 20/08/2018 60503
APO0272 279350S000007029 20/08/2018 60503
APR4910 279350S000006877 19/08/2018 60503
AQE6256 279350S000006908 19/08/2018 60503
AQI1459 279350S000007045 20/08/2018 56732

AQW8364 279350S000006933 19/08/2018 60503
ARG3633 279350S000007013 20/08/2018 60503
ARH6215 279350S000007004 19/08/2018 60503
ARJ9344 279350S000007034 20/08/2018 60503
ARM1357 279350S000006976 19/08/2018 56732
ARQ8810 279350S000006925 20/08/2018 60503
ARQ8810 279350S000007015 20/08/2018 60503
ARS3155 279350S000006912 20/08/2018 60503
ARV8355 279350S000006982 19/08/2018 60503
ASB2595 279350S000007019 20/08/2018 60503
ASB2595 279350S000007036 20/08/2018 60503
ASM6080 279350S000006892 18/08/2018 60503
ASY8479 279350S000007000 20/08/2018 56732
ATA4512 279350S000007020 20/08/2018 60503
ATM4501 279350S000007047 20/08/2018 60503
ATO1616 279350S000007028 20/08/2018 60503
AUA7507 279350S000006924 20/08/2018 60503
AUF9652 279350S000006989 19/08/2018 60503
AUF9652 279350S000006887 19/08/2018 60503
AUG3111 279350S000007044 20/08/2018 60503
AUM8408 279350S000006891 19/08/2018 60503
AUM9222 279350S000006893 18/08/2018 60503
AUT2663 279350S000006909 19/08/2018 60503
AUV7409 279350S000007011 20/08/2018 60503
AUW4473 279350S000006902 20/08/2018 60503
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AUW4473 279350S000006942 20/08/2018 56732
AVA2087 279350S000006965 20/08/2018 60503
AVB8582 279350S000006971 19/08/2018 60503
AVE3540 279350S000007035 20/08/2018 56732
AVG2680 279350S000007041 20/08/2018 56732
AVG6953 279350S000006931 19/08/2018 60503
AVX9943 279350S000006880 18/08/2018 60503
AWD3544 279350S000006970 19/08/2018 60503
AWD8153 279350S000006920 19/08/2018 60503
AWI6220 279350S000006954 20/08/2018 60503
AWI6220 279350S000006945 20/08/2018 60503
AWJ0575 279350S000006875 18/08/2018 60503
AWL0797 279350S000006921 19/08/2018 60503
AWN8172 279350S000006927 19/08/2018 60503
AWQ4066 279350S000006928 20/08/2018 60503
AWV2461 279350S000007014 20/08/2018 60503
AXC4758 279350S000006888 19/08/2018 60503
AXD6983 279350S000006978 19/08/2018 60503
AXE9813 279350S000006939 19/08/2018 60503
AXG9338 279350S000006959 20/08/2018 60503
AXP5924 279350S000006998 19/08/2018 60503
AXP8127 279350S000006983 20/08/2018 60503
AXU0907 279350S000006977 19/08/2018 56732
AXV5546 279350S000006906 20/08/2018 60503
AYI7045 116100E008009656 15/08/2018 60501
AYI9428 279350S000006969 19/08/2018 56732
AYM0805 279350S000006913 20/08/2018 60503
AYN5485 279350S000006910 19/08/2018 60503
AYN8946 279350S000006968 19/08/2018 60503
AYP1109 279350S000006975 19/08/2018 56732
AYQ1031 279350S000007025 20/08/2018 60503
AYV4908 279350S000006930 19/08/2018 60503
AYW3609 279350S000007009 19/08/2018 60503
AZB7869 116100E007710915 19/08/2018 54525
AZH0393 279350S000006889 18/08/2018 60503
AZM3622 279350S000006879 18/08/2018 56732
AZP5196 279350S000006966 20/08/2018 60503
AZT4617 279350S000006914 20/08/2018 60503
AZW4560 279350S000006895 19/08/2018 60503
AZW7612 279350S000006941 19/08/2018 60503
AZY0048 279350S000006896 18/08/2018 60503
AZY6514 279350S000006957 20/08/2018 60503
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BAA9778 279350S000007033 20/08/2018 60503
BAC8468 279350S000006899 19/08/2018 60503
BAC8468 279350S000007007 19/08/2018 60503
BAF0926 279350S000006953 20/08/2018 60503
BAH6904 279350S000006900 19/08/2018 56732
BAL4999 279350S000006944 19/08/2018 60503
BAM3391 279350S000007043 20/08/2018 56732
BAP4259 279350S000006929 19/08/2018 60503
BAR6318 279350S000006980 19/08/2018 60503
BAS7047 279350S000007049 20/08/2018 60503
BAW2947 279350S000007021 20/08/2018 60503
BAZ7510 279350S000006898 19/08/2018 60503
BBA7063 279350S000006985 20/08/2018 56732
BBH3301 279350S000006883 18/08/2018 56732
BBH9916 279350S000006923 20/08/2018 60503
BBI4193 279350S000006961 20/08/2018 60503
BBN7195 279350S000006988 20/08/2018 60503
BBX8105 279350S000006956 20/08/2018 56732
BBZ1663 279350S000006922 19/08/2018 56732
BBZ6514 279350S000006987 20/08/2018 60503
BCD6407 279350S000007001 20/08/2018 60503
BCH4691 279350S000006967 20/08/2018 60503
BCO0211 279350S000006903 20/08/2018 56732
BDB6969 279350S000006948 19/08/2018 56732
BEW0204 279350S000006901 19/08/2018 60503
BLB5833 279350S000006894 18/08/2018 60503
BYC2597 279350S000006943 20/08/2018 60503
CEJ3698 279350S000006911 19/08/2018 60503
CZX8248 279350S000006991 20/08/2018 60503
CZZ9792 279350S000006886 18/08/2018 60503
DAI8957 279350S000007018 20/08/2018 60503
DCA0842 279350S000006937 19/08/2018 60503
DEJ0482 279350S000006990 20/08/2018 56732
DEJ8811 279350S000006932 19/08/2018 60503
DKF6672 279350S000006984 19/08/2018 60503
DNT6750 279350S000007032 20/08/2018 60503
DRF2344 116100E008009503 19/08/2018 54525
EGB2240 279350S000006955 20/08/2018 56732
EQK2088 279350S000006972 19/08/2018 56732
ETM5633 279350S000007012 20/08/2018 56732
EWS0674 279350S000006919 19/08/2018 60503
FCB1394 279350S000007003 19/08/2018 60503
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FGF4646 279350S000007026 20/08/2018 60503
FLE9231 279350S000006917 19/08/2018 60503
FMT2011 279350S000006936 20/08/2018 60503
FRT0783 279350S000007016 20/08/2018 60503
FSM0109 279350S000007046 20/08/2018 60503
GAH3747 279350S000007039 20/08/2018 56732
GBF1160 279350S000006918 19/08/2018 60503
HGG9323 279350S000006996 19/08/2018 60503
HNE0240 279350S000006952 20/08/2018 56732
HNE0240 279350S000006999 20/08/2018 56732
IHD1892 279350S000006981 19/08/2018 60503
IHD1892 279350S000006979 19/08/2018 60503
IJQ5503 279350S000006963 20/08/2018 60503

KME3368 279350S000006986 19/08/2018 60503
MHU4043 279350S000006890 18/08/2018 60503
MLW0356 279350S000006992 19/08/2018 60503
OKA2523 279350S000007008 19/08/2018 60503
OOC5164 279350S000006940 20/08/2018 56732
QBE8947 279350S000006947 20/08/2018 56732
QOA7597 279350S000006951 20/08/2018 60503
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Estado do Paraná
LEI Nº 4.295
De: 24 de agosto de 2018.
Institui o Programa Habita Umuarama, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa Habita Umuarama, no âmbito da Política Municipal 
de Habitação, com a finalidade de disponibilizar kits de materiais de construção e 
acompanhamento técnico às famílias em situações de risco, para edificação ou 
ampliação de suas unidades habitacionais.
Parágrafo único. A construção deverá conter um dormitório, um banheiro e uma 
sala/cozinha, conforme projeto disponibilizado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamentos Técnicos, sendo sua aprovação isenta da respectiva taxa municipal, 
cuja ampliação é limitada a 32m² (trinta e dois metros quadrados).
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, se entende como família em situação de risco aquela 
que foi privada de sua moradia:
I – por desastres naturais;
II – pelo eminente perigo de desabamento, devido a risco estrutural ou geológico;
III – em razão de alta vulnerabilidade social, devidamente avaliada por parecer social 
da Secretaria Municipal de Habitação.
Parágrafo único. As hipóteses descritas nos incisos I e II estão condicionadas à 
vistoria prévia e emissão de laudo da Defesa Civil.
Art. 3º. A adesão ao Programa Habita Umuarama depende da comprovação do 
preenchimento dos seguintes requisitos:
I – renda familiar de até 3 (três) salários mínimos nacionais;
II – certidão de propriedade do imóvel onde será realizada a construção ou ampliação 
da unidade habitacional, mediante cópia atualizada da matrícula do imóvel, expedida 
pelo ofício imobiliário da circunscrição do bem ou de sua posse, mediante escritura 
pública ou contrato registrado no cartório de títulos e documentos;
III – inscrição no Cadastro Único e na Secretaria Municipal de Habitação;
IV – residência no Município de Umuarama nos 3 (três) anos anteriores e consecutivos 
ao requerimento.
Art. 4º. A gestão e execução do Programa Habita Umuarama competirá à Secretaria 
Municipal de Habitação, cujas atribuições, dentre outras, são as seguintes:
I – organização e manutenção dos dados cadastrais das famílias cadastradas, 
realizando o cruzamento de dados com outros programas sociais e apresentando 
para apreciação do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS;
II – acompanhamento trimestral das condições de trabalho e renda das famílias 
beneficiadas;
III – realizar vistoria da área para aferir adequação do terreno;
IV – supervisão técnica da fiscalização da obra.
Parágrafo único. A concessão do benefício ao titular da família selecionada dar-se-á 
mediante assinatura de Termo de Adesão ao Programa, ato no qual o beneficiário deverá 
fornecer uma previsão de início e término da obra, não superior a 12 (doze) meses.
Art. 5º. O kit de materiais de construção será disponibilizado de acordo com o andamento 
da obra, conforme cronograma a ser fixado pela Secretaria Municipal de Habitação.
Parágrafo único. O kit de materiais de construção de que trata esta Lei será definido 
por Decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 6º. O benefício poderá ser suspenso:
I – por descumprimento das cláusulas constantes do Termo de Adesão ao Programa;
II – em caso de perda ou verificação posterior da ausência das condições de adesão 
ao benefício;
III – na hipótese de constatação de fraude aos objetivos do Programa.
Parágrafo único. Em quaisquer dos casos, o titular da família beneficiada ressarcirá ao 
erário municipal o valor dos materiais de construção e dos serviços utilizados na obra.
Art. 7º. Competirá ao Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS 
a fiscalização no âmbito do Programa Habita Umuarama.
Art. 8º. A celebração do Termo de Adesão ao Programa fica condicionada à 
comprovação de prévia dotação orçamentária suficiente para atender a finalidade da 
presente Lei.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.297
De: 24 de agosto de 2018.
Autoriza a desafetação dos imóveis situados no Município de Umuarama.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público, os seguintes imóveis:
I – Lote nº 01 (Área Institucional 01), da Quadra nº 12, do loteamento denominado 
Parque Caiuá, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 3.105,00 m², 
com os seguintes limites e confrontações: “A NOROESTE: Confronta-se com a 
quadra 12 (Parque Tarumã), rumo SO 16°35’, numa extensão de 60,00 metros. A 
SUDOESTE: Confronta-se com a Rua G, rumo NO 73°25’, numa extensão 50,50 
metros. A SUDESTE: Confronta-se com a data nº 02 – (Área Pública), rumo SO 
16º35’, numa extensão de 60,00 metros. A NORDESTE: Confronta-se com a Rua F, 
rumo NO 73°25’, numa extensão de 50,50 metros”, objeto da matrícula n° 49.148 do 
CRI do 1º Ofício de Umuarama.
II – Lote nº 02 (Área Pública), Quadra nº 12, do loteamento denominado Parque Caiuá, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 4.424,40 m², com os seguintes 
limites e confrontações: “A NOROESTE: Confronta-se com a Área Institucional 01, 
rumo SO 16°35’, numa extensão de 60,00 metros. A SUDOESTE: Confronta-se com 
a Rua G, rumo NO 73°25’, numa extensão 69,47 metros. A SUDESTE: Confronta-se 
com lote nº 15-E/2, rumo SO 27°00’, numa extensão de 61,01 metros. A NORDESTE: 
Confronta-se com a Rua F, rumo NO 73°25’, numa extensão de 78,01 metros”, objeto 
da matrícula nº 49.149 do CRI 1º Ofício de Umuarama. 
III – Lote nº 15 (Área Institucional 02), Quadra nº 10, do loteamento denominado 
Parque Caiuá, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 1.917,30 m², 
com os seguintes limites e confrontações: “A NOROESTE: Confronta-se com a data 
nº 16, rumo SO 16º35’, numa extensão de 30,00 metros. A SUDOESTE: Confronta-
se com a Rua F, rumo NO 73º25’, numa extensão 92,35 metros. A SUDESTE: 
Confronta-se com o lote nº 15-E/2, rumo SO 27°00’, numa extensão de 30,50 metros. 
A NORDESTE: Confronta-se com parte da data nº 8 e as datas nºs 9, 10, 11, 12, 13 e 
14, rumo NO 73º25’, numa extensão de 97,87 metros”, objeto da matrícula nº 49.140 
do CRI 1º Ofício de Umuarama.
IV - Lote de terras nº 01, da Quadra nº 20, do loteamento Jardim Pimentel, desta 
cidade, com área de 7.298,00 m², com os seguintes limites e confrontações: “NORTE: 
Confronta com a Rua Projetada “B”, rumo de NE 89°45’, a distância de 89,00 metros; 
ESTE: Confronta com o Prolongamento da Rua Flor do Ipê, rumo de SE 03°53’, a 
distância de 82,00 metros; SUL: Confronta com a Rua Projetada “D”, rumo de SO 
89°45’, a distância de 89,00 metros; OESTE – Confronta com o Prolongamento da 
Avenida Jonas Zoberlan, no rumo de NO 03°53’, a distância de 82,00 metros”, objeto 
da matrícula nº 34.939 do CRI do 2º Ofício de Umuarama.
V - Data nº 03 (Área Institucional 02), Quadra nº 19, do loteamento denominado 
Parque Residencial Viena II, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 
5.855,76 m², com os seguintes limites e confrontações: “AO NOROESTE: Confronta-
se com a Área Verde, rumo NO 06°24’ SE, numa extensão de 96,66 metros; AO 
SUDOESTE: Confronta-se com o Lote nº 14-L, rumo NE 83°36’ SO, numa extensão 
de 84,55 metros. AO SUDESTE: Confronta-se com a Data nº 2, rumo NO 06°24’ 
SE, numa extensão de 18,10 metros, com a Rua Proj. B, rumo NE 83°36’ SO, numa 
extensão de 29,95 metros e com as Ruas Proj. B, G, C e Quadra nº 17, no rumo NO 
6°24’ SE, numa extensão de 79,22 metros. AO NORDESTE: Confronta-se com o Lote 
nº 14-M-1, rumo NE 83°36’ SO, numa extensão de 54,60 metros”, objeto da matrícula 
nº 54.394 do CRI 1º Ofício de Umuarama.
VI - Data nº 01 (Área Institucional 01), da Quadra nº 10, do loteamento denominado 
Parque Residencial Viena, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 
5.576,77 m² (cinco mil quinhentos e setenta seis e setenta e sete metros quadrados), 
com os seguintes limites e confrontações: “AO NOROESTE: - Confronta com a 
Av. Proj. 08, rumo de NO 4°38’, numa extensão de 67,19 metros. AO SUDOESTE: 
Confronta-se com a Rua Proj. “C”, rumo NE, 85°22’ SO, numa extensão de 83,00 
metros. AO SUDESTE: Confronta-se com a Rua Proj. “F”, rumo NO 4°38’ SE, numa 
extensão de 67,19 metros. AO NORDESTE: Confronta-se com o Lote nº 02, rumo NE 
85°22’ SO, numa extensão de 83,00 metros”, objeto da matrícula nº 52.116 do CRI 
do 1º Ofício de Umuarama.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.633/2018
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor 
JAIR BUENO DA MOTTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JAIR BUENO DA MOTTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 5.411.145-2-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 647.525.009-06, nomeada em 20 
de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença para acompanhar 
dependente por 10 (dez) dias, com base no art. 99, §§ 
1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 
052/2018, no período de 08 de agosto  de 2018 a 18 de 
agosto de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.634/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora 
ROSA BERNARDINO DE MELO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSA BERNARDINO DE MELO 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 4.215.702-3-
SSP/PR e inscrita no CPF n.º 577.084.369-15, nomeada 
em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretária Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no 
art. 99, §§ 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada 
pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo 
n.º 050/2018, no período de 13 de agosto de 2018 a 11 de 
setembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.635/2018
Concede licença Luto ao servidor GILVAN LUZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GILVAN LUZ DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.801.981-2-SSP/
PR, inscrito no CPF n.º 059.577.289-77, nomeado em 07 de 
maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Analista de 
Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, licença Luto, no período de 16 de 
agosto de 2018 a 23 de agosto de 2018, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 
da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.641/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro 
de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 
26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de carreira de Técnica de Enfermagem, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 374 de 12 
de agosto de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, a partir de 03 de setembro de 2018.
TÉCNICA DE ENFERMAGEM – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01 SIDNEIA QUERINO NALIN DA SILVA 8.263.002-3 GOAII	
17	 A
Art. 2º A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo 
máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.642/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro 
de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 
26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar 
o                                                                    cargo de carreira 
de Auxiliar de Consultório Dentário, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
constante na Lei Complementar n.º 001, de 26 de dezembro 
de 1990, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a 
partir de 03 de setembro de 2018.
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS 
SEMANAIS
ITEM NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01 PATRICIA MAZETO FEITOSA DAMASIO	8.002.506-8	
GOAI 07	 B
Art. 2º A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo 
máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.643/2018
Transferir a servidora LARISSA NICOLETTI FURTADO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora LARISSA NICOLETTI FURTADO 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.839.873-6-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 099.501.599-
62, nomeada em 03 de setembro de 2018 para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, com ônus 
para a mesma, a contar de 03 de setembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.644/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro 
de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 
26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 
26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 
250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
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2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril 
de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 03 de 
setembro de 2018.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01 LARISSA NICOLETTI FURTADO DOS SANTOS 
10.839.873-6 GOO 01	 B
Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo 
máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.645/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro 
de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 
26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar 
o                                                                    cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
constante nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de 
dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 
28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 303, 
de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 
350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 03 de setembro de 2018.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01 KAMILLA DAYANE DA SILVA DE OLIVEIRA 
10.142.688-2	 GOO 01	 A
Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo 
máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.646/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro 
de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 
26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de carreira de Técnica de Enfermagem, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 374 de 12 de 
agosto de 2014, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
a partir de 03 de setembro de 2018.
TÉCNICA DE ENFERMAGEM – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01 HELENA BIO DOS SANTOS 9.079.843-0	
GOAII	 17	 A
Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo 
máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.647/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro 
de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 
26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do 
Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar 
o     cargo de carreira de Psicóloga, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 250, de 28 
de dezembro de 2010, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a partir de 03 de setembro de 2018.
PSICÓLOGA– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01 CAROLINA DE LIMA BALANI 9.999.969-1	
GOP	 36	 A
Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo 
máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.648/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro 
de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 
de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 
036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar 
o                                                                    cargo de 
carreira de Técnica de Enfermagem, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
constante na Lei Complementar n.º 374 de 12 de agosto de 
2014, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir 
de 03 de setembro de 2018.
TÉCNICA DE ENFERMAGEM – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	
CLASSE
01 ADRIANA MARTINS DO NASCIMENTO	 9.536.846-8	
GOAII 17	A
Art. 2º. A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo 
máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.651/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora SALETE 
AVELINO CORREIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento SALETE AVELINO 
CORREIA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
28.085.489-4-SSP-SP, inscrita no CPF nº 255.671.148-50, 
admitida em 19 de fevereiro de 2001, para exercer a função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe 
“D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 9395/2018, a contar de 21 de agosto 
de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.292
De: 24 de agosto de 2018.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município de Umuarama, aprovado pela Lei 
Municipal nº 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 43.320,00 (quarenta e três mil trezentos e vinte reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.

ANEXO I
ANEXO A LEI N° 4.292 de 24/08/2018
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 18.541.0011.2.270 	 Repasse para Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia 
dos Rios Xambrê e Piquiri - CIBAX	 3.3.71.70.00.00	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO	 000	  R$      43.320,00 		
TOTAL GERAL	  R$      43.320,00 		
 TOTAL GERAL 	                               43.320,00 		
				  
ANEXO II		
ANEXO A LEI N° 4.292 de 24/08/2018		
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
      9.713.656,46 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	       1.585.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 .000	             4.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018	 .000	          155.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018	 .000	            75.650,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 .000	       1.000.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018	 .000	            66.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018	 .000	          129.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018	 .000	          163.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018	 .000	          149.325,12 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018	 .000	             7.240,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018	 .000	          617.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018	 .000	             4.400,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018	 .000	          181.000,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 30/2018	 .000	          234.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018	 .000	          117.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018	 .000	            21.200,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018	 .000	            20.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018	 .000	            27.100,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 057/2018	 000	            43.320,00 	
Saldo atual	 .000	       2.210.121,34 		
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.293
De: 24 de agosto de 2018.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município de Umuarama, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO I
ANEXO A LEI N° 4.293 de 24/08/2018
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
15.451.0005.2268	 Ingresso e Manutenção Consórcio Público Intermunicipal Inovação e Desenvolvimento 
Estado do Paraná	 3.3.71.70.00.00	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 000	
 R$ 1.000.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$ 1.000.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                      1.000.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO A LEI N° 4.293 de 24/08/2018	
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
      9.713.656,46 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	       1.585.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 .000	             4.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 57/2018	 .000	          155.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 65/2018	 .000	            75.650,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 .000	       1.000.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 72/2018	 .000	            66.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 74/2018	 .000	          129.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 77/2018	 .000	          163.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2018	 .000	          149.325,12 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 94/2018	 .000	             7.240,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2018	 .000	            50.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 95/2018	 .000	          617.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 98/2018	 .000	             4.400,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 103/2018	 .000	          181.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 157/2018	 .000	          234.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2018	 .000	          117.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018	 .000	            21.200,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 114/2018	 .000	            20.000,00 	
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 51/2018	 .000	            21.660,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 125/2018	 .000	            27.100,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 126/2018	 .000	             9.700,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 141/2018	 .000	          100.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 144/2018	 .000	          255.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 149/2018	 .000	          298.600,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 152/2018	 .000	            24.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 156/2018	 .000	             6.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 160/2018	 .000	            49.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2018	 .000	            41.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 167/2018	 .000	            76.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 170/2018	 .000	            20.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 173/2018	 .000	            65.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 177/2018	 .000	            17.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 179/2018	 .000	          193.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 182/2018	 .000	            28.000,00 	
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 058/2018	 000	       1.000.000,00 	
Saldo atual	 .000	            49.481,34 	
			 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global n° 248/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global para execução da 
4ª etapa do Centro de Eventos de Umuarama, localizado na Rodovia PR 323 – Parque de Exposições, município de 
Umuarama – PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 841451/2016/Ministério do Turismo /CAIXA – 
Processo 2613.1037057-90/2016, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de Preços n° 014/2018 e seus anexos.
Valor Total: R$ 1.046.475,68 (hum milhão, quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos)
Vigência: 03/08/2018 a 03/02/2020
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 014/2018 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 2.471/2018, em 01 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 
de agosto de 2018, edição nº. 11.329, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.

Contrato de Compra n° 249/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de tonner, para uso das diversas 
secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr
Valor Total: R$ 14.811,00 (quatorze mil, oitocentos e onze reais)
Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 109/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.469/2018, em 01 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 250/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de tonner, para uso das diversas 
secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr
Valor Total: R$ 14.811,00 (quatorze mil, oitocentos e onze reais)
Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 109/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.469/2018, em 01 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 251/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de tonner, para uso das diversas 
secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr
Valor Total: R$ 14.811,00 (quatorze mil, oitocentos e onze reais)
Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 109/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.469/2018, em 01 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 253/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de freezer, para atender as necessidades do Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa e para 
os Serviços de Conveniência e Fortalecimento de Vínculos, deste Município, conforme a Deliberação nº 062/2016 do 
CEDCA/PR e Termo de Adesão ao incentivo para a oferta e execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, com recursos do Fundo Estadual para  a Infância e Adolescência – FIA/PR e a Deliberação nº 068/2017 
do CEAS/PR e Termo de Adesão para implementação das ações já executadas nos Centros da Juventude em 
conformidade com a Política Nacional de Assistência Social.
Valor Total: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência: 09/08/2018 a 31/12/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 115/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.514/2018, em 06 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
	
Contrato de Compra n° 255/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e kit arduino Basic para iniciantes, para atender as necessidades 
do Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa e para o Serviços de Conveniência e Fortalecimento de Vínculos, 
deste Município, conforme a Deliberação nº 062/2016 do CEDCA/PR e Termo de Adesão ao incentivo para a oferta e 
execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com recursos do Fundo Estadual para  a Infância e 
Adolescência – FIA/PR e a Deliberação nº 068/2017 do CEAS/PR e Termo de Adesão para implementação das ações 
já executadas nos Centros da Juventude em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social.
Valor Total: R$ 55.260,00 (cinqüenta e cinco mil, duzentos e sessenta reais)
Vigência: 09/08/2018 a 31/12/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 115/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.514/2018, em 06 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 256/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PODIUM INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto: Aquisição de geladeira, para atender as necessidades do Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa e 
para o Serviços de Conveniência e Fortalecimento de Vínculos, deste Município, conforme a Deliberação nº 062/2016 
do CEDCA/PR e Termo de Adesão ao incentivo para a oferta e execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, com recursos do Fundo Estadual para  a Infância e Adolescência – FIA/PR e a Deliberação nº 068/2017 
do CEAS/PR e Termo de Adesão para implementação das ações já executadas nos Centros da Juventude em 
conformidade com a Política Nacional de Assistência Social.
Valor Total: R$ 2.717,00 (dois mil setecentos e dezessete reais)
Vigência: 09/08/2018 a 31/12/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 115/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.514/2018, em 06 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 257/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HELENICE ALMEIDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de baterias novas, para os veículos da Frota 
Municipal, Secretaria de Educação de Umuarama
Valor Total: R$ 115.755,74 (cento e quinze mil setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos)
Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 116/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n°. 2.515/2018, em 06 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 258/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de baterias novas, para os veículos da Frota 
Municipal, Secretaria de Educação de Umuarama
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de baterias novas, para os veículos da Frota 
Municipal, Secretaria de Educação de Umuarama
Valor Total: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais)
Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 116/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n°. 2.515/2018, em 06 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2018, edição nº. 11.333, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 260/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de eletrodomésticos diversos (refrigeradores, freezers, 
liquidificadores, batedeiras, bebedouros, micro-ondas), para atender as necessidades da Secretaria de Educação e 
Secretaria de Esporte e Lazer, deste Município.
Valor Total: R$ 74.770,00 (setenta e quatro mil setecentos e setenta reais)
Vigência: 09/08/2018 a 09/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 117/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n°. 2.536/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 
de agosto de 2018, edição nº. 11.338, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 264/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PODIUM INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de  materiais e equipamentos  de informática, eletrônicos, 
sonorização e telefônico,  para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria  de Serviços 
Rodoviários, deste Município
Valor Total: R$ 11.067,00 (onze mil e sessenta e sete reais)
Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 119/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.538/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 
de agosto de 2018, edição nº. 11.338, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 265/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de  materiais e equipamentos  de informática, eletrônicos, 
sonorização e telefônico,  para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria  de Serviços 
Rodoviários, deste Município
Valor Total: R$ 41.065,00 (quarenta e um mil e sessenta e cinco reais)
Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 119/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.538/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 
de agosto de 2018, edição nº. 11.338, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 266/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos  de informática, eletrônicos, 
sonorização e telefônico,  para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria  de Serviços 
Rodoviários, deste Município
Valor Total: R$ 6.358,00 (seis mil trezentos e cinqüenta e oito reais)
Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 119/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.538/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 
de agosto de 2018, edição nº. 11.338, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 267/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VISTA TELECOM LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de  materiais e equipamentos  de informática, eletrônicos, 
sonorização e telefônico,  para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria  de Serviços 
Rodoviários, deste Município.
Valor Total: R$ 3.864,00 (três mil oitocentos e sessenta e quatro reais)
Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 119/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.538/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 
de agosto de 2018, edição nº. 11.338, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 268/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos de informática, eletrônicos, 
sonorização e telefônico, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria de Serviços 
Rodoviários, deste Município
Valor Total: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 119/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.538/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 
de agosto de 2018, edição nº. 11.338, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 269/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: E TODÃO GONÇALVES EIRELI – EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos de informática, eletrônicos, 
sonorização e telefônico, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Secretaria de Serviços 
Rodoviários, deste Município
Valor Total: R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais)
Vigência: 14/08/2018 a 14/08/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 119/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.538/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 
de agosto de 2018, edição nº. 11.338, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 24 de agosto de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3203, 22 DE AGOSTO 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 358	 Departamento de Esportes	 13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Esporte, Lazer e Recreação
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Suplementar
	 533	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 9.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
	 236	 Departamento de Esportes	 13.2.27.812.16.2070 - Manutenção das Atividades do 
Departamento de Esporte, Lazer e Recreação
339036 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.000,00
Anulação Dotação
	 241	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339036 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 9.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Realinhamento de preços  -  Recarga de Gás de Petróleo Liquefeito (gás de cozinha – P-13 e P-45) 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 031/2017 
CONTRATANTE: Município de Tapejara 
CONTRATADA: RIBAS E FERREIRA LTDA. 
VALOR REAJUSTADO: Percentual de 6% (seis por cento) – 
R$-79,50 (setenta e nove reais e cinquenta centavos – gás de cozinha – P-13 – p/unidade)
R$-351,92 (trezentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos – gás de cozinha – P-45 - p/unidade)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 23 de agosto de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 090/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/
PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 87.555-
000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COIADO 
SERVIÇOS MEDICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.245.781/0001-08, com sede àSÃO PEDRO, nº 4660, ZONA 
III - 87502-220 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR,, neste ato representado pelo Sr. TIAGO DE OLIVEIRA 
COIADO, portador do RG. nº  8.750.295-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 064.201.319-13, residente e domiciliado à Av. 
Ítalo Orcenni, 615, Centro, CEP: 87565-000, Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2018, Processo n° 109, data da homologação da licitação 
21/08/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA UNIDADE SAÚDE DA FÁMILIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 23/08/2018 e término previsto para 23/08/19, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$186.000,00-(cento e oitenta e seis mil reais), pagos 
em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil reais)até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 186/2018, DE 20 DE AGOSTO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.301.1500.2.022.3.3.90.30.00.00	 323	 MATERIAL DE CONSUMO	 30.000,00
05.001.10.301.1500.2.022.3.3.90.39.00.00	 323	 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA	150.000,00
05.001.10.302.1500.2.048.3.3.71.70.00.00	 323	 TRANSF. A CONSÓRCIO	 120.000,00
TOTAL	 300.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
323	 MS - INCREMENTO TEMP. DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA	 300.000,00
TOTAL	 300.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA REF. AO PROCESSO LICITATORIO 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa INDÚSTRIA 
DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 10.801.453/0001-70 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 904.78759-08, devidamente instalada e 
em pleno funcionamento a Rua Naga, 1741, Quadra 03, Lote 18, Caixa Postal 237, Pq. Industrial II, Fone: (44) 
3623-3266, e-mail: hugonzaga@hotmail.com, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.507-150, neste momento 
representada pelo Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada na Av. 
Rio Grande do Sul, 3071, Jd. Veleiros, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-400, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.501.106 SSP/MG e inscrito no CPF sob o n.º 809.031.426-00, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos serviços para 
EXCUÇÃO DO TÉRMINO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, NO BAIRRO JARDINS, DESTE MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA / PR, PARTÍCIPES FNDE/
MEC E O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
EMPREITADA, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 5 (quinta) do contrato original sob n.º 
103/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual e de execução, estendendo-se o período até a data de 
25 de Janeiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 27 de 
Setembro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Agosto de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 410/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 26 de agosto de 2018, o servidor EDIVAL SOUZA DE ALMEIDA, 
CPF. nº 763.507.709-00, ocupante do cargo de Ouvidor Municipal, CC/16, junto ao Gabinete do Prefeito.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 411/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 - Nomear cargo em comissão a contar do dia 27 de agosto de 2018, EDIVAL SOUZA DE ALMEIDA, CPF nº 
763.507.709-00, para exercer o cargo de Assessor Adjunto, junto a Secretaria Municipal de Finanças, percebendo 
mensalmente o valor do símbolo CC-14.
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 412/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 - Nomear cargo em comissão a contar do dia 27 de agosto de 2018, LUIZ FERNANDO DIAS SANTOS, CPF nº 
030.736.429-19, para exercer o cargo de Ouvidor Municipal, junto ao Gabinete do Prefeito, percebendo mensalmente 
o valor do símbolo CC-16.
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 399/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 56/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 
364/2018 de 27 de julho de 2018, Publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 246/2018, que tem por 
objeto Contratação de empresa para fornecimento de PÃES destinados a Merenda Escolar, por um período de 12 
(doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação, 
para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
DONIZETE M. LOPES & CIA LTDA - ME	 R$: 41.400,00
Quarenta e um mil quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 22 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 345
De 23 de agosto de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Adão Elcio Alves Fernandes	 Tratorista	 2017/2018	 01/08/2018 a 20/08/2018
Alessandra Maria da Silva Morico	 Agente de Saúde	 2016/2017	 06/08/2018 a 15/08/2018
Carlos Alberto Bauman Roberti	 Motorista	 2014/2015	 26/07/2018 a 24/08/2018
Claudio Nunes Giarola	 Médico Veterinário	 2017/2018	 01/08/2018 a 10/08/2018
Daysa de Morais dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 06/08/2018 a 25/08/2018
Deolinda Alves Marques Berbick	 Odontopediatra	 2016/2017	 16/08/2018 a 25/08/2018
Iraci Alves de Freitas	 Auxiliar de Serviços Pesados	 2017/2018	 27/08/2018 a 25/09/2018
José Adão de Azevedo	 Agente de Endemias	 2017/2018	 27/08/2018 a 25/09/2018
Liliane Andrea da Silva	 Agente Comunitário de Saúde	 2016/2017	 08/08/2018 a 27/08/2018
Marcela Schlemper	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2017/2018	 20/08/2018 a 03/09/2018
Marcia de Souza Dartibale	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 24/08/2018 a 12/09/2018
Sebastião de Oliveira	 Coveiro	 2017/2018	 01/08/2018 a 30/08/2018
Vera Lúcia Barbosa Mozer	 Agente Comunitário de Saúde	 2016/2017	 27/08/2018 a 15/09/2018
Viviana Honorato dos Santos	 Enfermeira	 2017/2018	 27/08/2018 a 05/09/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. 
(23/08/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal
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Decreto  nº 120/2018 de 23/08/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.001.00.000.0000.0.000. SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE
09.001.04.608.0002.2.074. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

MATERIAL DE CONSUMO  9.000,00 333 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00 343 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação:  22.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.001.00.000.0000.0.000. SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE
09.001.04.608.0002.2.074. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 334 - 3.3.90.33.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 336 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 341 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 500,00 344 - 3.3.90.32.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  500,00 345 - 3.3.90.33.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 346 - 3.3.90.36.00.00 01000
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Total Redução:  22.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  23 de agosto de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 053/2017- ID N.º 1499, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E DALTON SILVA MELO-ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, n.º 701, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado DALTON SILVA MELO-ME, com sede na Avenida Brasil, n.º 570, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.602.491/0001-00, Inscrição Estadual sob n.º isento, representada 
neste ato pelo Senhor DALTON SILVA MELO, brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 4.952.282-7, SSP/
PR e do CPF/MF sob n.º 693.972.289-00, residente e domiciliado na Avenida Brasil, n.º 570, fundos, na Cidade de 
Douradina, Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de Vigência do contrato a partir de 28/08/2018 até a data de 
28/08/2019, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 72/2017 Modalidade Pregão Presencial nº. 44/2017 
de 10/08/2017 e homologado em 28/08/2017, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor inicial contratado R$108.900,00(cento e oito mil novecentos reais), 
ao contrato n.º 053/2017 de 28/08/2017, a partir de 28/08/2018, referente a mais 330.000(trezentos e trinta mil) CH no 
valor de R$ 0,33(trinta e três centavos) cada, com fundamento no artigo 65, § 1o e § 2o, da lei Federal n.º 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito 
(24/08/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA			  DALTON SILVA MELO – ME.
João Jorge Sossai					     Dalton Silva Melo
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
ERRATA Nº 003/2018
Registrado no memorando on-line sob o nº 1347/2018
No EDITAL DE TESTE SELETIVO Referente Edital nº 01 de 31.07.2018, concernente a RETIFICAÇÃO,  cuja matéria 
foi devidamente publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 24.08.2018 - Edição nº 1577 e no Jornal 
Umuarama Ilustrado – edição nº 11346 de 24.08.2018 – página B 5 – caderno de publicações legais,
ONDE CONSTA: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2018.
LEIA -SE: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 318/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e 
Instituto Federal do Paraná - UFPR, nos dias 27 e 28 de agosto de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 836/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária no valor de R$150,00 para 
transporte de pacientes para a cidade União da Vitória-PR, no dia 20 de agosto de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
União da Vitória-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20 de Agosto de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária
  	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
150,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.837/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária no valor de R$150,00  para transporte de 
pacientes para a cidade União da Vitória-PR no dia 20 de agosto de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
União da Vitória-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20 de Agosto de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária 	 VALOR UNITÁRIO
01x150,00	 VALOR TOTAL
150,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.838/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias mais 22 horas no valor de R$150,00 cada 
diária, totalizando R$437,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 19, 20, 21 e 22 de 
agosto de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0	 Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
19, 20, 21 e 22 de agosto de 2018	 QT. DIÁRIAS
02 diárias + 22 horas 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
    437,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.839/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) Diárias no valor de R$75,00 totalizando 
R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
   75,00 	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.840/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) Diárias no valor de R$75,00 totalizando R$375,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA 21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diárias
	 VALOR UNITÁRIO
5 X 75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.841/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando o valor 
de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE E 
QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0	 Nº. CONTA 0000662-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
05x75,00	 VALOR TOTAL
    375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO REFERENTE AO EDITAL DE  
CHAMAMENTO Nº 008/2018 
Objeto: seleção de Indústrias interessadas em se instalar, ampliar 
suas instalações ou criar filiais no Município de Guaíra / Paraná, 
tendo como incentivo o custeio da locação de galpão industrial ou 
sala comercial, nos termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela 
Lei Municipal nº 1368/05. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público a convocação das 
empresas: ROSILDA LIMA 70403759900, REGINALDO ROCHINSKI 
01689128992 e MIRISLEI PIRES 02820671918, a comparecer no dia 
27 de agosto de 2018, às 14h30min, no Paço Municipal Kurt Walter 
Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, nesta 
cidade de Guaíra-PR, para dar continuidade aos trabalhos 
referente a licitação em questão. 
Publique-se. 
Guaíra(PR), em 24 de agosto de 2018 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 426/2018 
Súmula: Dispõe sobre a instituição de comissão avaliadora do processo de promoção de carreira por conhecimento 
na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de Janeiro de 2015, e Edital 
Interno – RH 01/2018, e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de Janeiro de 2015 e o disposto na 
Seção 4 do Edital Interno – RH 01/2018;
R E S O L V E
Art. 1.º - Instituir a Comissão de Avaliação do processo de promoção de carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, ora em andamento e regulado pelo Edital Interno – RH 01/2018.
Art. 2.º - Designar para compor a Comissão de Avaliação os seguintes membros:
Presidente: ILZA MARIA DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora do CPF n.º 852.947.489-91, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura 
e Lazer:do cargo de carreira de Professora, portadora do CPF n.º 798.069.619-00, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação;
Membro: LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, portadora 
do CPF n° 081.958.699-47, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda;SEMEYRE PIZANI CASTELINI, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, portadora do CPF n.º 782.664.409-72, lotada na Secretaria 
Membro: LETICIA DE SOUZA PESTANA, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo, portadora do CPF 
n° 043.455.799-45, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. MARIA C
RISTINA PEDROSO, ocupante do cargo de 
 Art. 3.º - A Comissão de Avaliação deverá observar os parâmetros do Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 
20 de Janeiro de 2015, e Edital Interno – RH 01/2018, em especial em sua Seção 4;
Art. 4.º - A Comissão de Avaliação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua criação, deverá apresentar seu relatório 
final, protocolando-o no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté-PR;
Art. 5.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão, não cabendo, portanto, 
nenhum ônus ao Município.
Art. 6.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e quatro dias do mês de Agosto do ano 
de Dois Mil e Dezoito, (24/08/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Rogério Araújo Cardoso;
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor Rogério de Araujo Cardoso, CPF/MF sob nº 053.668.199-62, matrícula nº 2.292, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Agrícola – Nível 19, gratificação mensal equivalente a 100%(cem por cento) 
do valor de seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” a contar de 01 de agosto de 2018, pelo acréscimo das 
seguintes atribuições:
a)	 Execução do cumprimento de metas pactuadas com a SEAB;
b)	 Controle de aplicação de recursos;
c)	 Encaminhamento da prestação de contas das Transferências Voluntárias Estaduais ao Tribunal de Contas;
d)	 Emissão de GTA (Guias de Trânsito Animal);
e)	 Emissão de boletos e taxas da ADAPAR;
f)	 Efetuar lançamentos no banco de dados da ADAPAR de comprovantes de vacinação contra febre aftosa e 
brucelose;
g)	 Execução e controle do PIA (Controle de Inseminação Artificial).
Art. 2º. Revogar o Art 2º da portaria nº 032 de 09 de abril de 2018.
Art. 3º. Revogar a portaria nº 823, de 28 de dezembro de 2012.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 23 de agosto de 2018.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº319/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº32/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 32/2.018 PMP, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para 
realização de pequenas obras, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
DEPOS. DE MAT.DE CONSTRUÇÃO E AUTO PECA PEROBAL	 47.259,65
LIMA E BARBIERI LTDA	 48.407,20
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°93/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUARAMA DIESEL S/A. 
Objeto: aquisição de uma unidade móvel odontológica para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, com 
recursos provenientes  do Fundo Nacional de Saúde – FNS.
Valor Total: R$ 250.000,00.
Vigência: 24/08/18 a 24/08/19.
Fundamentação: Pregão nº30/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 320/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal EDILAINE RODRIGUES 
DE OLIVEIRA BUSCARIOLI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.812.362-8 SSP/SP, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 19/08/2018 a 02/09/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 321/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde ao Servidor Público Municipal JOSIMAR RIBEIRO DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade Nº. 10.207.771-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 21/08/2018 a 25/08/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PAUTA DA ORDeM DO DIA 
DIA 27/AGOSTO/2018 

SeSSÃO ORDINÁRIA 
 
 

PROJeTO De ReSOLUÇÃO Nº 1/2018 – Altera o art. 58 da Resolução nº 01/1990 
de 21 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Umuarama. 

                        Dos Vereadores Deybson Bitencourt, Ana Novais, Mateus Barreto e 
Jones Vivi – para receber emendas.  

 
PROJeTO De ReSOLUÇÃO Nº 2/2018 – Revoga o inciso I do § 4º do art. 40 da 

Resolução nº 01/1990 de 21 de dezembro de 1990 – Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Umuarama.  
Dos Vereadores Deybson Bitencourt, Ana Novais, Mateus Barreto e          
Jones Vivi – para receber emendas.                          

 
PROJeTO De ReSOLUÇÃO Nº 3/2018 – Altera o inciso II do art. 21, da Resolução 

nº 01/2008, de 04 de julho de 2008. 
                       Da Mesa Diretora, com 2 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De LeI COMPLeMeNTAR Nº 25/2018 - Amplia o número de vagas de 

cargos públicos e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJeTO De LeI COMPLeMeNTAR Nº 23/2018 - Dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, e dá 
outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 44 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De LeI Nº 61/2018 – Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 4.144, de 18 de 

julho de 2016. 
Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De LeI Nº 64/2018 –. Autoriza o Poder Executivo a transigir, mediante 

dação em pagamento com bens imóveis de propriedade do 
Município de Umuarama, para a quitação de direitos decorrentes de 
instrumento contratual celebrado com pessoas físicas, nos termos 
da Lei Municipal nº 2.288, de 09 de junho de 2000, e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 5 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJeTO De LeI Nº 38/2018 – Dispõe sobre instalação de brinquedos adaptados 

para crianças com necessidades especiais em locais públicos e 
privados de lazer. 
Da Vereadora Maria Ornelas 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJeTO De LeI Nº 37/2018 – Dispõe sobre a utilização de papel sulfite produzido 

de maneira ambientalmente sustentável, ou produzido a partir de 
madeira proveniente de reflorestamento, ou reciclado, em expediente 
da Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Umuarama, Estado do Paraná e revoga a 
Lei Municipal n°. 3.493 de 26 de fevereiro de 2010. 
Da Vereadora Maria Ornelas, com 4 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De LeI Nº 47/2018 – Autoriza o recebimento de patrocínio/apoio pelo 

Município mediante contrapartida de publicidade. 
Do Vereador Junior Ceranto, com 6 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De LeI Nº 70/2018 –. Concede às doadoras de leite materno isenção de 

pagamento de taxa de inscrição em processos seletivos de admissão 
de pessoal e concurso para provimento de cargo ou emprego na 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, Autárquica, 
Fundacional e no Poder Legislativo.  
Do Vereador Marcelo Nelli, com 3 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De LeI Nº 71/2018 – Altera o artigo 7º da Lei Municipal nº 4.288, de      

26 de julho de 2018. 
Da Vereadora Maria Ornelas, com 2 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De DeCReTO LeGISLATIVO Nº 43/2018 – Revoga dispositivo do 

Decreto Legislativo nº 17/2014. 
Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De DeCReTO LeGISLATIVO Nº 49/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Mateus Barreto, com 2 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJeTO De DeCReTO LeGISLATIVO Nº 51/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJeTO De DeCReTO LeGISLATIVO Nº 53/2018 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama a Eduardo Giostri. 
Do Vereador Junior Ceranto, com 2 artigos.  

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 24 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.657/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 013/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 013/2018 - PMU, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia 
elétrica, sob regime de empreitada global para readequação do sistema de iluminação de balizamento noturno 
da pista e pátio do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, reparos na subestação de energia e substituição 
de transformador, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa ELETROTEC 
SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 018/2018 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: BRUSCHETTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços 
funerários da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 110.833,00 (cento e dez mil, oitocentos e trinta e três reais)
Vigência: 13/08/2018 a 13/08/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 007/2018 - ACESF, 
homologado pela Portaria n°011/2018, em 10 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de 
agosto de 2018, edição nº. 11.336, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações.
Umuarama, 24 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº. 001 ao Contrato nº 004/2018
Contratante: Município de Umuarama - Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: JOSE CARLOS TRICHES - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Altera-se o GESTOR DE CONTRATO para o Sr. ANDREY FALKINER FERNANDES, inscrito no 
CPF sob nº 016.853.149-61, Comandante do Corpo de Bombeiros do Município de Umuarama - PR
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/07/2018
Umuarama, 23 de agosto de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 007 ao Contrato 026/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TONY ROBINSON BARTOLLI
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de janeiro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 7.449,43 (sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 44.696,58 (quarenta e quatro mil seiscentos e 
noventa e seis reais e cinqüenta e oito centavos).  
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
12.001.22.661.0007.2.124. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D:287 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/07/2018

Termo Aditivo 003 ao Contrato 095/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRESTATIVA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 03 de fevereiro de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato no valor de R$220,00 (duzentos e vinte reais), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 
Cláusula Terceira Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
12.001.23.691.0007.2.132. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:307 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/07/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato 331/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WSL CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 21 de setembro de 2018. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/07/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato 201/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 26 de outubro de 2018. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/07/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato 202/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 26 de novembro de 2018. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/07/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato 293/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FAROL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Ficam remanejados os seguintes locais semafóricos:
Onde se lê:
- Item nº. 02 - Semáforo nº. 33: Rua Ministro Oliveira Salazar esquina Rua Arapongas.
Referencia: Recanto da Pizza.
- Item nº. 05 – Semáforo nº. 36: Avenida D. Ângelo Moreira da Fonseca esquina Rua Marcos Moreno dos Santos – 
Cabeção.
Referência: Big Walmart.

Passa-se a Ler:
- Item nº. 02 – Semáforo nº. 33: Avenida Dr. Ângelo Moreira da Fonseca esquina Avenida Anhanguera.
Referência: Novo Supermercado Cidade Canção.
- Item nº. 05 – Semáforo nº. 36: Avenida Governador Parigot de Souza esquina Avenida Ariovaldo Rodrigues de 
Moraes. 
Referência: Novo acesso à PR 323, ao lado do cemitério. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/08/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato 210/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M. R. ALÉM - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de dezembro de 2018. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/07/2018
Umuarama, 24 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 065/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que 
se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 065/2018, 
visando à Aquisição de material permanente para o Gabineite , conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de setembro de 2018, 
às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 24 de agosto de 2018. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.656/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 124/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 124/2018 – PMU, que trata da aquisição de 01 (uma) grade 
aradora  com controle remoto, para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa TECFERT AGRÍCOLA 
LTDA – ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112 DE 24 DE AGOSTO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 
067/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, 
de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto 
de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio 
de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 094/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 067/2018 para o(s) 
seguinte(s) licitante(s): M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os lote 01 do item 01 ao 07 e lote 02 item 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da 
Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, 
Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo 
licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e 
demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida 
neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos 
seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de 
agosto de dois mil e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 097/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
CONTRATADA: M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.910.048/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE BRIQUEDOS, TONER E RECARGAS 
DE CARTUCHOS, ATRAVÉS DOS RECURSOS PROVENIENTES DOS RECURSOS FIA/SCFV/FMAS/
SEDS/FMDCA, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 6.083,05 (SEIS MIL OITENTA E TRÊS REAIS E CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 23/08/2019 (VINTE E 
TRÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote 01 – Recursos FIA/SCFV/FMAS - Brinquedos	
ITEM	 QTD	 UNID	 DESCRIÇÃO	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 50	 Unid	 Caminhão plástico (Caminhão plástico basculante e Pá, Idade 
recomendada: + 3; DIMENSÃO APROXIMADA DO PRODUTO: 8x19cm (AxC); Peso: 80g; Largura: 20cm.; 
Altura: 7,5cm.; Espessura: 7cm.)	 R$ 8,75	 R$ 437,50
2	 50	 Unid	 Boneca tipo Barbie - simples (Boneca Plástica e Vinil.- Cores 
Diversas, Dimensão aproximada do produto:- 28cm (A), Especificações da Embalagem Peso 36g)	 R $ 
3,75	 R$ 187,50
3	 50	 Unid	 Boneca tipo borracha (Idade recomendada 3 a 4 anos; 
Composição/Material: Vinil e plástico contendo na embalagem: 1 boneca; fralda; mamadeira; chupeta; 
certidão de nascimento; Dimensões aproximadas do produto (cm) – AxLxP; 27,5x15x7,5cm; Peso líq. 
aproximado do produto (kg) 120g)	 R$ 17,00	 R$ 850,00
4	 50	 Unid	 Brinquedo agrícola tipo Trator/outros (Trator Pá Carregadeira 
Mini; Material em Plástico; Idade recomendada: + 3 anos; dimensão aproximada do produto: - 16x7 cm 
(AxL).)	 R$ 12,25	 R$ 612,50
5	 50	 Unid	 Carrinhos tipo passeio (Carrinho Mix Rodão; Especificações da 
Embalagem Peso160g MedidaCM: Largura 20cm, Altura 12,5cm, Espessura13cm; Qtd.na Embalagem1)	
R$ 14,30	 R$ 715,00
6	 25	 Unid	 Jogos tipo Quebra Cabeça peça em EVA Dimensão Embalagem 
(AxLxP) cm : 19 x 25 x 0,5.	R$ 8,50	 R$ 212,50
7	 25	 Unid	 Jogos de montar (Blocos para Montar com 28 Peças, Modelos: 
Princesas e Dog Protection	 R$ 7,60	 R$ 190,00
8	 30	 Unid	 Peteca Cores Sortidas	 R$ 3,90	 R$ 117,00
9	 20	 Unid	 Jogos de Betes Kit De Betes com Selo Do Inmetro Indicado Para 
Crianças em madeira maciça  (2 tacos e 2 casinhas; Medidas Aproximadas: Comprimento: 59 Cm, Largura: 
5,5 Cm, espessura: 2 Cm	 R$ 14,50	 R$ 290,00
10	 50	 Unid	 Bambolê confeccionado com mangueira plástica 1/2” 
Comprimento: 39 cm Largura: 20 cm	 R$ 8,25	 R$ 412,50
11	 16	 Unid	 Corda De Pular Pangué Nylon Com Cabo em madeira	 R $ 
3,80	 R$ 60,80
12	 25	 Unid	 Caminhão tipo carreta cegonheira com 4 ipick-ups, idade 
recomendada:+3 anos; Composição/Material: Plástico; Dimensões da embalagem: 10x16x38cm; 
Peso:0,300 Kg;	 R$ 16,20	 R$ 405,00
13	 20	 Unid	 Jogos de cozinha (Kit Infantil Casa E Cozinha Pia Com 5 Peças 
Em plástico. Cores Diversas. 3 panelas pequenas. 1 tabua de carne. 1 pia. Idade recomendada: + 3 
anos.)	 R$ 9,75	 R$ 195,00
14	 5	 Unid	 Balde De Blocos De Montar 6 a 8 anos Com 52 Peças;  
Dimensão Aproximada (Larg. X Comp. X Alt.): 2,5 X 2,5 X 2,3 Cm	 R$ 9,75	 R$ 48,75
15	 10	 Unid	 Bola de borracha para queima (Bola Lcm De Borracha Nº 3 Peso 
48-135 g)	 R$ 3,50	 R$ 35,00
Total Do Lote 	 R$ 4.769,05
Lote 02 – Recursos FIA/SCFV/SEDS/FMDCA – Toner e Cartuchos
ITEM	 QTD	 UNID	 DESCRIÇÃO	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 8	 Unid	 Toner compatível com impressora Laser Jet – Samsung 5000	
R$ 150,00	 R$ 1.200,00
2	 6	 Unid	 Recargas de Cartuchos compatível com impressoras HP Deskjet 
tricolor	 R$ 19,00	 R$ 114,00
Total do Lote	 R$ 1.314,00
FRANCISCO ALVES-PR, 23 DE AGOSTO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 098/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
CONTRATADA: L. G. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 24.443.777/0001-99.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
MATERIAIS PARA ARTESANATO, ATRAVÉS DOS RECURSOS PROVENIENTES DOS RECURSOS 
FIA/SCFV/FMAS/SEDS/FMDCA, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 2.933,65 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 24/08/2019 (VINTE E 
QUATRO DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
    
Lote 01 – Recursos FIA/SCFV/FMAS – Gêneros Alimentícios 
ITEM	 QTD	 UNID	 DESCRIÇÃO	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 150	 KG	 -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado. 	
R$ 2,05	 R$ 307,50
 	  	  	 - Informação nutricional e composição:Cada 100g do produto 
contém 111,4 calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 1,2mg de ferro, 1,0g de 
fibra alimentar, 13mg de vitC. 	  	  
 	  	  	 OBS: Não contém glútem.	  	  
2	 120	 KG	 - Maçã, produto de origem vegetal não industrializado. 	 R $ 
3,60	 R$ 432,00
 	  	  	 - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto 
contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de 
ferro. 	  	  
 	  	  	 OBS: Não contém glútem.	  	  
3	 120	 KG	 - Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não 
industrializado.	 R$ 1,55	 R$ 186,00
 	  	  	 - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto, 
contém 1, (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,2g 
de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de vit C.	  	  
 	  	  	 OBS: Não contém glútem.	  	  
4	 15	 Unid	 Pacotes de Bombom de wafer com recheio cremoso e cobertura 
sabor de chocolate de 1 Kg	 R$ 28,90	 R$ 433,50
5	 50	 Unid	 Pacote de milho para pipoca de 500g.	 R$ 1,70	 R $ 
85,00
6	 20	 Unid	 - Canjica de milho branca, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 500g. 	 R$ 1,99	 R$ 39,80
 	  	  	 -  Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 
calorias, 38g de carboidratos, 3,3g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de 
gorduras trans, 1,7g de fibra alimentar, 0mg de sódio.	  	  
 	  	  	 OBS: Não contém glútem.	  	  
 	  	  	 Pct 500g	  	  
7	 30	 Unid	 Pacoto de Pirulito com 50 unidades.	 R$ 6,75	 R $ 
202,50
8	 20	 Unid	 Pacote de balas sortidas de 01 Kg.	 R$ 5,50	 R $ 
110,00
9	 10	 Unid	 Pacotes de bexigas com 50 unidades cada pacote.	 R $ 
5,99	 R$ 59,90
10	 80	 Unid	 Pacotes de Bolacha recheadas.	 R$ 1,55	 R $ 
124,00
11	 80	 Unid	 Cx de sucos pronto 900 ml nos sabores uva, manga e pêssego.	
R$ 4,75	 R$ 380,00
12	 20	 Unid	 Fardos com 06 unidades de Refrigerantes sabores diversos de 
02 litros.	 R$ 19,50	 R$ 390,00
13	 5	 Unid	 - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado 
embalagem de 5kg.	 R$ 7,49	 R$ 37,45
 	  	  	 - Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto 
(1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de 
sódio, sacarose mín-99,60%	  	  
 	  	  	 sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07% 	 	  
 	  	  	 OBS :Não contém glútem.	  	  
14	 10	 Unid	 - Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, 
caixa de 400g. 	 R$ 6,70	 R$ 67,00
 	  	  	 - Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 
xícara de chá) contém 0 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras 
trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio.	 	  
 	  	  	 Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate 
(ilexparaguriensis) 	  	  
 	  	  	 OBS: Não contém glútem.	  	  
15	 10	 Unid	 Leite Cond: Produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 395g.	 R$ 4,00	 R$ 40,00
 	  	  	 Ingredientes: Leite integral, açúcar, leite em pó integral, lactose.	
 	  
 	  	  	 Composição e informação nutricional: 	  	  
 	  	  	 Cada 30g ( 02 colheres de sopa) contém: 97 calorias, 16g de 
carboidrato, 2,1g de proteína, 2,5g de gorduras totais, 1,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 
32mg de  sódio e 74 mg de cálcio.	  	  
 	  	  	 OBS: Não contém.	  	  
 	  	  	  	  	  
16	 10	 Unid	 - Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 100g contém: 67 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de proteína, 5,4g de 
gordura total, 5,0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0mg de colesterol, 0,8g de fibra alimentar e 
11mg de sódio. OBS: Nâo contém glútem.	 R$ 3,90	 R$ 39,00
Total Do Lote	 R$ 2.933,65
FRANCISCO ALVES-PR, 24 DE AGOSTO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 099/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
CONTRATADA: BAZAR DO ADÃO - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 84.999.648/0001-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
MATERIAIS PARA ARTESANATO, ATRAVÉS DOS RECURSOS PROVENIENTES DOS RECURSOS 
FIA/SCFV/FMAS/SEDS/FMDCA, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 6.646,45 (SEIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 24/08/2019 (VINTE E 
QUATRO DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZENOVE).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
Lote 02 – Recursos FIA/SCFV/SEDS/FMDCA – Material para artesanato 
ITEM	 QTD	 UNID	 DESCRIÇÃO	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 100	 Unid	 Pares de Chinelo confeccionado em borracha. Tiras texturizadas 
com nome da marca em alto relevo, com palmilha macia texturizada garantindo maior aderência ao 
caminhar. Solado antiderrapante nas numerações n° 33/34, 35/36, 37/38, 39/40.	 R$ 13,50	 R $ 
1.350,00
2	 10 Unid	 Carretel de linha indiana n°01.	 R$ 3,90	 R$ 39,00
3	 100	 Unid	 Cones de Fita de Cetim n° 01 cores variadas.	 R $ 
17,30	 R$ 1.730,00
4	 70	 Unid	 Cones de Barbante para crochê n° 06 cores variadas.	 R $ 
12,50	 R$ 875,00
5	 60	 Unid	 Novelos de linha para crochê cores diversas	 R $ 
12,90	 R$ 774,00
6	 60	 Unid	 Peças de sianinha larga cores variadas.	 R$ 14,30	 R $ 
858,00
7	 40	 Unid	 Agulhas sem ponta para crochê	 R$ 0,28	 R $ 
11,20
8	 85	 Unid	 Tita para pintura em tecido 37ml, com as seguintes composição: 
Resina de Emulsão Acrilica, Água, Pigmentos, Solventes, Aditivos e Conservantes.	 R$ 3,05	 R $ 
259,25
9	 100	 Metros	 Tecido para guardanapos.	 R$ 7,50	 R$ 750,00
Total do Lote 	 R$ 6.646,45
FRANCISCO ALVES-PR, 24 DE AGOSTO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
EDITAL INTERNO – RH 02/2018
Edital interno da relação de inscrições aceitas para promoção de carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015, conforme seção 
3 do Edital Interno – RH 01/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital 
Interno – RH 01/2018 datado de 20/07/2018, publicado em 21 de julho de 2018, as inscrições recebidas para o 
processo interno de promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da 
Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015, foram:
1. Das inscrições aceitas:
1.1Foram homologadas como inscrições aceitas, quarenta e sete inscrições, conforme quadro abaixo:
ORDEM	  
1	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63449	 SAMUEL PEREIRA CUSTODIO	 390.332.948-77	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-D16	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE
2	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 32121	 WALDECIR APARECIDO AFONSO	 695.525.339-53	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-C17	 01/03/2007	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
3	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 61811	 VERÔNICA LIMA PIMENTEL AFONSO	 059.685.979-17	 MERENDEIRA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-B02	 03/02/2014	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
4	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 15111	 RICHARD DEL CIELO COIADO	 930.092.089-87	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-C17	 13/09/2001	 SECRETARIA DE SAÚDE
5	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 15541	 SERGIO JACINTO	 387.010.812-68	 AGENTE ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOAT-B03	 19/01/1994	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
6	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 2301	 AGNALDO CESAR GOLLO	 858.672.689-34	 AGENTE ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOAT-A03	 19/01/1994	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
7	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 7601	 GILMAR FONTOURA DA SILVA	 024.125.209-17	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-C17	 13/09/2001	 SECRETRAIA DE SAÚDE
8	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 12101	 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA	 570.998.639-91	 ZELADOR
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-B02	 14/04/2003	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
9	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 46931	 CRISTINA MARIA DOS SANTOS	 053.031.469-01	 GARI
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-D02	 02/06/2010	 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
10	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 58601	 NIVO PEGORARO	 527.417.029-34	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-B17	 01/10/2013	 SECRETARIA DE SAÚDE
11	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 15621	 SILVIA SUELI DE OLIVEIRA	 785.279.619-20	 AGENTE ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAT-C04	 19/01/1994	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
12	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 11201	 MARIA DINALVA RIBEIRO PEDROSO	 784.385.199-20	 MERENDEIRA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-C03	 10/04/2000	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
13	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 10661	 MARIA SALETE DA SILVA SOUZA	 765.432.009-44	 A U X I L I A R 
ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-C03	 21/01/1994	 SECRETARIA DE SAÚDE
14	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 56061	 IVETE DE LIMA FERREIRA	 045.065.689-66	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOT-C02	 04/03/2013	 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
15	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 48631	 LEANDRO MARCHIANI PAIÃO	 252.859.138-10	 ADVOGADO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOPS-B69	 01/06/2012	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
16	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 32041	 MAURO AFONSO	 571.055.709-97	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-E17	 01/03/2007	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
17	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 11551	 MARIA APARECIDA SANTIAGO	 025.211.439-60	 A U X I L I A R 
ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B02	 27/06/2000	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	
18	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 49951	 IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS	 015.116.381-25	 ZELADOR
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-C02	 01/06/2012	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER	
	 NOME	CPF	 CARGO
19	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 5661	 DIRCE PAULINO DOS SANTOS SOUZA	 774.255.029-68	 O P E R A R I O 
BRACAL
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-A02	 23/04/2003	 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS	
20	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63463	 LUCIMAR OLIVEIRA GONÇALVES	 072.056.259-71	 A G E N T E 
COMUNITARIO DE SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-C04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
21	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63459	 EDILAINE NUNES DE LIMA	 081.763.749-46	 AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
22	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 10741	 MARCOS FABIO PEGORARO	 030.577.589-83	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-C17	 01/09/2001	 SECRETARIA DE SAÚDE	
23	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63458	 DAIANE PRISCILA PEDROSO FERRANTI	 072.027.669-14	 A G E N T E 
COMUNITARIO DE SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
24	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63457	 CLAUDIA SILVA MATOS	 284.775.288-96	 AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
25	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63466	 ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA	 074.843.779-70	 E N G E N H E I R O 
AGRONOMO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOPS-A16	 14/04/2015	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE	
26	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 6121	 ELIDE MARGARETE MOURO	 602.247.469-87	 AUXILIAR DE 
DENTISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B03	 20/08/2002	 SECRETARIA DE SAÚDE	
27	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63460	 FABIANA NEVES DA SILVA	 046.799.949-08	 AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-A04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
28	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63477	 MARCIA REGINA PESTANA PALHARES	 252.888.768-00	 A G E N T E 
COMUNITARIO DE SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B04	 01/07/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
29	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63462	 LUCIANE APARECIDA MOREIRA PEREIRA	 050.154.839-45	 A G E N T E 
COMUNITARIO DE SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-C04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
30	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 31151	 SILMARA DOS SANTOS	 051.421.109-19	 GARI
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-C02	 01/03/2007	 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS	
31	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63464	 ZILMA DE SOUSA COUTINHO PEGORARO	 517.601.269-34	 A G E N T E 
COMUNITARIO DE SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
32	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63447	 MÔNICA RIBEIRO BASSO	 257.919.938-11	 FISIOTERAPEUTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOPS-B02	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE	
33	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63461	 LOURDES CALISTO	 632.754.229-87	 AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-B04	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE
34	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 49361	 JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA	 027.350.419-30	 NUTRIC IONISTA 
40HS
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOPS-B34	 01/06/2012	 SECRETARIA DE SAÚDE
35	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63443	 ALMERITA DE MEDEIROS MEIRELES	 043.485.359-30	 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAT-A05	 14/04/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE
36	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63474	 EMERSON RODRIGO PESTANA	 065.064.849-85	 MOTORISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOOT-D16	 01/07/2015	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
37	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 30931	 VEREDIANA APARECIDA GRANUCCI PASCOTTO	 027.481.069-70	
FARMACÊUTICO 40h
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOPS-A25	 01/03/2007	 SECRETARIA DE SAÚDE
38	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63442	 MARCIA RUIZ AZZI LIMA	 054.446.569-57	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOT-B01	 14/04/2015	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER
39	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 6711	 ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS	 571.454.239-87	 A G E N T E 
ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOAT-C03	 19/01/1994	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
40	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 34091	 ANDRÉA BELLINI MONTEIRO BENUTTO	 187.144.028-90	 DENTISTA
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOPS-B38	 08/05/2007	 SECRETARIA DE SAÚDE
41	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63480	 VANIA PEREIRA DE SANTANA ESGARAVATO	 033.781.569-02	
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAT-A05	 02/09/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE
42	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 39481	 ADRIANA ALEXANDRE DE ALMEIDA	 054.147.739-04	 ZELADOR
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOOB-C02	 01/08/2008	 SECRETARIA DE SAÚDE
43	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 34501	 MARIA CELIA BONATO PINTO	 683.179.649-49	 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAT-C06	 08/05/2007	 SECRETARIA DE SAÚDE
44	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63438	 WANESSA PALMEIRA GARCIA	 593.070.306-00	 A G E N T E 
ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAT-B03	 14/04/2015	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
45	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63481	 LUIS ANTONIO GOMES CASSARO	 049.323.459-41	 MÉDICO - CLT
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOPM-A46	 02/09/2015	 SECRETARIA DE SAÚDE
46	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 63453	 SERGIO MURILO FERREIRA	043.804.506-86	 PSICOLOGO 40HS
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADO
		  GOPS-C29	 14/04/2015	 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
47	 MATRÍCULA	 NOME	 CPF	 CARGO
	 4001	 ADRIANA BARBOZA DE BRITO	 006.117.559-55	 A U X I L I A R 
ADMINISTRATIVO
		  GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA	 ADMISSÃO	 LOTADA
		  GOAB-D04	 01/09/2001	 SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
1.2 As inscrições aceitas terão seus processos encaminhados para avaliação da comissão avaliadora, que se 
encarregará de verificar se os certificados entregues podem ser aceitos nos termos da seção 2.3, inciso “c” do 
Edital Interno – RH 01/2018.
1.3. Os processos que passarem pela avaliação mencionada na seção 1.2 deste Edital, serão avaliados 
conforme disposto na Seção 4 do Edital Interno – RH 01/2018.
2. Das inscrições rejeitadas:
2.1 Não houve inscrições rejeitadas, pois todas as inscrições foram corretamente instruídas nos termos da 
seção 2.3, incisos “a” e “b” do Edital Interno – RH 01/2018.
3. Dos recursos:
3.1. Após a publicação do presente Edital, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis da respectiva 
publicação, o candidato interessado, poderá interpor recurso, em requerimento fundamentado, dirigido à 
Assessoria Jurídica do Município, conforme seção 5.2 do Edital Interno – RH 01/2018, informando precisamente 
as razões do recurso, e não havendo impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta homologação 
se torna oficial.
4. Das Disposições Gerais
4.1. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, ad-referendum do Prefeito Municipal.
4.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município de Ivaté-PR, e no quadro de Editais e avisos do 
paço municipal.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e quatro dias do mês de agosto do 
ano de Dois Mil e Dezoito, (24/08/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/1993 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: MAIOR OFERTA.
OBJETO: Contratação de Instituição Financeira autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, para 
administração da folha de pagamento dos servidores públicos ativos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 06/09/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/2002, Lei 8666/1993 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 20 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, 
Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, e contratação de empresas para o fornecimento de peças e serviços para manutenção 
de ar condicionado dos veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 06/09/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 21 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 46/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 46/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento diário de combustível 
(Óleo Diesel S10) para os veículos da frota Municipal de Pérola, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA-EPP	 246.400,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 233/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 47/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 47/2018, que tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento de bolo de festa confeitado 
para ser distribuído aos alunos da Rede Pública de Ensino no dia 14/09/2018, em 
comemoração ao 50º aniversário da cidade e no dia 12/10/2018, em comemoração 
ao dia das crianças no Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA MARROM CAFÉ LTDA - ME	 13.200,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municipio de pérola
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO N° 230, de 21 de agosto de 2018
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no 
Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o 
contido na Lei nº 2.464 de 18 de dezembro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar 
no valor de até 15.000,00 (quinze mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (FR 001)                           R$ 15.000,00     
TOTAL                                                                                                                                              R$ 15.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria (FR 001)                                                                   R$ 10.000,00     
Órgão...............:  12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (FR 001)                                 R$ 5.000,00     
TOTAL          	                                     R$ 15.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.652/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor UILIAN HENRIQUE DA 
SILVA DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor UILIAN HENRIQUE DA SILVA DROHSON, portador da 
cédula de identidade RG nº 12.580.836-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 079.932.569-
41, nomeado em 04 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 89 (oitenta e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6597/2017, com 
fruição no período de 10 de setembro de 2018 a 07 de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.654/2018
Concede Adicional Insalubridade a servidora LILIAN DA SILVA BERNARDES 
COSTA MARCIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LILIAN DA SILVA BERNARDES COSTA MARCIANO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.727.122-8-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 074.932.989-04, nomeada em 06 de agosto de 2018, pelo regime estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), 
em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 
018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 06 de agosto 
de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.655/2018
Altera a Portaria n.º 298 de 24 de fevereiro de 2006 da servidora MARISLEY 
TEREZINHA GIACOMASSI DE LUCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 298 de 24 de fevereiro de 2006 da servidora MARISLEY 
TEREZINHA GIACOMASSI DE LUCA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder a servidora MARISLEY TEREZINHA GIACOMASSI DE LUCA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.375.229-2-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 695.799.549-68, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social – Diretora 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio do quinquênio de 2000/2005, nos 
termos do Processo n.º 0355/2006, em consonância às disposições do artigo 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 046/1997, com fruição no período de 06 de março de 2006 
a 05 de junho de 2006, sem prejuízo de seu vencimento”. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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